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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0163100-62.2009.5.02.0511

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 05/11/2007 
Valor da causa: R$ 1.500,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA                                           
ADVOGADO: ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 
ADVOGADO: ALISSON CARLOS FELIX PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Vara do Trabalho de Itapevi

 

TERMO DE ABERTURA DE EXECUÇÃO

Nesta data, faço o cadastro CCLE do processo nº.01631006220095020511

Certifico que as partes foram intimadas da conversão dos autos do meio físico para o eletrônico e os autos físicos foram 
arquivados.

São Paulo, 16 de Agosto de 2019 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 19081616303014900000148632529

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19081616303014900000148632529
Assinado eletronicamente por: EDILAINE LINS GOUVEIA - 16/08/2019 16:30:30 - 7227ce7
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

Vara do Trabalho de Itapevi
Avenida Presidente Vargas, 650, Jardim Nova Itapevi, ITAPEVI - SP - CEP: 06694-000

- vtita01@trtsp.jus.br

 

: ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDESDestinatário

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Processo: 0163100-62.2009.5.02.0511 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: MARIANA DE ALMEIDA
Réu: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

 

Fica V. Sa. intimado(a) para, no prazo de 60 dias, juntar aos autos,  no ambiente eletrônico do PJE (processo
 judicial eletrônico) e em arquivo PDF barra A de até 1,5 MB, os seguintes documentos pertinentes ao reclamante e

reclamada, em ordem cronológica:

a) Petição inicial e documentos anexos

b) Procuração/substabelecimentos das partes

c) Declaração de pobreza

d) Contestação e documentos anexos

e) Manifestação sobre a defesa

f) Eventuais laudos periciais/ prova emprestada

g) Sentença/ decisão de embargos declaratórios

h) Acórdãos (fase de conhecimento e de execução)

i) Cálculos de liquidação apresentados pela parte e contestação à conta da parte

j) Laudos periciais e contábeis

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 19081616342951500000148633423
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k) Sentença de liquidação

l) Avisos de crédito/guias de depósito

m) Convênios já efetuados

n) Outros documentos e/ou despachos que a parte considere úteis ou necessários.

 

Observe a parte autora que os documentos deverão ser juntados no ambiente eletrônico (PJE) corretamente
nominados e individualizados, em ordem cronológica,sendo que poderão ser anexados como documentos
diversos apenas na hipótese de inexistência de nomenclatura específica.

 

Ficam as partes cientes de que os autos eletrônicos tramitarão com a mesma numeração dos físicos. Esse juízo
entende imprescindível a colaboração entre as partes, a advocacia e o Poder Judiciário para o célere andamento
processual, sendo que os feitos digitalizados nos termos desse despacho gozarão de prioridade na tramitação. Após
o cumprimento das providências ou o decurso do prazo concedido, remetam-se os autos físicos ao arquivo
provisório, onde aguardarão até o arquivo definitivo dos autos eletrônicos.

ITAPEVI, 16 de Agosto de 2019.

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 19081616342951500000148633423
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Vara do Trabalho de Itapevi ||| ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI, data abaixo.

GUILHERME DE LIMA ABREU

DESPACHO

Vistos

....Concedo prazo de 30 dias para cumprir o determinado na intimação de id c942b26.

ITAPEVI, 28 de Novembro de 2019

FABRICIA RODRIGUES CHIARELLI
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 19112717003801800000160551836
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Vara do Trabalho de Itapevi ||| ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI, data abaixo.

GUILHERME DE LIMA ABREU

DESPACHO

Vistos

....Concedo prazo de 30 dias para cumprir o determinado na intimação de id c942b26.

ITAPEVI, 28 de Novembro de 2019

FABRICIA RODRIGUES CHIARELLI
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 19112812032497200000160694752
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ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

IVO LOPES CAMPOS FERNANDES  

= advogados = 

----------------------------------------------------------------- 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA E. 1A VARA DO TRABALHO DE 

ITAPEVI - SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  0163100-62.2009.5.02.0511 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIANA DE ALMEIDA, por seu advogado “infra-
firmado”, nos autos da reclamatória trabalhista que 
promove em face de VALDIR FAUSTINO DA SILVA, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o 
quanto segue: 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
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 Consultando o andamento processual, a recte ficou 
ciente do r. despacho de fls. (Id nº 8519140), 
concedendo prazo de 30 dias para cumprir o 
determinado na intimação do Id nº c942b26, ou seja, 
para juntar as peças dos autos físicos digitalizadas. 
 
 Contudo, como se vê do andamento processual dos 
autos físicos, inobstante a recte tenha discordado da 
aludida decisão inclusive interpondo agravo de petição, 
os autos já foram enviados para Coordenadoria de 
Gestão Documental em 14.11.19, para digitalização. 
 
 Assim, aguarda a digitalização e juntada das peças, 
para que possa indicar o prosseguimento do presente 
feito. 
 
  Termos em que, requer a juntada desta aos autos, 
para os fins e efeitos de direito em especial os 
declinados, 
 
        P. deferimento.      
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
 Itapevi/SP., 02 de dezembro de 2019 
 
 p.p.___________________________________ 
 Antonio Lopes Campos Fernandes  
                     OAB/SP. 115.715 
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02,12/2019 
	

Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região / Acompanhamento Processual em 1 a  Instancia 

Processo : Itapevi 

Vara: 001 - 01631006220095020511 

Distribuído em 02/0412009 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor 	: Mariana de Almeida 

dvogado ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

lRéu 
	

Valdir Faustino da Silva 

dvogado ALISSON CARLOS FELIX 

Situação 
	

Carga em 14/11/2019 

Solução 
	

Procedência em parte de 	Ação 
	 em 31/03/2008 

Data(s) 	Trâmite(s) 

14/1112019 Entrega em carga/vista de AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL-Perito/Terceiro 

e(0000) .... .... SP 

18/10/2019 Remessa/Devolução de AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Devolvido para ia  Inst no Lote 20191 11 

104/1012019 Remessa para 2 1  Instância de AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Enviado para 2  Inst no Lote 20191 11 

04/10/2019 Homologada Desistência de Recurso 

Petic.: USUARIO - DEFAULT 

17/09/20 19 Publicação de Intimação Contraminutar Ai. 

Para o(s) Réu(s) Sol.N° 1456 

06/09/2019 Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) Sol.N° 1174 

06109/2019 Protocolo de Petição de Agravo de Instrumento 

Número do Protocolo: 12664459 

Nome: Mariana de Almeida 

12910812019 Publicação de Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) Sol.N° 2139 

29/08/2019 Protocolo de Petição de Agravo de Petição 

Número do Protocolo: 12654457 

Nome: Mariana de Almeida 

https:f/aplicacoes5.trtsp.jus.br/consultasphp/publjc/jndex.php/prirneirajnstancia 	 112 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 19120209392438800000161012721

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19120209392438800000161012721
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0211212019 	 Tribunal Regional do Trabalho da 2 1  Região/Acompanhamento Processual em la  Instância 

2010812019 Publicação de Edital 

Edital 17812019 

Publicado no DOE no 2774, em 2010812019 

2010812019 Publicação de Conversão para meio eletrônico 

Para o(s) Autor(es)e Réu(s) SoLN°2384 

https://aplicacoes5.trtsp.jus.br/consultasphp/publjc/incjex.php/primeirajnstanda 	 212 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

Vara do Trabalho de Itapevi ||| ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511 

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de ITAPEVI/SP.

ITAPEVI/SP, 06 de março de 2020

fmc

                                                                                   DESPACHO

Aguarde-se a digitalização pela Coordenadoria de Gestão Documental.

ITAPEVI/SP, 06 de março de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO - Juntado em: 06/03/2020 18:58:07 - a8ff255
https://pje.trtsp.jus.br/pjekz/validacao/20030616123887500000170802619?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20030616123887500000170802619
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI

ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8ff255 proferido nos autos.

Para visualizar o referido documento acesse o site https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo

/ConsultaDocumento/listView.seam com a chave de acesso 20030616123887500000170802619 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Magistrado

Assinado eletronicamente por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO - Juntado em: 06/03/2020 18:59:08 - ed04380
https://pje.trtsp.jus.br/pjekz/validacao/20030618575907400000170840020?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20030618575907400000170840020
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

001Âª Vara do Trabalho de Itapevi
0163100-62.2009.5.02.0511

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Nesta data, procedo à juntada do(s) referidos(s) documento(s) que segue(m) em anexo.

São Paulo, 26/03/2020 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842298

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842298
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - d746742
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	- 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região 

0018 Vara do Trabalho de Itapevi 	 1 - 

Proc. 0163100-62.2009.5.02.0511 
- 	AÇÃO TRABALHISTA, 

AÇAO TRABALHISTA (ORDINARIO) 

Processo distribuído e autuado em 02/04/2009, às 
Autor :Mariana de Almeida 
End: Est Elias Alves da Costa,S/N - 

APTO 14- LT 1 -BL O-Parque Boa Esperan 

Itapevi 	 SP- GEP: 06675-200 

Adv: ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 	 (FLS._______ 
OAB: 115715/SP -D 

End: Av Rubens Caramez 162 

Sala 01 Centro 

Itapevi 	 SP - CEP06657-000 	- 

Réu 	:Valdir Faustino da Silva  
End: Rua São Paulo,26  

- Amador Bueno  
Itapevi 	 SP - CEP: 06680-400  

Audiência designada: 
Distribuído eletronicamente: Silvia Britto Costa 

UnidadQ de Atendimento de Itapevi 
Autuaçao Centralizada de 18  Instância 

1 Montagem dos autos: 	- 	- - 
Volumes: - Documentos; 	Pacotes: 	FIs: 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842299

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842299
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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02/04/2009 - 16:23:57 
R.TERDIS - Pag. 

Distribuição dos Feitos em Itapevi 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO 02/04/2009, 16:23:57 

Processo n° 01631200951102006 

Autor(a) : Mariana de Almeida 
Ré(u) 	: Valdir Faustino da Silva 

Audiência 	Inibida a Marcação 
Vara: 	la Vara do Trabalho 

Nada mais. 

Distribuição Eletrônica - Sílvia Costa Rossini 

Certifico, para os devidos fins, que o Processo n° 01631200951102006 foi 
devidamonte autuado pelo servidor 
matrícula n° 	Certifico mais, os autos do processo 
contêm 	folhas e 	volume(s) de documentos apresentados pelo 
autor, sendo que o último documento recebeu n° 	 NADA MAIS. 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842299

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842299
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - b7f1e74

ID. b7f1e74 - Pág. 2

Fls.: 15



002 	

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 024 JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 28  Região 
balho de Cotia 

Proc t-2OO7-242-O2-OO-2 

 

rrocesso austriouiao e aww 
Autor :Mariana de Almeida 
End: Est Elias Alves da Costa,S/N 

APTO 14- LT 1 -BL C- Parque Boa Esperan 

Itapevi 	 SP - CEP: 06675-200 

em ,às 14:18:49 

Adv: ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

OAB: 11571 5/SP -D 

End: Av Rubens Caramez 162 

Sala 01 Centro 

Itapevi 	 SP - CEP: 06657-000 

Réu 	:Valdir Faustino da Silva 
End: Rua São Paulo,26 

- Amador Bueno 

Itapevi 	 SP - CEP: 06680-400 

(FLS. _ 

 

1 PA - 1 21 

Audiência designada: 26/02/2008, lOh:lomin - Inicial 
Distribuído eletronicamente: Wagner Gomes de Almeida Barbosa 

Unidadç de Atendimento de Cotia 
Autuaçao Centralizada de 18  Instância 

Montagem dos autos: 
Volumes: 	Documentos: 	Pacotes: 	Fis: 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842299

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842299
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2' VARA. 
DO TRÀBALBOt 

õ€c0TIA. 

ti. 

PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

a1n 

	

	TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2q  REGIÃO 
SÃO PAULO/SP 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842299
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Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842299
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a2c 
Tribunal Regional do Trabalho 2  região - São Paulo 

Distribuição dos Feitos em Cotia 

TEBNO DE DISTRIBUIÇÃO 05/11/07, 14:18:49 

Processo n°  02442200724202002 

Autor(a) :Mariana de Almeida 

Ré(u) 	: Valdir Faustino da Silva 

REOL .TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Audiência :26/02/08 /16:40 - Inicial 

Endereço da Vara: 	 2 	 a Vara do Trabalho 

Certifico que o autor ficou ciente quanto ao dia, hora e local 

da audiência acima designada. 

Nada mais. 

Distribuição Eletrônica - Wagner Gomes de Almeida Barbosa 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842299

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842299
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LOPES CAMPOS FERNANDES - ADVOGADOS ASSOCIADOS 
OAB/SP. 9027 

ANTONIO LOPES CALIPOt FIERNANDO,  
IVO LOPEStAMPOS FE*NANDES 

.................. 	------ 
Av. Rubens Caramez, 162- Piso Superior - Centre- Itapeyi - SR - CEP: 0665t 

Telefones (11) 4141.5577e telçfax {l1.)4i4i..2OO9 
e-mail: lopescampo%ernndps@erça.co.bt  

ÇN 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA, E VARA. UC TRABALHO 
DE COTIA - SP. 

MARIANA DE ALMEIDA, brasileira, solter4, desempregadã, põrtadora da 
CTPS nY 48942 - série 00311, do RG. pY 40.225.093-x ?hiid4õ em 2o503  pêla 
SSP/SP. e do CPF nY 358.150.958-00, cadastrada  no PJ5 sob nO 139$1&$17, 
nascida aos 26.03.87, filha de Nagira Ferreira de Aa1ei4a, 	sinté e 
domiciliada à Estrada Elias Alves da Costa, s/n Apto 14 Late: 1- i.Cõ C 
Parque Boa Esperança - Itapevi - 5l - ÇEIF: Q6675-LQ, pof 	Mvpgãdõ que 
esta subscreve (mandato incluso), vem, con 4o ,apjeo à t 	4 
Excelência apresentar 

RECLAMAÇÃO TRABA.STA. 

em face de sua ex-empregadora VALDIR FAUSTINO p4.$WA# portador 
do RG n9  14.970.127-0 e CPF nY 236.573.409-04, sucesSçr 	411lRES 
DUOUE - ME, estabelecido à Rua São Paulo, 26 -'Ániador fluea 	pti<irSP. - 
CEP 06680-400, fazendo-o com fundamento no art 840, § 1° da CLT, e pelas 
demais disposições legais aplicaveis a especie, bem como pelo§ motwo de fato 
de direito a seguir expostos: 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Informa a recte, para ;fins do .aflir.625Q, .3b da C1-tt 
desconhecer a existência de instalaço de Comissão de Çonc4ação fr44 np 
âmbito do empregador oi da categoria pr0fts6jQn4pelo rneas u loqalida 
em que prestou serviços. 
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4 Mesmo que assim não fosse, o que admite—se por amor ao 	O 
debate e extrema cautela, "data venia", nunca é demais destacar que, com relação 
ao comparecimento do trabalhador na Comissão de Conciliação Prévia, além de 
não existir lei obrigando o comparecimento das partes, pç  se traduz em uma 
das condições da ação. 

Em arremate, "concessa venia", consultando o site do 
Tribunal Regional do Trabalho da za  Região (www.trt02.gov.br) Servico de 
jurisprudência e Divulgacão .Última atualização em 12/11/2002, = extraímos a 
súmula editada, que corrobora a tese já de há muito defendida por ilustres 
juristas sobre a matéria trazida à baila, "in verbis": 

DOS FATOS 

A autora ingressou aos préstimos do reclamado em 13.09.06, nas funções de 
balconista. Trabalhou de forma ininterrupta e sem solução de continuidade até 
30.10.06, quando foi brusca e imotivadamente demitido, oportunidade em que 
auferia como salário o valor de R$ 450,00 mensais, tudo conforme reconhecido 
nos autos do processo n1  02779200624102002, que tramite perante a 1 Vara do 
Trabalho de Cotia - SP. (dcc. 02). 

Durante o pacto laboral, a recte trabalhou de segunda a sábado, ria jornada 
média das 07:15 às 20:15 horas, e aos domingos das 07:15 às 15:15 horas, com 
duas folgas mensais em dias alternados. 	 - 

Usufruía cerca de quarenta minutos de intervalo para refeição e descanso, 
gozados no próprio local de trabalho. 

Todavia, o demandado não pagava as horas extras laboradas habitualmente, 
assim requer a condenação do mesmo no labor extraordinário (inclusive, mais 
uma hora extra diária por toda a contratualidade, tendo em vista a 
inobservância do disposto no artigo 71, § 40 da CLT e Orientação 
Jurisprudencial n2  307 do C. TST), por todo o período trabalhado, devendo ser 
consideradas como tais as excedentes da 8  hora diária ou 449  semanais, que 
deverão sofrer os acréscimos dos adicionais legais. 

2 
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Nunca é demais, "permissa venha", deixar ressaltado que não se justifica, por 	O \ 
outro lado, a dedução do intervalo usufruído do cômputo das horas extras. 
Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial n2  307 do C. TST: 

"Após a edição da Lei n° 8.923/1994, a não concessão 
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para 
repouso e alimentação, implica o pagamento total do 
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 
50% sobre o valor da remuneração da hora normal de 
trabalho (art. 71 da CLT)." 

Também não há que se cogitar apenas no pagamento do adicional de horas 
extras, porquanto a sonegação do intervalo, ainda que parcial, violou as 
disposiçôes contidas no art. 71 da norma consolidada devendo, portanto, ser 
remunerado como jornada extraordinária com o acréscimo do adicional, nos 
termos do § 42 da norma em comento. Neste contexto, de se afastar a alegação de 
caráter indenizatório do intervalo, eis que considerado tempo à disposição do 
empregador, razão pela qual devidos os reflexos. 

Cite-se, nesse sentido, a jurisprudência: 

"NATUREZA JURÍDICA DA VERBA DECORRENTE DA 
INOBSERVÂNCIA DO INTER VALO INTRA JORNADA - 
REFLEXOS - A melhor exegese a ser emprestada ao § 4 do 
artigo 71 da CLT é no sentido de que a remuneração ali prevista 
equipara-se a horas extras propriamente ditas e não a simples 
indenização, tendo em vista o objetivo da Lei de enaltecer a 
importância do intervalo para repouso e alimentação, 
considerando ser norma de saúde e segurança laborais, 
enfaticamente privilegiado na Constituição Federal, que no seu 
art. 7, inciso XXII, preconiza o direito do trabalhador em ter 
reduzidos os "riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança". Assim, tratando-se de desrespeito a 
intervalo para repouso e alimentação, a remuneração consistirá 
no pagamento do período não usufruído, como se fosse hora 
efetivamente trabalhada e extraordinária, para todos os efeitos 
legais, inclusive no que tange à sua repercussão sobre as demais 
verbas salariais, devendo, pois, ser mantido o julgado a quo que 
dessa fonna concluiu. Recurso de Revista conhecido, todavia, não 
provido." (TST - RR 73663 - 9 T. - Ret. Mm. Rider 
Nogueira de Brito - DJU 28.11.2003) 

Por fim, nem se alegue que no salário mensal já se encontra quitada a hora do 
intervalo, porquanto inadmissível o salário complessivo. 

Por força da habitualidade, as horas extras pagas (isto porque nem mesmo as 
pagas era refletidas em todas as verbas salariais e rescisórias) g impagas 
deverão render reflexos nas verbas contratuais, tais como: no aviso prévio, 
décimos terceiros salários, férias + 1/3 constitucional, FGTS + 40%, DSR's e 
feriados. É o que fica requerido. 

Registre-se, por importante, que a reclamada não permitia a anotação do efetivo 
horário laborado habitualmente pelo recte. 

.3 	 3 
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3.) Conforme declaração que ora, a recte é pobre na acepção da palavra, e 
inclusive atualmente encontra—se desempregada, passando por sérias 
dificuldades financeiras, ií  podendo assim custear quaisquer despesas, 
sobretudo custas, emolumentos, diligências com oficial de justiça e honorários 
periciais razão pela qual requer seja lhe concedido os benefícios da Assistência 
Judiciária gratuita ou da Justiça gratuita, = com a conseqüente isenção de 
quaisquer ônus. 

DOS DIREITOS 

43 "Ex positis", a recte, ao final, em resumo do que consta de sua exordial, e não 
se olvidando dos requerimentos um a um já feitos e fundamentados nos itens "1" 
a "3", requer = = a condenação do reclamado, nos seguintes títulos: 

a)Horas extras, por todo o pacto laboral e ainda reflexos das pagas (isto porque 
nem mesmo as pagas era refletidas em todas as verbas salariais e rescisórias) e 
impagas nas verbas salariais, fundiárias e rescisórias, Lais como: aviso prévio, 
natalinas, férias + 1/3 constitucional, DSRs, feriados, FGTS + 40% cf. item "2"; 

b)Horas extras, pelo intervalo não gozado (mais uma hora diária por toda a 
contratualidade) e reflexos nas verbas salariais, fundiárias e rescisórias, tais 
como: aviso prévio, natalinas, férias + 1/3 constitucional, DSR's, feriados FGTS + 
40%, cf. item "2"; 

c)Benefícios da Assistência Judiciária gratuita ou da Justiça gratuita, com isenção 
do pagamento de quaisquer despesas processuais, sobretudo custas, 
emolumentos, diligências com oficial de justiça e honorários periciais, porque é 
pobre na acepção da palavra, e, ainda, atualmente encontrar-se desempregada, 
cf. item "7"; 

d)Honorários advocatícios = 15% sobre o total da condenação; 

e)Ofícios denunciativos a DRT e ao INSS, comunicando as irregularidades 
apontadas, para que sejam aplicadas as penalidades cabíveis; 

DOS REOUERIMENTOS FINAIS 

3.) Requer sejam todas as verbas a título FGTS deferidas na presente ação sejam 
pagas na forma de recolhimento em atraso, em conformidade com a Lei 
8.036/90, aplicando-se os coeficientes baixados pela Caixa Econômica Federal, 
aplicando-se, ainda o artigo 22 da referida lei, com multa de 20% (vinte por 
cento) 2 juros de 1% (um por cento) ao mês. 

0 A reclamante requer que o reclamado seja intimado a trazer aos autos 
certidão atualizada do contrato social, para comprovação de sua existência legal 
da representatividade de quem assina a procuração Q preposição que 
acompanhar a defesa, caso seja apresentada (artigo 12, VI do CPC). 

7.) Todos os valores serão apurados em regular execução de sentença, com fulcro 
na maior e recomposta remuneração da obreira, acrescidas de juros de mora g 
correção monetária. 	 / 

4 
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- 	8.) Por derradeiro, requer a reclamante a notificaçao do recdo para que 
- 	 compareça à audiência que, por VExa, venha a ser designada e conteste a ação, 

querendo, sob pena de confissão, por revelia, e que ao final seja condenado nos 
pedidos formulados e, bem assim, nas despesas processuais emergentes. 

9.) Provará o alegado, por todos os meios de provas permitidos em direito, 
notadamente pelo depoimento pessoal do representante legal do recdo, pena de 
confesso, oitivas de testemunhas que serão arroladas oportunamente, juntada de 
novos documentos, enfim todos. 

Termos em que, atribuindo à causa o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
tão somente para fins de alçada, = = requer a distribuição, registro, autuação e o 
processamento da presente na forma e rito legal, 

Pede deferimento. II' 

Cotia/SP., 05 de noveiy{kfo ae 2007 

mpos Fernandes 
115.715 

5 
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E,  xwtrowio LOPES cos 
li/O £OÇPES c,49dq'os TEWt~ 

- attdas- 
2v. W~ Cara.nez, 162— «toSupeiior— Centro - Itapevi —SR - 

OEC 06653-005 - Foner (011)4141-2009 e 4141-5577 

PIIOCURAÇAO "AD JIJOICIA" e "ET EXTRA" 
E AJUSTE DE VERBA HONORÁRIA cláusulas "quota litis" ."ad exitum" 

OUTORGADOS: Drs. ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES, ELIANE PIRES DE MORAIS 
FERNANDES, IVO LOPES CAMPOS FERNANDES, JUVENIRA LOPES CAMPOS FERNANDES 
ANDRADE, PEDRO LOPES CAMPOS FERNANDES e SILVIA MARIN CELESTINO, brasileiros, 
casados, advogados, inscritos na OAB/SP., respectivamente, sob n°s 115.715, 
209.619, 95.647, 186.070, 195.109 e 184.861, todos com escritório à 

, 	Avenida Rubens Carainez, 162 - Piso superior - Centro - 
Itapevi - SP. - CEP 06653-005, telefone (011) 4141.5577 e 
telefax 4141.2009 - email: lopescamposfernandes@terra.com.br  

PODERES: PARA O FORO EM GERAL, com as cláusulas "ad judicia" e 
"et extra", podendo tratar de qualquer ação civil, criminal ou trabalhista em qualquer 
Juízo. Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes g defendê-las nas contrárias, seguindo umas g outras, até final decisão 
usando os recursos legais e acompanhando-as, podendo ainda impetrar mopdados de 
segurança, revisões criminais, ação rescisória g  "habeas corpus", conferindo-lhes, ainda 
poderes especiais para confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
oferecer bens a penhora e assinar os respectivos termos, receber e dar quitação, endossar 
títulos de créditos, fazer declarações - sob as penas do lei, requer benefícios de 
Assistência judiciária ou Justiça gratuita, fazer levantamentos de depósitos judiciais junto a 
Nossa Caixa - Nosso Banco, CEF e Banco do Brasil S/A, fazer levantamentos de depósitos 
de FGTS perante a CEF, elaborar e concordar com cálculos g partilhas de bens, funcionar 
como representante do outorgante - em processos administrativos e sindicâncias == 
perante repartições públicas, federais, estaduais e municipais, requerer abertura 
acompanhamento de inquéritos policiais, apresentar queixas crimes, == agindo em 
conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta a outrem; com PM sem 
reservas de poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, == especialmente para 

HONORÁRIOS: A titulo de remuneração pelos serviços prestados, Independentemente do 
que vier a ser fixado em Juízo, ficam conveucionados entre o(a) ora outorgante 
outorgados O VALOR CORRESPONDENTE A 30% (trinta ver cento) sobre a vantagem 
financeira (BRUTO) que advir de EFETIVA condenação, ou do total do acordo a que 
venha a ser realizado, desde que, conte com a prévia e expressa 
aquiescência dos outorgados/contratados. Caso Contrário, o valor 
correspondente à honorária devida, incidir-se-á sobre o TOTAL bruto dos pedidos 
deduflulos na ação a ser proposta, tudo observando a condição para o recebimento dos 
honorários contratados TMad exitum", assim como o disposto no artigo 129 do Código Civil 
Brasileiro vigente. 

ltapevi/SP., 05 de 7t,o'Vf- 1ht61, 	de 200R- 

outorgante 
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DECLARAÇÃO - - 

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI E 

PARA OS FINS E EFEITOS DE 
DIREITO QUE SOU POBRE NA 
ACEPÇÃO JURÍDICA DO TERMO, 
ESTOU DESEMPREGADO (A) = NÃO 
PODENDO ASSIM CUSTEAR QUAISQUER DESPESAS 
PROCESSUAIS, SOBRETUDO CUSTAS, EMOLUMENTOS E 

HONORÁRIOS PERICIAIS, = SEM PREJUÍZO DO 
MEU PRÓPRIO SUSTENTO E DE MINHA 
FAMÍLIA, AO MENOS POR ENQUANTO. 

DECLARO FINALMENTE QUE NÃO SOU 
SINDICALIZADO (A) E 	QUE OS MEUS 
ADVOGADOS CONSTANTES DE PROCURAÇÃO "Ad 
judicia e "Et extra", = FORAM CONTRATADOS 
MEDIANTE CLÁUSULAS "QUOTA LITIS" E "AD EXITUM", 
tudo em razão de minha situação financeira. 

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, SOB AS 
PENAS DA LEI CIVIL E PENAL, FIRMO A 
PRESENTE. 

ItapevilSP., Os 	 /200T 

Nome: 	 . 
RGn° t1°.5.09a..y. 
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SINT - Sistema de Informações Trabalhistas - Sentenças 

ATENÇÃO - Texto meramente informativo, sem caráter intimatório, citatório ou notificatório para fins legais. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2a REGIÃO 

Processo/Ano: 2779/2006 

 

Comarca: Cotia 

Data de Inclusão: 31/10/2007 

TERMO DE AUDIÉNCIA 

Vara: 1 

Hora de Inclusão: 13:23:30 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e sete, às 17h08min na sala de audiências desta 
ia Vara do Trabalho de Cotia, SP, sob a titularidade do MM. Juiz do Trabalho Dr. JOSÉ LUCIO 
MUNHOZ, foram apregoadas as partes: MARIANA DE ALMEIDA, Reclamante e VALDIR FAUSTINO 
DA SILVA, Reclamada. 

Ausentes as partes. 

Tentativa final de conciliação prejudicada. 

Submetido o processo a julgamento, foi proferida pelo MM. Juiz a decisão de seguinte teor 

SENTENÇA 

MARIANA DE ALMEIDA, qualificada na inicial, propôs a presente Reclamação Trabalhista em 
desfavor de VALDIR FAUSTINO DA SILVA, aduzindo, em síntese, que foi admitida e injustamente 
despedida nas datas que refere, sem receber corretamente as verbas decorrentes do pacto laboral. 
Por tais fatos faz os pedidos indicados na inicial. Juntou documentos e deu valor à causa. 

Em audiência às fls. 30, rejeitada a conciliação, foi apresentada defesa pelo Reclamado, onde alega 
contratou a reclamante para fazer bicos que não foi avisado do estado gravidico da autora, sendo, 
após, encerrada a instrução processual. 

Tentativa final de conciliação prejudicada. 

É o relatório. 

DECIDE—SE 

DA PENA DE CONFISSÃO 

A pena de confissão aplicada ao Reclamado na ata de fls. 30 faz presumir verdadeiros os fatos 
alegados pela parte contrária e não elididos por outros meios. 

DO VINCULO DE EMPREGO 

Confesso o reclamado, admite-se a veracidade dos fatos narrados na inicial no tocante o vínculo 
emprego ali noticiado. Aliás, o reclamado, em defesa escrita (fI. 33) não nega prestação ser serviços 
pela reclamante, apenas sustenta que tal se dava através de "bicos". 

Assim, se reconhece o vínculo de emprego, entre Reclamante e Reclamado, no período de 
13/09/2006 a 30/10/2006, quando houve a injusta demissão, na função de balconista e com salário 
último mensal de R$ 450,00. Em conseqüência, defere-se o pagamento do 130  Salário proporcional; 
FGTS + 40% sobre esta verba e dos salários pagos no período; Férias proporcionais + 1/3; Multa de 
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50% do valor total das verbas acima (Art. 467 da CLT) e Multa de um salário por atraso no 
pagamento das verbas rescisórias (Art. 477, § 80, da CLT). 	 ~~9 

Defere-se à Reclamante, ainda, a indenização pelo que seria devido a título de Seguro Desemprego, 
ante a possibilidade de receber tais parcelas ter sido frustada com a omissão por parte do 
Reclamado no Registro em CTPS e pela não concessão das Guias CD. Para tanto deverá, em 
liquidação de sentença, comprovar o cumprimento dos requisitos necessários à obtenção de tal 
beneficio e apresentar os respectivos valores. 

Deverá o Reclamado providenciar as anotações devidas na CTPS da Reclamante, sob pena da 
multa do Art. 54 da CLT. 

DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE GESTANTE 

A Reclamante afirma que quando da demissão (30/10/2006) se encontrava grávida e, portanto, não 
poderia ter sido demitida já que portadora da estabilidade provisória estabelecida no Art. 10, II, b, 
dos A.D.C.T. 

Confesso o reclamado, o exame médico de fis. 12, aponta a idade gestacional a partir de 06 
semanas e 03 dias (ou 45 dias no total) anteriores a 30/10/2006, data da dispensa da obreira, o que 
nos remete a 15/09/2006. Portanto, na data da dispensa (30/10/2006) a reclamante gozava da 
estabilidade provisória prevista no Art. 10, II, b, dos A.D.C.T. 

Como restou demonstrado o estado gravidico quando da despedida (fls. 12) e tendo praticamente já 
transcorrido o período da estabilidade (05 meses após o parto), conforme certidão de nascimento de 
tI. 42, defere-se à Reclamante os salários vencidos, desde a demissão a até 13/11/2007, 130 
Salários, FGTS + 40% sobre à verba anterior e Férias correspondentes + 1/3. 

Deverá o Reclamado, ainda, providenciar as anotações respectivas na CTPS da Reclamante sob 
pena de aplicação das sanções contidas no Art. 54 da CLT. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Diante do quanto disposto no ad. 404 do novo Código Civil Brasileiro, estabelecendo a necessidade 
do ressarcimento dos honorários advocaticios, como perdas e danos nas obrigações de pagamento 
em dinheiro, restou reformada a regra geral de sua não aplicabilidade em reclamação trabalhista. De 
fato, se o regramento geral é de aplicação de honorários, mesmo em outros casos de 
hipossuficiência (consumidor, pequeno prestador de serviço, segurados do INSS), não teria sentido 
que apenas nas Reclamações Trabalhistas tal instituto fosse desprezado. Tal situação salta ainda 
mais aos olhos com a edição da EC 45, ampliando o rol de competência da Justiça do Trabalho, 
onde algumas outras figuras bem similares ao trabalhador empregado trarão aos seus processos, 
em tramitação nesta Justiça especializada, o instituto dos honorários advocatícios (diarista, pequeno 
prestador de serviço autônomo, etc.). Assim, o sistema jurídico - para ser compreendido como tal - 
deve ter padrão comum de aplicabilidade. 

Deste modo, sendo vencedor na maioria dos pleitos colocados em juizo, nos termos do ad. 20, § 30 
do CPC cc. ad. 404 do Código Civil, fixo moderadamente os honorários advocaticios decorrentes da 
sucumbência, em favor da Reclamante, em 15% (quinze por cento) do valor total da condenação 
devidamente corrigido (STF, Súmula n° 256). 

RETENÇÃO DOS VALORES PREVIDENCIÁRIOS E FAZENDÁRIOS 

O empregador, além de sua própria contribuição, é o responsável pelo desconto nos salários e pelo 
recolhimento, ao órgão previdenciário, das importâncias devidas pelo trabalhador. Adotando 
entendimento fundamentado no Art. 33, § 51, da Lei 8.212/91, não tendo a Reclamada efetuado os 
recolhimentos previdenciários na época própria, deverá ela responder pelo pagamento integral da 
verba previdenciária cabível, inclusive daquelas originariamente devidas pelo trabalhador. Não cabe 
ao Juízo, neste momento, declarar a natureza jurídica das parcelas diante da inconstitucionalidade 
da lei 10.035/00, neste particular, devendo o tema ser apreciado na fase de execução. 
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Quanto ao eventual débito da Reclamante relativo ao Imposto de Renda, a Reclamada deverá 
efetuar o seu pagamento, deduzindo da verba da condenação o valor correspondente, devendo a 
Reclamante lançar tais valores em sua declaração anual para efeito de restituição, se for o caso. 

OFICIOS 

As irregularidades apontadas justificam a expedição de ofício à Delegacia Regional do Trabalho e ao 
Instituto Nacional de Seguridade para que sejam adotadas as medidas que eventualmente se 
fizerem necessárias. 

ANTE O EXPOSTO e de tudo o mais que dos autos consta, reconhecido o vinculo de emprego entre 
as partes, julgam-se PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS, com a finalidade de condenar 
VALDIR FAUSTINO DA SILVA a pagar à Sra. MARIANA DE ALMEIDA as parcelas indicadas e 
referidas nos termos e limites da fundamentação, a saber: A) Verbas rescisórias; B) Salários do 
período estabilitário reconhecido e reflexos; e; C) Honorários advocatícios. 

O Reclamado deverá efetuar as anotações respectivas na CTPS da Reclamante sob pena de 
aplicação da multa do art. 54 da CLT. 

As verbas da condenação serão apuradas em liquidação de sentença, observados os limites, 
parâmetros, deduções, multas e eventual prescrição estabelecida na fundamentação. Os valores 
(que não poderão, em cada parcela, ultrapassar aqueles expressamente referidos na peça inaugural) 
sofrerão correção monetária a partir do 10  dia do mês subseqüente ao trabalhado (Sum. 381 do C. 
TST) e Juros, sobre o capital corrigido, na forma da lei, desde já autorizada a Secretaria a proceder 
na forma do art. 475-J do CPC. 

Deverá ao Reclamado comprovar nos autos o recolhimento das contribuições previdenciárias e 
fiscais eventualmente aplicáveis, na forma da lei, deduzindo dos valores da condenação somente a 
verba correspondente ao Imposto de Renda. 

Custas pelo Reclamado sobre o valor arbitrado de R$ 6.000,00, no importe de R$ 120,00. Esclareça-
se que não cabe prequestionamento de teses jurídicas em face de sentença de 1a instância. 

Oficie-se à DRT e ao INSS. 

INTIMEM-SE. NADA MAIS. 

JUIZ JOSÉ LUCIO MUNHOZ 

Titular da ia VT Cotia/SP 

MARIA HELENA E. GARRIDO 

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

_______ 	Enviali para irnpressãq em 	T] 	•L .!rrprimir.eia 

LJ 
Caso você não tenha Adobe Acrobat Reader (pdf), dique aqui. 

Fale cern e TRT 
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Associação dos Advogados de São Paulo - AASP 

cpf 
TRT - 2a Região - Edição de 06/11/2007 

Page 1 of 1 

Arquivo: 2249 	Publicação: 1 

Tribunal Regional do Trabalho V Região 
ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES OAB: 1157151SP-D Cotia la  Vara 
do Trabalho 02779200624102002 Mariana dê Almeida X Valdir Faustino da 
Silva Intimação: Tomar ciência da sentença proferida: Procedência em 
parte de Ação. Valor R$ 6000,00. Custas R$ 120,00. 

http://www.aasp.org.br/aasp/recoi-tes/publjcnovoasp?vmxjoma12p22p2oo7  1102 
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LIII PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 2D Região

n-T 

(,ç\  

\ 
2a Vara do Trabalho de cotia 	 \ 

* 

PROC. 02442200724202002 INT/CIT.N0 5736/2007 RELAÇÃO N° 	77/2007 

Destinatário: Valdir Faustino da Silva 
Endereço 	: Rua São Paulo,26 

- Amador Bueno 
CEP/Cidade : 06680-400 - Itapevi-SP 	 1 

Autor: Mariana de Almeida 
Réu : Valdir Faustino da Silva 

Fica V. Sa. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden-
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com-
parecer à AUDIENCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do Trabalho, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen- 
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que 	julgar 
necessários e arrolar até três testemunhas dos fatos. 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendt9 que o não 

comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu-
mentos em tal oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios orejuizos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos aleados pelo 
Autor e constantes da Petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
jurídica, sugere-se apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato social). 

Audiência Inicial para 26/02/2008 às 16:40 horas 
Distribuído em 05/11/2007 
Local 

	

	: AV. PROF. JOSÉ BARRETO N° 1739 - 20 AND 
(ROD. RAPOSO TAVARES 1CM 33 -PROX. EXTRA) 

CEP/Cidade : 06700-000 - COTIA 

Em 12/11/2007 
p/ Diretor - Cleunice Fatima Ragonha 

Postado em: 14/11/2007 

SEED - COMPROVANTE DE ENTREGA 
PROCESSO N° 	02442200724202002 INT/CIT. N° 5736/2007 RELAÇÃO N° 	77 2007 
DESTINATÁRIO 
Valdir Faustino da Silva 	 Carta 
Rua São Paulo,26 
- Amador Bueno 
06680-400 - Itapevi-SP 	 00RflE0S 

CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVANTE DE ENTREGA 	- A 
REMETENTE: 2a  Vara do Trabalho de Cotia 
AV. PROF. JOSÉ BARRETO N° 1739 - 20  AND 
(ROD. RAPOSO TAVARES 1CM 33 -PROX. EXTRA) 
06700-000 - COTIA-SP 
Tentativa de Entrega: 	ia _/_/_ _:_ 2 	 : 	3  _/_/_ 
Motivo da 	( )Mudou-se ( 	)Endereço Insuficiente 	( 	)Não existe o n° 
devolução: 	( )Desconhecido  ( 	)Recusado ( 	)Não procurado 

)Ausente ( 	)Falecido ( )Outros_______________ 
Ass. do Recebedor :  N° do doc. de identidade: 

1 elegível do recebedor:  Data [da 
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SEED - COMPROVANTE DE ENTREGA 
PROCESSO N° 	02442200724202002 INT/CIT. N° 5736/2007 
DESTINATÁRIO 
Valdir Faustino da Silva 	 A 
Rua São Pauio,26 
-AmadorBueno  
06680-400 - Itapevi-SP 	 0 	' 	/ 

RELAÇAO N° 	77 2007 

Carta 

 

ãO 

REI0 
CARIMBO UNIADEEEEGA_ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVANTE DE ENTREGA 	- 
REMETENTE: 2a  Vara do Trabalho de Cotia 

(ROD. 	POSO TAVARES KM 33 -PROX. EXTRA) 	 4ULO/ 

AV. PROF. JOSÉ BARRETO N° 1739 - 2° AND 

06700-000 - COTIA-SP 
Tentativa de Entrega: ia _I / _:_ 2 	1/ 	: 	3  
Motivo da ( )Mudou-se 	Endereço Insuficiente ( )Não existe o n° 
devolução: ( )Desconhecido ( )Recusado 	 ( )Não procurado 

)Ausente 	( )Falectdo 	 ( )Outros______________ 
Ass. do Recebedor 4_ 	rnn.4N°  do doc. de identi 

1dMIkcI1e legível do rectebedor: 	Data 
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LOPES CAMPOS FERNANDES - ADVOGADOS ASSOCIADOS 

OAB/SP. 9027 

ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

Av. Rubens Caramez, 162 - Piso Superior - Centro - Itapevi - SP. - CEP: 
Telefones (11) 4141.5577 e telefax (11) 4141.2009 

e-mail: lopescamposfernandes@terra.com.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DA E. 2a VARA DO TRABALHO DE COTIA - 
sP. 	 - 

Processo n°. 02442200724202002 

MARIANA DE ALMEIDA, ppr-4eu procurador, o 
advogado que esta subscreve, nos autos do prcicesso em epígrafe, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do 
incluso instrumento de substabelecimento. 

Por oportuno e importante, requer doravante continuem 
as demais comunicações processuais sendo publicadas exclusivamente em 
nome do subscritor da presente. 

Termos em que, requer a juntada desta aos autos, para os 
fins e efeitos de diréito, em especial os declinados, 

P. deferimento. 

Cotia ISP, 06 de 

115.715 
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1 	 ovrsc**wosrutui I-AIVOØIIISA$SODAfl 
OAI/SP. 8027 

Av. Rubens Caramez, 162 Piso Superior ~ Centro Itapevi SP CEP 06653 005 

Telefones (11) 4141.5577 e telefax (11) 4141.2009 

e-mail: lopescamposfernandes@terra.com.br  

Substabeleço, com reservas para mim, aos Drs./ 
CLAUDILENE PORFIRIO, brasileira, solteira, inscrita na OAB/SP sob n° 
260.720, ELIANE PIRES DE MORAIS FERNANDES, brasileira, casada, inscrita 
na OAB/SP sob n° 209.619 e FERNANDO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OAB/SP sob n° 261.016, bem como ao estagiário JoSÉ 
SÉRGIO DE ALMEIDA ANDRADE, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob 
n° 160.221, os poderes (exceto no tocante a receber e dar quitação, bem 
como no que diz respeito a substabelecer, total ou parcialmente) que me 
foram outorgados por MARIANA DE ALMEIDA, através de instrumento de 
procuração "ad judicia", que se encontra encartado nos autos do processo 
n° 02442200724202002 em tramite perante a 21  Vara do Trabalho do 
Trabalho de COPIA - SP. 

-- 	CLAu5ULA ESPECIAL DE RENÚNcIA E VALIDADE DESTE INSTRUMENTO DE MANDATO: 

1 - Em caso de renúncia ou de substabelecimento sem reservas, 
dos poderes expressos na procuração recebida e para este exclusivo fim, 
ficam eleitos desde já, os advogados Drs. ANTONIO LOPES CAMPOS 
FERNANDES e 1110 LOPES CAMPOS FERNANDES, inscritos, 
respectivamente, na OAB/SP sob n°s 115.715 e 95.647, que, assinando 
isolada ou conjuntamente, representarão todos os que figurem nesta ou 
que venham a ter poderes conferidos por substabelecimento com reserva 
de iguais, podendo praticar todos os atos necessários à renúncia. 

2 - Os outorgados nomeados no presentsubstabelecimento 
poderão agir somente enquanto de alguma forma prestarem serviços ao 
escritório LOPES CAMPOS FERNANDES - ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
considerando-se automaticamente revogados, independentemente de 
qualquer notificação, os poderes daqueles que por qualquer motivo, 
deixarem de prestar serviços ao escritório. 

CLAUSULA ESPECIAL DE LIMITAÇÃO DE PODERES AOS SUBSTABELECIDOS 

1 - Os outorgados nomeados no presente substabelecimento não 
poderão substabelecer total ou parcialmente, os poderes aqui conferidos, 
que também não contemplam aqueles inerentes a receber e dar quitação, 
aí incluidos também quaisquer levantamentos de depósitos judiciais, 
exceto no caso de substabelecimento especifico para uma dessas 
finalidades, podendo, todavia, efetuar a retirada de alvarás expedidos 
em nome de qualquer um dos advogados mencionados na cláusula 1 
anterior. 

Cotia/ SP 

--------------------------------------------
PES CAMPOS FEflNADJOES 
OAS/SP. 115.715 
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6 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29  REGIÁO 

2a  VARA DO TRABALHO DE COTIA-SP 

PROC. 2442/2007 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, em cumprimento a determinação verbal 

da MM. Juíza Titular Dra. Andréia Paola Nicolau Serpa, a pauta foi 

reestruturada e que a audiência INICIAL foi redesignada para a 

mesma data (26.02.2008) de às 10:10 horas 

Certifico, ainda, que dei ciência às partes 

Cotia, 24.01.2008 

Maria do Socorro de Bqr/os 
Diretora de SecretaMa 
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O2a Vara do Trabalho de Cot 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29  REGIÁO 

PROCESSO N° 02442200724202002 RECL.TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Mariana de Almeida 

Réu(s) 	: Valdir Faustino da Silva 

Despacho 	Intimação/Citação pi Audiência 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Intimação: Audiência Inicial: 26/02/2008 às 10:10 hs. 
alterado o horário da audiência inicial 

Advogado(s): 

115715 /SP-D ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

Publicado no D.O.E. em 29/01/2008 

Solicitado por Maria do Socorro de Barros 
em 24/01/2008 às 16:19 hs. 

Solicitação n° 	5660 
Edição 	n° 	1356 

1 -PA-1 -21 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho - 2a Região 503502555 - DRJSPM 
TRT - 2° Região 

2a Vara do Trabalho de Cotia 

PROCE 02442200724202002 INT/CIT.N° 	315/2008 RELAÇÃO N° 

Destinatário: Valdir Faustino da Silva 	
ç Endereço 	: Rua São Paulo,26 

- Amador Bueno 	 ( Município 	: Itapevi - SP 
CEP 	: 06680-400 

5/2008 

Autor: Mariana de Almeida 
Réu : Valdir Faustino da Silva 

Fica V. Sa. INTIMADO da designação da audiência Labaixo. 

Alterado o horário da audiência inicial. 

Audiência Inicial para 26/02/2008 às 10:10 horas 
Local 

	

	: AV. PROF. JOSÉ BARRETO N° 1739 — 20  AND 
(ROD. RAPOSO TAVARES KM 33 -PROX. EXTRA) 

CEP/Cidade : 06700-000 - COTIA 

Em 25/01/2008 
p1 Diret - CAMILA CRISTINA 

Postado em: 29/01/2008 

	

INT/CIT. N° 	315/2008 RELAÇÃO N° 	5/2008 

& vnnÂ 

553552009- L)OJSPM 
TRT - 2° Região 

CARIMNO UNiDADE DE ENTREGA 

- 

EeJ fia JJ rn.Jn. riflifl.fl) 

06700-000 - COTIA-SP 	 S 	- 
Tentativa de Entrega: la 	// 	: 	2'St,L/ 	: 	3  
Motivo da ( )Mudou-se 	( )Endereço Inficiente ( )Não existe o n° 
devolução: ( )Desconhecido ( )Recusado 	- 	 ( )Não procurado 

)Ausente 	( )Falecido 	 - (.jOutros______________ 
Ass, do Recebedor : 	N° do doc. de identidade:  
Nome legível do recebedor: 	Data 	 / 1-1M-1-02 	 - 

SEED - COMPROVANTE DE ENTREGA 
PROCESSO N° 02442200724202002 
DESTINATÁRIO 
Valdir Faustino da Silva 
Rua São Paulo,26 
- Amador Bueno 
06680-400 - Itapevi - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO COMPROVANTE DE ENTREGA 
REMETENTE: 2 a Vara do Trabalho de Cotia 	\o AV. PROFE JOSÉ BARRETO N° 1739 - 20  AND 
(Rflfl PAPflOZfl m çTAp'c VM 2 
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NesÈa data junto aos presentes 
autos a ata de audiência realizada 

de 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842299

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842299
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - b7f1e74

ID. b7f1e74 - Pág. 30

Fls.: 43



20 

e 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 29  REGIÂÕ 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo n •0  02442-2007-2420200-2 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano dois mil e oito, as 10h 
50min, na sala de audiências desta Vara, sob a titularidade da MMa.  Juiza Titular. Dra. 
ANDREIA PAOLA NICOLAU SERPA, foram apregoados os litigantes: 

Reclamante: Mariana de Almeida 
Reclamada : Valdir Faustino da Silva 

Compareceu o(a) reclamante pessoalmente, portando RG 40.225.093-
x, acompanhado(a) do(a) patrono(a). Dr(a). Eliane Pires de Morais Fernandes. OAB/SP 
209619. 

Compareceu o(a) reclamado(a) representada pelo(a) preposto(a), 
Sr.(a) Vanderlei Quirino, portando RG 23102271-2, desacompanhado de advogado, que ora 
junta carta de preposição. 

Deferida a juntada de contestação escrita, sem dõcumentos, tudo com 
vistas àparte contrária, que poderá se manifestar a respeito no prazo de cinco dias. 

Conciliação rejeitada. 

As partes não têm provas de audiência a produzir, ficando, então, 
encerrada a instrução processual. 

Rejeitadas as tentativas de conciliação. 

Para julgamento fica designado o dia 12 de março de 2.008, às 
l7hISmin. 

As partes serão intimadas da sentença. 

Cientes as partes. 

Término da audiêncèa, às 11h 04min. NADA MAIS. 

ANDRÊIA PA2AàOLAERPA 
Juíza Titular 

reclamante recla 

MARIA DO 

1 - PA- 1 -21 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNÃL REGIONAL DO TRABALHO DAr REGIÃO 

Em cumprimento ao disposto no Provimento 05/2003, da Corregedoria Gera: da Justiça 
do Trabalho, determina-se ao reclamante que informe:  em cinco dias, o número de sua CTPS, RG, CPF, PIS/PASEP 
e NIT (número de inscrição do trabalhador); no mesmo prazo. deverá a reclamada informar: se pessoa fisica, CPF e 
endereço atualizado: se pessoa juridica, CNPJ, CPF dos sôcios e/ou administradores, assim como o atuais endereços 
dos sõcios e/ou administradores, caso não sejam mais os mesmos que constam no contrato/estatuto social/alteração. 
A reclamada, tanto pessoa fisica ou juridica, deverá informar, ainda, o CEI (Cadastro Especifico do INSS), c:aso se 
enquadre na disposição da Instrução Normativa INSSidc N°71/2002, arts. 8°  e 10. Desprezar a determinação quanto 
aos dados que já estiverem constando nos autos, desde que atualizados. 

1 - PA - 1 - ai 
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Q7/G 

27/02/2008 - 	16:25:35 
R.CARPROA - Pag. 	25 

2a Vara do Trabalho de Cotia 

Comprovante de Carga 

Processo 02442200724202002 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Mariana de Almeida 
Réu(s) 	 Valdir Faustino da Silva 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 24 folhas, a 
CLAUDILENE PORFIRIO, OAB 260720/SP-D, telefone (0011) 41412009. 

Cotia , 27/02/2008 

FLAVIO AUGUSTO SARTORI 

Ciente da devolução até 03/03/2008. 

CLAU
&PORF

IRIO - Advogado-Autor 
OAB 26 20 SP D 
Endereço AV RUBENS CARAMEZ, 162 

PISO SUPERIOR - CENTRO 
ITAPEVI, SP 
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MTTONIO LOPES CAMPOS FERNMIDES 
IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA E. 2a VARA DO TRABALHO DE 
COTIA - SP. 

Processo no. 02442200724202002 

MARIANA DE ALMEIDA, por seu procurador, o 
advogado que esta subscreve, nos autos do processo 
em epígrafe, que promove em face de VALDIR 
FAUSTINO DA SILVA, vem, respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência, manifestar-se sobre a defesa de 
fls. 23/24, como segue: 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842299

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842299
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - b7f1e74

ID. b7f1e74 - Pág. 37

Fls.: 50



«e 
"Data maxima venha", a ação é 

procedente, isto porque, os fatos, as provas, o direito e 
a Justiça estão a exigir. í 

Com efeito, ao contrário do que sustenta a 
defesa, a reclamante foi contratada pelo reclamado, 
prestando serviços, durante toda a contratualidade, 110 

período, nos dias, nas jornadas, recebendo 
salários e nas demais condições mencionadas 
na inicial, ficando desde logo, expressamente 
impugnada as inverídicas alegações defensivas 
em sentido contrario. 

Salvo melhor juízo, bem se vê que o recdo 
não cumpriu as exigências constantes do art. 302 do 
CPC, pelo que deverá ser considerado confesso em 
relação aos pleitos deduzidos no libelo. 

Nessas 	condições, 	evitando-se 
repetições absolutamente desnecessárias == a 
reclamante reitera e ratifica os termos da peça 
vestibular, ao mesmo tempo em que uma vez mais 

1 
	

impugna-se as inverídicas alegações defensivas. 

À vista do exposto e por tudo o mais que já 
consfd dos autos, sem dispensar os sábios 
conhecimebtos de Vossa Excelência, a recte aguarda 
serenamente pela procedência da presente ação 
como prêmio à Justiça! 

Termos em que, requer a juntada desta aos 
autos, para os fins e. efeitos de direito, 

A. deferimento. 

Cotia/SP., 29 de f,44óiro de008 

Kntonio,1c6s Campos Fernandes 
/V/W. 115.715 

2 
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r Vara do Trabalho de Cotia 
Processo n 02442.2007.24202002 

Aos doze dias do mês de março do ano dois mil e oito, às 17h 15min, na 
sala de audiências desta Vara, foram por ordem da MM. Juíza Titular, 

Dra. Andréja Paola Nicolau Serpa, apregoados os litigantes: 

Mariana de Almeida, reclamante e 
Valdjr Faustino da Silva, reclamado. 
Ausentes as partes. Prejudicada a tentativa de conciliação. 
Submetida a lide a julgamento, foi prolatada a seguinte 

Sentença: 

Mariana de Almeida, qualificada nos autos, ajuizou a presente 
reclamação contra Valdir Faustino da Silva, alegando que foi admitida 
em 13 de setembro de 2006, nas funções de balconista, tendo sido imotivadamente 
dispensada em 30 de outubro de 2006. Diz que cumpria jornada, em média, das 7h 15 
às 20b 15, de segunda-feira a sábado e das 7h 15 às 15h 15 aos domingos, com duas 
folgas mensais em dias alternados e com 45 minutos de intervalo, fazendo jus ao 
pagamento das horas extras e reflexos, o que postula, atribuindo ao feito o valor de 
R$ 16.000,00. 

Em defesa, o reclamado diz que a reclamante trabalhoü 
informalmente, recebendo pelos dias trabalhados e afirma que as horas extras 
Laboradas foram compensadas com folgas. 

Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual. 
Manifestou-se a reclamante a fls. 26/27. 
Infrutíferas as tentativas de conciliação. 
E o relatório. 

D e c i d o : 

Das horas extras 

A reclamante, nesta ação, postula apenas o pagamento de horas extras 
e reflexos, não havendo que se discutir a respeito do vínculo de emprego, nem de 
verbas rescisórias. Ademais, essas matérias já foram decididas, conforme cópia da 
sentença do processo entre as mesmas partes, que tramitou perante a MM. P Vara do 
Trabalho de Cotia, documento esse juntado a fls. 10/12, não impugnado pelo 
reclamado. 

E, considerando que o reclamado não impugnou especificamente a 
jornada de trabalho indicada pela reclamante, não juntou aos autos, como lhe 
incumbia, os controles de ponto, nem justificou a ausência desses documentos, 
impõe-se considerar como efetivamente cumpridos os horários indicados na petição inicial. 
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2 Vara do Trabalho de Cotia 
Processo n° 02442.2007.242.02.00_2 

Destarte, defere-se à obreira o pagamento de horas extras, assim 
consideradas as excedentes ao limite de oito diárias e quarenta e quatro semanais, 
tendo como jornada efetivamente cumprida, pela média, a das7h 15 às 20h 15 de 
segunda-feira a sábado e das 07h 15 às 15h 15 aos domingos, sempre com 45 minutos 
de intervalo e duas folgas mensais em dias alternados. 

Á reclamante também faz jus ao pagamento da hora do intervalo como 
extra, ante sua concessão de forma irregular, a teor do que dispõe o art. 71, § 4° da 
C LT - 

E, ante a habitualidade, são devidos os reflexos das horas extras, pela 
média, sobre: repousos semanais remunerados, feriados, férias acrescidas de 1/3, 
gratificações natalinas, aviso prévio e FGTS + 40%. 

Como a própria reclamante admite haver horas extras pagas, sem, 
entretanto, indicar valores ou quantidade, deverão ser compensadas aquelas que 
restarem provadas em liquidação de sentença, por documentos hábeis, sob pena de 
arbitram ento. 

Para o cálculo das horas extras observar-se-ão: o divisor 220 e os 
adicionais legais, de 50% para as horas extras laboradas de segunda-feira a sábado e 
100% para a totalidade das horas laboradas em domingos. 

Dos recolhimentos previdenciários e fiscais 
Em relação à matéria, curva-se este juízo diante do posicionamento da 

jurisprudência majoritária, colocando em plano secundário entendimento pessoal, em 
favor da economia e celeridade processual. Determina-se, pois, a observância das 
disposições da Súmula 368 do C. TST. 

Da justiça gratuita 

Em face do padrão salarial da reclamante e da declaração de fls. 09, 
concedo-lhe os benefícios da justiça gratuita. 

Dos honorários advocatícios 

Os honorários advocatícios continuam sendo indevidos na Justiça do 
Trabalho, não obstante o disposto na Lei 8906/94, uma vez que não se aplicam, neste 
âmbito, honorários de sucumbência, como regra geral, com exceção feita à hipótese 
prevista no art. 14 da Lei 5584/70, o que não é o caso dos autos. Esse, aliás, o 
entendimento jurisprudencial consubstanciado no Enunciado 329 do C. TST. 

Diante do exposto, nos termos da fundamentação, julgo o rol de 
pedidos da presente reclamaçãoPROCEDENTE EM PARTE, condenando o reclamado 
Valdir Faustino da Silva a pagar à reclamante Mariana de 
Almeida: horas extras; reflexos das horas extras, pela média, sobre: repousos 

4') 
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r Vara do Trabalho de Cotia 
Processo n° 02442.2007.242,02.00-2 

semanais remunerados, feriados, férias acrescidas de 1/3, gratificações natalinas, 
aviso prévio e FGTS + 40%. 

Os valores devidos, com juros, correção monetária e a especificação 
das parcelas previdenciárias e fiscais, serão apurados em liquidação de sentença, 
observando-se os parâmetros fixados na fundamentação e a compensação das 
importâncias já pagas a iguais títulos. 

Os juros incidirão desde a distribuição do feito, sobre o capital 
corrigido e, para efeito de correção monetária, considerar-se-á época própria o 
primeiro dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços, adotando-se o 
disposto na Súmula 381 do C. TST. 

Custas pela reclamada, calcutadas sobre o valor de R$ 1.500,00, ora 
arbitrado, no importe de R$ 30,00. 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

ÂNDRÉIA PAOLA  
JUÍZA TITULAR DA 2 VARA DO TRABALHO DE coTA/si' 
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2a Vara do Trabalho de Cotia 

PROCESSO N° 02442200724202002 RECL.TRABALUISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) : Mariana de Almeida 

Réu(s) 	: Valdir Faustino da Silva 

Despacho : Intimação Ciência Sentença 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Intimação: Tomar ciência da sentença proferida: 
Procedência em parte de Ação. 
Valor R$ 1500,00. Custas R$ 30,00. 

Advogado(s): 

115715 /SP-D ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

Publicado no D.O.E. em 02/04/2008 

Solicitado por Maria Luzia Bezerra 
em 31/03/2008 às 13:27 hs. 

Solicitação n° 	3886 
Edição 	n° 	1397 
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2a Vara do Trabalho de Cotia 
AV. PROF. JOSÉ BARRETO N° 1739 - 20  AND 
06700-000 	COTIA-SP 

Processo n° 02442200724202002 Mandado n° 00642/2008 

Autor .... : Mariana de Almeida 

Réu ......: Valdir Faustino da Silva 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ. : 00023657340904 
Endereço.: Rua São Paulo,26 
Compl .... : - Amador Bueno 	 CEP: 6680400 
Município: Itapevi 	 UF: SP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	2a  Vara do Trabalho 
de Cotia no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, MANDA 
o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente 
mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço do destinatário e INTIME-O quanto aos termos do despacho / 
da decisão proferido(a): TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA CONFOR 
ME CÓPIA EM ANEXO". 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica o Sr. Oficial de Justiça 
se do disposto no artigo 172, 
policial que entender cabível, 
toridades. 	- 	 / 

Avaliador, ainda, autorizado a valer-
§ 10  do CPC e se utilizar de força 
devendo receber todo auxílio das au- 

CUMPRA-SE na fprma e sob/as penas da lei. 
Em 	de © de1fib 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem 
do TrabQ. 

Maria dõ5o'corro de Barros 

do(a) MM. Juiz(a) 
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20  VARA DO TRABALHO DE COTIA 

Proc. N°: 2442/2007 

Mand/Int./Not. N°: 642/2008 

CPF/CNPJ: 23657340904 

Reclamante: Mariana de Almeida 

Reclamado: Valdir Faustino da Silva 

Endereço: Rua São Paulo,26 

Cidade: ltapevi/SP Cep:06680-400 

- Amador Bueno 

CERTIDÂO 

Certifico e dou fé que me dirigi na data de 25/04/2008 ao endereço acima e ai 
citei/intimei/notifiquei o(a) destinatário(a) na pessoa de 

(Valdir Faustino da Silva - Rg 14.970.127 SSP/SP) 

que de tudo ficou ciente e recebeu a citação. 

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa 

COTIA, 05/05/2008 

510 
Jul 	Cezar Kushida 

O cial de Justrça Avaliador 
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2a Vara do Trabalho de Cotia 
AV. PROF. JOSÉ BARRETO N° 1739 - 20  AND 
06700-000 	COTIA-SP 

Processo n° 02442200724202002 Mandado n° 00642/2008 

Autor .... : Mariana de Almeida 

Réu ......: Valdir Faustino da Silva 
Fantasia.: 
CPF/CNPJ. : 00023657340904 
Endereço.: Rua São Paulo,26 
Compl....: - Amador Bueno 	 CEP: 6680400 
Município: Itapevi 
	

UF: SP 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	2a Vara do Trabalho 
de Cotia no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, MANDA 
o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do presente 
mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço do destinatário e INTIME-O quanto aos termos do despacho / 
da decisão proferido(a): TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA CONFOR 
ME CÓPIA EM ANEXO". 

Se negativa a diligência, prosseguir em outro endereço de conheci-
mento do Sr. Oficial. 
Fica, o Sr. Oficial de Justiça Avaliador, ainda, autorizado a valer-
se do disposto no artigo 172, § 10  do CPC e se utilizar de força 
policial que entender cabível, devendo receber todo auxílio das au- 
toridades. 	- 	. 
CUMPR-SE nagrma e sob as penas da lei. 
Em A' de Q* \ de %jOts 
Eu, Diretor(a) ce Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) 
do Trabalho._. 

$ 

Barros 
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16/10/2008 - 	13:24:42 
R.CARPROA - Pag. 	37 

2a Vara do Trabalho de Cotia 

Comprovante de Carga 

Processo 02442200724202002 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Mariana de Almeida 
Réu(s) 	 Valdir Faustino da Silva 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 36 folhas, a 
ELIANE PIRES DE MORAIS FERNANDES, OAB 209619/Sp-D, telefone (0011) 
41434987. 

Cotia , 16/10/2008 

FLAVIO AUGUSTO SARTORI 

Ciente da devolução até 2J.4Tt572008. 

ELIANE PIRES Da.-SORAIS FERN ES - Advog Ao-Autor 

OAB 20961 S PISO Endereco CENTRO 

ITAPEV SP 

Devolvido/eia 20 /  (° / 

ionário 
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ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

- advogados - 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA E. T VARA DO TRABALHO DE 

COTIA - SP. 

J. Manifeste-se a parte contrária, em dez 
dias sobre os cálculos apresentados pelo 
,tjttL 	.ArL879,2°daCLT, 

Cotia .....i.tO.....OS 

,uÁ,a,pb1' fpz 
te 4*tseG 

Processo n°  02442200724202002 

El 

MARIANA DE ALMEIDA, por seu procurador, o advogado que esta 
subscreve, nos autos do processo em epígrafe, que move em face de 
VALDIR FAUSTINO DA SILVA, vem, respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência, nos termos da r. sentença de lis., apresentar os 
seus cálculos de liquidação, fazendo-o através das inclusas planilhas, 

que até 01.10.08, perfazia o valor líquido de R$ 1.904,34, 
devendo sofrer novas atualizações quando de seu - - ------ 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842299

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842299
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - b7f1e74

ID. b7f1e74 - Pág. 51

Fls.: 64



Termos em que, requer a intimação da recda, para que, 
querendo ofereça impugnação no prazo e forma legal, 

A. deferimento. 

CotiaISP., 20 de outubro 

p.p. 
ANTO 
	

DES 
115.715 

2 

o 
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PROCESSO N° 02442-2007-242-02-00-2 

2a VARA DO TRABALHO DE COTIAISP 

Recte.: MARIANA DE ALMEIDA 
Recda.: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

Fundamentação: R. sentença. 
Cálculos: 

a 

a) Diferença de horas extras e reflexos. 

Período 13.09.06 à 30.10.06 

Segunda à sábado 

07:15 às 20:15 ................................................= 
Intervalo..........................................................= 

Jornada (44/6) ................................................. = 

Jornada extra .................................................= 
ArL71...........................................................= 

	

13,00 	h 

	

0,75 	h 

12,25 

	

7,33 	h 

	

4,92 	h.eidia 
1,00 

	

5,92 	h.e.Idla 

8,00 	h 
n'7 	k 

1,00 

8,25 	h.e.!dia 

Período 	Dias 	 H.E. 	 Dias 	H.E. 	Quant. 	Quant.  
seg.lsab. 	dia 	 dom, 	dia 	h.o. 	h.e. 	transf. 

	

c150% 	cil00% 	normais 

	

13 à 30.09.06 	14 	 5,92 	 1 	 8,25 	82,88 	8,25 	140,62 

	

01 à 30.10.06 	25 	 5,92 	 2 	 6,25 	- - 148,00 	16,50 	, 255,00 

Período Salário Valor Quant Valor A. M. até Valor' FGTS+ 
hora h.e total até , atualizado 40% 

transf 01.10.08 
normais 111' 

13 à 30.09.06 450,00 2,05 
01 à 30.10.06 450,00 2,05 
- Reflexos 
13°  sal. p. 450,00 2,05 
Férias p. 450.00 2,05 
1/3 férias 450,00 2,05 

Aviso prévio 450,00 2,05 

140,82 	. 88,04 1,029398772 296,51 3321 
255,00 521,59 1,027472261 535,92 60,02 

32,99 67,47 1,027472261 69,32 7,76 
32,99 67,47 1,027472261 69,32 
11,00 22,49 1,027472261 23,11 

219,90 449,80 1,027472261 462,15 51,76 

1 	TOTAL 	1 1.456,33 1 	162,76 

.. Li 
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4 

Periodo Valor Dias DSRs Reflexo FGTS+ 
total úteis h.e.! 40% 

h.e DSRs 

13 à 30.09.06 	296,51 	 15 	 3 59,30 6,64 
01 à 30.10.06 	535.92 	 25 	 5 107,18 12,00 

1 	TOTAL 1 	166,49 1 	18,65 	1 

Resumo das Verbas Apuradas 

Principal FGTS 

a) Diferença de horas extras e reflexes. 1.456,33 152.76 
166.49 18,65 

Total apurado para aplIcação dos juros de mora 1.622.82 171,40 

Aplicação dos juros de mora , desde o ajuizamento do processo em 
05.11.07 até 01.10.08 ( 10,9 meses - 10,9%) 176,89 18,68 

Sub-total 1.799,71 190,09 

Total devido bruto ao reclamante ...........................R$ 1 	1.989,79 	1 

a)DESCONTO PREVIDENCIÁRIO 
Incide sobre as verbas salariais abaixo desciitas 
Tabelas Mensais de Contribuições Previdenciárias dos Segurados Empregado 
Salário de contribuição (R$) 	Desconto do 

segurado() 
até 	911,70 	 8 
de 911,71 a 1.519,50 	 9 
de 1.519,51 a 3.038.99 	 11 
Teto 	.......................R$ 	 334,29 
Salário contribuição .... R$ 	 1.068,24 
CONTRIBUiÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA... R$ 85,46 

b)DESCONTO IMPOSTO DE RENDA 
TABELA DO IMPOSTO DE RENDA 
RENDIMENTO ALIQUOTA 
ATÉ R$ 1.372.61 ISENTO 
ACIMA DE R$ 1.372,82 a 2.743.25 15,00% 	205,92 
ACIMA DE R$ 2.743,25 27,50% 	548,82 
Valor base = 	R$ 	 1.287,18 
INSS 	R$ 	 85,46 
Valor a tributar = 	R$ 	 1.201,72 
Valor Imposto = 	R$ 	Isento 0-00  

TOTAL DEViDO LÍQUIDO A RECLAMANTE R$ 1.904.34 

OBS: Os valores acima calculados estão atualizados até 01.10.2008, devendo sofrer futuras 
correções na data de seu efetivo pagamento. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COTA DA RECLAMADA 
Salário contribuição.. R$ 	1.068.24 
Ahquota 	 25,80% 
Valor INSS .............R$ 	275,61 
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IL,um 

:â2 	 4 
2a  VARA DO TRABALHO DE COTIA-SP 

Proc.2442/2007 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao 
MM. Juiz do Trabalho Dr. Ricardo Luis da Silva, em face do que 
consta na Resolução Administrativa n°  06/2008, publicada em 
18.11.08 do DOE. 

Cotia, 21.11.2008 

£-% ?t-Ck 
Maria Luzia Bezerra 

Diretora de Secretaria 

Proc. 2442/2007 

Tendo em vista 
	

tsposto no artigo 31  da 
Resolução supra, remetam-se os 	sen"tes àquele Juízo. 

JTJI Z 
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! 	 -• 25/07/2011 	± 15:34:13 
R.CARPROA 	- Pag. 	12 

ia Vara do' Trabalho de Itapevi, 	 - 

Comprovanté de Carga 

Processo 016310062200950205f1 	(01631009511020Ô6) 
- - 	 Volume(s): 	1 - 

Autor(e) Maiiana de Almeida 
Ëéu(s.) ValdirFaustinb da Silva 

/ 

- Nesta 	data, 	fiz a entrega do processo,- cõm 41 	folhs, 	a 
ANTONIO LOPES - CAMPOS 	FERNANDES, 	OAB 11-5715/SP-D, 	telefone (0011) 	- 
41415577.  

Itapevi 	, 	25/07/2011 

- 	- 	 - 	- 	 - 	- 	 - 

	

.1 	 - 

/ 	- 	 - Rafael Abed dõs Santos Oliveira 	- 
---' 	- 

Ci'ente da devolucão até 0'1/20 - - 	- 	 - 	- 

ANTONIO.TOPES 	MP 	RNANDES 	Advgdo-Autor 	- - 

0AB11571 - P - 	- - 

Endereç- BRA 	L, 	02 PISO SUPERIOR 	- 	- 	 - 

• • 

• 

CENT 	 • 	 - - 	 CEP 6656420 
ITáEVI,SP  

-: - 	 tt 	 - 	- 	• 	 - 

Devolvido em(j9/ j / 	'( • - 

---------------- 
Funcionar 
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TONIO LOPES CAMPOS FERNAND 
IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

- advogados - 

EXMÕ. SR. DR. JUIZ DA 1A  VARA DO TRABALHO  DE ITAPEVI - SP. 

4 

Processo no. 01631006220095020511 

MARIANA DEALMEIDA, Por seu procurador, o advogado que esta 
subscreve, nos autos do processo trabalhista que promove em face 
de VALDIR FAUSTINO DA SILVA, vem, respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

SISDOC - Provimento GP/CR ng 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 1 15715/SP - ANTONIQ LOPES CAMPOS FERNANDES - 
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Ante ao lapso temporal já decorrido1  desde o protocolo - 

de sua última petição de fls. 38/39, a recte requer seja o executado 

intimado em relação ao r. despacho 38. 

Termos em que, requer a juntada dçsta para os fins e 

efeitos de direito, em especial os declinados, 

A. deferimento. 

Itapevi/SP., 27 de julho de 2011 

Antonio Lopes çampõs Fernandes 

OAB/SP. 115.715 

2 

e 

SISDOC - Provimento GP/CR n' 14/2006 Assinatura Eletrônica 
Documento eletrônico enviado pela OAB 115715/SF - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES- 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Regiãd 

l Vara do Trabalho de Itapevi 

PROC. 016310022009502051i INT/CIT.NO  1250/2013 RELAÇÃO N° 	32/2013 
(01631200951102006) 

Destinatário: Valdir Faustino &i Silva 
Endereço 	: Rua São Paulo,26 

- Amador Bueno 
Município 	Itapevi - SP 
CEP 1 	: 06680-400 

Jvutor: Mariana de Almeida 
Réu : Valdjt Faustino da Silva 

Fica V. Sa. INTIMADÕ para contestar cálculos de liquida- 
ção (Art. 879, parágrafo 20, da CLT),em 10, dias. 	- 

O silêncio será entendido corno concordância. 

Local 	: AV. PRESIDENTE VARGAS, N°, 650 - 10  ANDAR 
EDIFICIO PREMIER EMPRESARIAL 

CEP/Cidade : 0694-000 - ITAPE,)w 

Em 16/04/2013  
p[Diretor - Emer4n Gomes da Silva 

Postãdo em: 18/04/2013 

Conipete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquei mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificatóes ou intimaeóes envingIn' nan o entlerern ennQtn.tp tIo niitnc (.1 lo zin rPfl 

PROCESSO N° 01631006220095020511 (01631200951102006) 
INT/CIT. N° 1250/2013 RELAÇÃO N° 	32/2013 ORDEM N° 

DESTINATÁRIp: -Valdir Faustino da Silva 
Rua São Paulo,26 
- Amador Bueno 
06680-400 - Itaevi 	SP 

Carta 
1 9At22S5003 - DRISPM 

AR 	PESO/REI.OHT(Kq) VALOR DECLARADD/INSURED VALOR 

E 
J1 

i

31722004298R 

I II 1 UlI 	11111 1H III 1 	 IV II IV 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: 1 Vara do Trabalho de ltapeVi 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N° 650 - 10 ANDAR 

EDIFICIO PREMIER EMPRESARIAL 

06694-000 - ITAPEVI-SP 
APÓS 'A 3  -TENTATIVA DE ENTREGA 

DEVOLVER AO REMETENTE 
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1• • 

) 

ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
RIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

1 	 advogados- 

EXCELENTISSIMO. SENHOR•' DOUTOR JUIZ DA - 
- 	

/ EGRÉGIA1A VARADO TRABALHO DEITAPEVI - 

Processo n2 01631006220095020511 

-. .• 	. 	:- 	••J 	.• 	-. .. 

-J 

MARIANA DÈ ALMEIDA, por seu procurador,- o •-
advogado que esta subscreve, nos autos da reclamação 
trabalhista que promove em face de VALDIR FAUSTINO DA 
SILVA, vem, respeitosarnente, à' presença de:' Vossa 

. 	- 	 Excelência, expor e requerer o qumito segue: 

-. - 	 Pag ine 1 de 2 	• 	• 	 - • 	- 	• 	: 	• 	• 	- 	 - 

- 	 • 	• • 	 • 	- 	SISDOC -1provimento GPICR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 1157151SF --ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES - 

- 4 	 - 	 -- 	 • 	 / 	 e 	- 
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Considerando o lapso temporal já decorrido desde a 
.- 	intimação enviada para o executado em 	16.04.131  sem 

qualquer manifestação e finalmente em razão de os cálculos 
ofertado 	às 	fis., 	esta.rem- de 	acordo, com n 	cômando- 
exequendo, == requer a homologação dds mesmos 

Por oportuno, uma vez homologado. os cálculos do 
recte ofertados às fis.,. requer a expedição de mandado de. 
citação penhora e avaliação 

. 	 Termbs em que, requer a juntada desta ãos autos, - 
para os fins e efeitos de direito, em especial os declinados, 

• 	A. deferimento. . 

Itapevi/SP, 19 de junho de 2013 

. 	 - 	
• ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

OAB/SR 115.715  

- 	 Eâgina2.de2 	• 	.. 	- 	. 	 • 	- 	 . 	- 	 - 	- 

SISDOC - Prõvimento GP/CR 1412006 Assiiatura Eletr. 	 • 	 .. 
- Documento enviado pela OAB 11571 5ISP - ANTONIO. LOPES CAMP9S FERNANDES - 	 - 
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í4: iJ.i4WJii 

	 E 
Processo ti0  1631/2009 
Exequente: Mariana de Almeida 
Executada: Valdir Faustino da Silvq 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes mitos conchisos à 
MM Juíza do Trabalho, Ivete Bernardes Vieira 
de Souza. A aprqciação de V. Eta. 
Itapevi, 04/11/2013. 

Em erson Gom es da Silva 
Assistet3te de Diretor 

SENTENÇA DE LIOUIDA CÃO 

Silente o reclamado acerca dos cálculos 
apresentados pela partç coÁtrária, presume-se a concordância com os 
mesmos. 	 * 

Pelo etposto, 110MOLOGO os cálculos de jis. 
38/40, fixando o crédito exequendo em R$1. 794,22 (sem juros), vigente 
em 01.10.2008, atualizáveis até a data da efetivo pagamento. 

- 	 Os juros de mora incidem sobre a importância da 
condenação já corrigida m onetariain ente, computáveis à partjr -do 
ajuizamento da Úção, em 05.11.2007. 

Custas pelo reclamado no valorde R$30,00 fitadas 
em 12.03.2008 sujeitas á atua)izaço na data do efetivo pagamento. 

Contribuições previdenciárias do reclamante no 
importe de R$85,46 e fiscais no importe R$0,00 a serem dedicAdas do 
crédito da reclamante pela Secretaria, atualizados naforTn'a da JeL 

	

- 	- Após o trânsito em julgado da Sentença, deverá a 
reclamada, no prazo de 10 dias, comprovar nos autos os recolhimentos 
previdenciários cota do empregador no importe de R$2 75,61 eni guia 

- própria GPS código 2909, sob pena de execução (Súmula 368/7STJ 
- 	Considerando-se a unidade do processo dõ trabalho 

e a possibilidade de aplicação de norma benéfica a partir do 
ordenam ento civil com um, intime-se o reclamado, por cana registrada, 
na forma do artigo 475-.! do CPC, para pagamento da execução, em 15 
dias. 

Totalmente adimplido o débito da executada, os 
valores depositados serão liberados conforme - determinações 
supraM encionadas prosseguindo-se com o arquivamento definitivo dos 

	

auto. 	 - 

DoctrEnto elaborado e assinado em meio digital. Validade legal ros teniios da Lei n. 1 l•41912006. 
Dispoflbiftzação e wrillcaçoo de autenbddade ro site vvtrtspjusbr Código do doc,n,ento 805190 
Data da assinatira: 04/11)2013.03:23 PM.Assinado por WETF BERNARDES VIEIRA DE SOU/A 

e 
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PÓDÉR JUDICIÁRIO FEDERAL 
Jusbça do Trabalho - 221  Região 
lavara do Trabalho deitapevi/SP 

Na inadimplência, a exeãução prosseguirá peraiyte 
a reclamada pelo valor.'do débito exequendo, nos tenuos 'do ar!. 149 
parágrafo 1° e seguintes do CNC do E.TRT02 em conjunto com a 
reôom endação2  no 01/2011 da .CGJT. Aplica-se 8 teoria da 
desconsideração da persondiidade Jurídica de oficio (art. 878 da CLT) 
nos termos do ar!. 50 do CC em conjunto com o ar!. 28 do CDC e ar!. 592. 
doCPC.  

. ItUbu «tu -se as partes.  
Itapevi, 30 de setembro de 2013. 

,. 	 . 	Iv ele Bernarde. Vieira de Souza 
Juizado Trabalho 

e 	 ' 	 ' 

N 

)- 	 HH- - 
DoalT!ento elaboiBdo e assinado em mao digital. Vfldade legal rns'temios da Lei n. 1 1419Q006. 
Disp.oribização e verfificação de autenticidade no sue vwi.tI-tsp.jLs.br. Códigodo docunerito: 505190 

* Data da assirttxa: 04111/2013,03:23 PM.Assinado Por: WETE BERNRDES VIEIRA DE SCIJZA 
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( 

la Vara do Trabalho de Itapevi 

PROCESSO N° 01631006220095020511 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01631200951102006) 

Autor(es) : Marian& de Almeida 

e 
Reu(s) 	: Valdir Faustino da Silva 

Dspacho : Notific'ação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(as) 

Texto 	Notificação: Quanto ao depacho proferido: 
Ficam V.Sas. IN&TIMADOS da homologação dos cálculos de li 
quidação disponível no sítio www.trtsp.jus.br. Fica.a 
reclamada INTIMADA para pagamento do débito exeqüendo. 

Advogado(s): 

115715 /SPD ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

Publicado no D.O.E. em 06/11/2013 

Solicitado por Emerson Gomes da.Silvà 
em 04/11/2013 às 16:09 hs. 

Solibitação n° 	6136 
Edição 	n° 	2700 • 	. 	 - 
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- Lei 

POÓER JUDICIÁRIO FEDERAL -. 
Justiça do Trba1ho - TRT 2a Região 

• Ia Vara.do'Trabalho de Itapevi 

PROC. 01631006220095020511 INT/CIT.N° 2100/2013 RELAÇÃO N° 	82/2013 
(01631200951102006) 

Destinatário: Valdir Faustino da Silva 
Endereço 	: Rua Sâo Paulo,26 

- Amador Bueno 
Município 	: Itapevi - SP - 
CEP 	: 06680-400 

II)'-, 

*00 

1 

Autor: Mariana de Almeida 
Réu 	Valdir Faustino da Silva 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisâo pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

Ficam V.Sas. INTIMADOS da homologaçâo dos cálculos de li 
quidação disponível no sítio www.trtsp.ius.br. Fica a 
reclamada INTIMADA para pâgamento do débito exequendo. 

Local . 	: AV. PRESIDENTE VARGAS, N° 650 - 10 ANDAR 
EDIFICIOPREMIER EMPRESARIAL 

CEP/Cidade : 06694-000 - ITAPEVI 

Em 04/11/013  
p/ Diretor - EmersoniGomes da Silva 

Postado em: 06/11/2013 

Compete ao advogado ou à parte comunicar ao juízo qualquer mudança de endereço, sob penh de se reputar 
válidas as nojificacões ou intimacões enviadas nam n endereen elinQtantP da niifac (et4 lO da rn 

PROCE55Õ N° 01631006220095020511 (01631200951102006) 
INT/@IT. N° 2100/2013 RELAÇÃO N° 	82/2013 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Valdir Faustino da' Silva 
'Rua Sâo Paulo,26 
- Amador Bueno 
06680-400 - Itapevi - SP 

- 	• 	Carta 
9R22359O3' ORIRPM 
TRT.- r Regiãõ 

-. 

AR 	PESÕ/WEICHTmKR) VALOR OECLARADO/INS1JRED VALUE 

JJ208339886BR 

I UU I II IIIIIIIIIIUIU I li 1 I 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE: iR Vara do Trabalho de Itapevi 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 5° 650 - 1° ANDAR 

EDIFIÇIO PRENIER EMPRESARIAL. 

06694-000 - ITAPEVI-5p 
APÓS A 3a TENTATIVA DE ENTRÈGA 

DEVOLVER AO REMETENTE 

1 
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ATO LOPES CAMPOS FERNANDES 
- advogados- 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1A  VARA DOTRABALHO DÉ 
ITAPEVI-SP. 	 . 

- 	 - 	 w - 	 - 	 z 
- 	

- 	 w 
• 	 .1- • 

'o. 

- 	 - 

t 

- 	 o 
eJ 

'o- 
(o 

o) 

. 	 . 	 (_•J 
E- 

Processo O 	 1/006d20095020511 0i63  

Á- 

MARIANA DE ALMErDA, por -seu piocurador,. o advogado 
que esta subscreve, nos• áutos do prodesso trabalhista que 
promove em face de VALDIR FAÜSTINO DA SILVA, vem, 
respeitosamente, à presençá de VQssa Excelência, expor e 
requerer o quanto segue:  

P gina1d:2 	 . 	 - 	 • 	 -, 	.- 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura EleIr. 
Documento enviádo pela OAB-1 1571 5/SP - ANTONIO LOPES CAMPOS EÈRNANDES - 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842299

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842299
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - b7f1e74

ID. b7f1e74 - Pág. 67

Fls.: 80



Considerando todo processado,sobretudo o lapso 
temporal já decorrido, a exeqüente requeiR o prosseguimento 
da execução com a expedição de oficio ao BACEN, na forma 

"n line', para que efetue o imediato bloqueio de 
,eventuais ativos -financéiros em nome do 
executado, tudo -limitado ao valor exeqüendo. 	ui 

Em observância aos princípios da ecõnomia e 
celeridade procesual, desde logo, requer também seja 

simultaneamente expëdido oficio DETRAN, haforma "on 
line", no sentido de que, informe se possui veículos em nome 
do mesmo, para que seja objeto de futura penhora 
oportunamente. 

a 

Ainda.  

Requer também seja expedido oficio a ARISP, na 
forma "on line", para que informe a cerca da existência de. 

eventuais bens imóveis em nome do mesmo, tudo 'até o 
limite do valor exeqüendo. 

Termos em que, requer a juntada desta aos aütos, 
para os fins e efeitos de direito, em especial os declinados, 

A. deferimento., 

Itapevi/SP., 21 de agosto de 2014 

-. 
ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

OABJSP: 115.715 

Pa g na2o2 

SISDOC - Proviento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 11 571 51SP - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
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Baèenlud 2.0 
	

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBv.do?meth..  

1 BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
ejubg.T10781S1 

bud1c1io 
terça -fel rat4 

24/02/2015 1 
Minutas 	Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Nãd Resoostas 1 Contatos de I. Financeira 1 Relatórios 

IGerenciais 1 Ajuda  1 Sair 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

dique AaLú para obter ajuda na configuração da impressão, e dique agui,  para imprimir. 

Dados do bloqueio 

- Situação da Solicitação: 

• 

• 

Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras 
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão 

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas 
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min 
do mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em 
dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições 
Financeiras no arquivo de remessa do dia útil imediatamente posterior. 

Número do ProtocoÍo: 20150000497715 

Data/Horário de protocolamento: 24/02/2015 14h25 

Número do Processo: 1631/2009 

Tribunal: TRIB REG TRABALHO -2A. REGTAO 

Vara/Juízo: 49909 - la VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

Juiz Solicitante do Bloqueio: TABAJARÁ MEDEIROS DE REZENDE FILHO 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 358.150.958-00 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Mariana de Almeida 	 - 

Relação dos Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a Contas e Aplicações Financeiras Atingidas 
Bloquear 

236.573.409-04 :VALDIR 2.100,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o 
FAUSTINO DA SILVA CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Voltar para a tela inicial do sistema 

Idel 
24/02/2015 14:25 
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29/5/2015 	 RENAJUO - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENAJUD - Restrições )udicÍais On-Line 
Usuário: MARIA CRISTINA CISOTTO MONTEIRO DE CARVALHO 
29/05/2015 10:39:15 

flL- 

Placa CGV9355 'Ano Fabricaçâo 1997 1 Ano Modelo 1997 

Chassi 8AFCR10133VJ005105 Marca/Modelo IMP/FORD RANGER XL B 

,ormações não disp o n ibilizad as pelo ET RAN 

'do Propdetá10 

Nome VALDIR FAIJSTINO DA SILVA ) 	 CPF/CNP] 1 236.573.409-04 

Endereço R SAO PAULO, N° 00026, , JD AMADOR BUENO - ITAPSI - SP, CEP: 06680-400 

w uu Mrr.nowno 

trmaçõesrão disponibilizadas pelo DETRAN 

P.  

- 	 \- 	
- 

1'• 	
/ 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/rënajud/restrito/restricoes-insercojsf  
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29/5/2015 	 RENAJUD - Restriçôs Judiciais Sobre Veículos Automotores 

RENAJUD Restrições Judiciais On-Line 
Usuário: MARIACRISTINA CISOTTO MONTEIRO DE CARVALI-lO 
29/05/2015 - 10:39:27 

4 

Placa 6WC4446 Ano Fabricação 1996 1 Ano Modelo 1996 

Chassi 9ADF14030T5122126 Marca/Modelo REB/RANDON SR FD CG 

'rmações não disponibilizadas pelo DETRAN  

ío Proprietário 

Nome VALDIR FAUSTINO DA SILVA 	 CPF/CNP) 1 236.573.409-04 

Endereço R ESPIRITO SANTO, N° 00006, COHAB II- CARAPICUIBA - SP, CEP: 06325-030 

- 

irmações não disponÍbilizadas pelo DETRAN 

https ://re najud .dentra nserpro .gov. br/renajud/restrito/restricoes-i nse rcao .jsf - 1/1 
9 - - 
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29/5/2015 	 RENACJUD - Restrições Judiciais Sobre Veíèulos Autómotores 

RENA]UD - Resttições Judiciais Ofl-Line 
Usuário: MARIA CRISTINA CISOTTO MONTEIRO DE CARVALHO 
29/05/2015 10:39:41 

- 	 - 

Placa BT56766 Ano Fabricação .1995 1 Ano Modelo 

Chassi 9BVN2B2A0SE648566 1 	Marca/Modelo VOLVO/NL10 340 4X2 

D~r da Càrnuncação de Verda  

Informações não disponibiliiadas pelo DETRAN 

Dados do Proprietário 	 - 

Nome \'ALDIk FAUSTINO DA SILVA 	 CPF/CNP] 236.573.409-04 

Endereço R SAO PAULO, N° 00026, ,AMADOR BUENO- ITAPEVI -SP, CEP;06680400 

Dados de Arrendatádo 

Informações não disponibilizadas pelo DETRAN 

- f 	 - 	 - 

/• 

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes.iflserQjsf  
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29/5/2015 	 RENAJUD - Restrições Judiciis Sobre Veiculos Automotores 	

54 

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: MARIA CRISTINA CISOTTO MONTEIRO DE CARVALHO 
29/05/2015 - 10:40:44 

Comprovante de Indusão de Rstdção V&cfflar 

Dados do Processo 

Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO 

Çomarcaf Município ITAPEVI 

Juiz Inclusão TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 

Órgão Judiciário 01A VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

N° d'o Processo 01631006220095020511 

Total de veículos: 3, 
Placa UF Marca/Modeln 	 Prnnritírin Dactrirn 

CGV9355 sp IMP/FORD RANGER VALDIR FAUSTINO DA 
Circulação XLB SILVA 

BWC4446 SP REB/RANDON SR FD VALDIR FAUSTINO DA 
Circulação CG SILVA 

BTS6766 SP VOLVO/NL10 340 VALDIR FAUSTINO DA 
Circulação 4X2 SILVA - 

ri 

https://renajud .denatra  n .serprogov.br/renajud/restrito/restricoes-i nsercao .jsf 
	

112 
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- 	 1 	 1 PODER JUDICIARIO FEDERAL 	
Redistribiiçào:

I( )CEP_______ 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a  Região 	( )CEP_______ \\fl 	la Vara do Trabalho de Itapevi 	 ( )CEP__________ 

End. AV. PRESIDENTE VARGAS, NO 650 - 10  ANDAR 	 ( 	)DETRAN________ 
EDIFICIO PREMIER EMPRESARIAL 	 CEP: 06694000 	+ 	 + 
Horário de atendimento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO NO 01631006220095020511 . (0163120095110í0fl6) 	 MANDADO NO 00156/2015 
Autor: Maiiana de Almeida 
Réu: 	Valdir Faustino da Silva 
Exeqüente: Mariana de Almeida 
Destinatário: Valdir Faustino da Silva 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua São Paulo,26 

Itapevi 

MANDADO 

O(A) EXCELENTÍSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	la Vara do Trabalho de Itapevi, no uso de suas 
atribuições legais e, na formã da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço da 
executada e proceda à penhora e avaliaçào de tantos bens quantos bastem para a garantia da 
divida, no montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 
dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 	 - 

1 1.Prineipal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.I14SS rte 
1794,2.2.1 	 0,00 1 	 0,00 1 . 	o,001 	 0,00 1 	 0,d0I 

1 i..INSs rdo 	18.custas 	1 9.Emolumentos 1 1OIRRF 	1 11.Multas 	.1 12.Hon. adv. 

	

0,00 	 30,00 1 	 0,00 1 	 0,001 	 0,00 1 	- 0,001 
I13.Hon. peric. 114.Odtros 	1 TOTAL 	 . 	 1 Data de Atualização 

	

0,00 1 	 0,00 1 	 1824,22 	1 	01/10/2008 

Obrigação de Fazer  
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da 
presente ordem. 

Tudo em cumprimento à deterinação judicial próferida nos seguintés termos: 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 
CGV 9355 IMP/FORD RANGER XL 6 
BWC 4446 REB/RANDON SR FD CO 
BTS 6766 VOLVO/NL10 340 4X2 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 1 de Junho 	de 2015 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Katia A.Soares Canilotti/Ana de Fátima Calefi 

Renetido à Central em 	/ 	/20 

CPF/CNPJ 236. 573.409-04 

-- Aanador Bueno 
/ SP 	- CEP: 06680-400 

DE 	PENHORA E. AVAl. IAÇÃO 
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- 28/O&/20f5- 	12:220 
RCARPROA -Pag 	56 

- 	la Vara do Trabalho de itapbvi 

Comprovante de car4a 

Proceso 0163'1006220095020511 (01631200951102006) 

Autor(es) 	Mariana de 'Almeida 
Réu(s) 	 Valdir Faustino da'Silva 

- 	Nesta data1  fiz a entrega do procésso com 55 f5lhas, a 
ALISSON CARLOS FELIX - OAB 318494, telefone (0000) 40567277 

Itapevi , 28/08/2015 

/ 

Rafael Lopes Liarth 

Ciente da devolução até 28/08/2015 

-CARGA PARA EXTRAÇÃO DE CÓPIA 
ALISSON CARLOS FELIX 7  OAB:-318494 	Perito/Terceiro 
Ender?ço 	 . 	. 

0.. 
- 	 - 

- 	 ./ 	. 	 .. 

' Devolvido em  

--------------------------
Funcionário 

/ 

/ 	 r 	 . 
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Mor 

Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA oia  VARA DO TRÀBALHO 

DEITAPEVI — SP. 

PROCESSO n° 01631(009(20095020511 

VALDIR FAUSTINO DA SILVA, brasileiro, sdlteiro, portador 

da Cédula de Identidade RG n.° 14.960.127-5 e inscrito no CPF/MF sob o n0  

236.573.409-04, domiciliado na Comarca de Itapevi, na Rua São Paulo, n.° 

26, Amador Buno, Estadd de São Paulo, CEP 06.680-400, por seu advogado 

esta subscreve, hos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁR1O), 

que lhe move MARIANADE ALMEIDA, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, tendo tomado çiência da pdnhora, delaopor 

EMBARGOS À EXÉCUÇÃO, com fuicro • no artigo 884, da 

CLT, consoante fundamentação a seguir, cujo processamento requer. 

DO CABIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUCÃO 

O presente recurso 	cabível, visarido a desconstituição da 

penhora que recaiu sobre BENS IMPENHORÁVEIS, constrito em atendimento à 

determinação deste Douto Juízo. 	 - 

Rua Ida Spagiare Martins, a.°  7, CEP 09910-130, Centru, Diadema - SP 
Telefones : 40564277 - email: alissonfelix  @adv.oabsaor.br  - SEDE PRÓPRIA 

o 

SISDOC - FrovinientoOF/CR 14/2006 Assinatura Eleir. 
Dodurnento enviado pela OAB 318494/SP - ALISSON CARLOS FELIX - 
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1 	

- 

Para atender aos pressupostos de admissibilidade, o 

embargante Ínforma que a matéria que fundamentada o presente recurso se 

refere à penhora que recaiu sobre o bem que é utilizado como instrumento de 

trabalho para do embargante, bem como quanto a erro no valor da avaliação 

do'veículo. 

DA NULIDADE DA ARREMATAÇÃO EM DECORRÊNCIA DA 

IMPENHORABILIÕADE DO BEM NECESSÁRIO AO EXERCÍCIO DA 

ATIVIDADE PROFISSIONAL 

O Código de Processo Civil dispõe que: 

Art. 64:9. São Absolutamente irnpenhoráveis: 

VI 	os livros, as máquinas, os utensílios e os instrumentos, 

necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão; 

/ 

Entretanto, os bens que foram objetos de penhora são 

utilizados como instrumento de trabalho pelo Embargante, quais séjam: 

marca/xnodèlo Reboque A. Guerra, ano/modelo 1995/1995, 

tor brapca, placas - XH 8897, RENAVAM N° 639.629.474, CHASSI N° 

9AA61263A5C015064, avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

caminhão marca/modelo VOLVO/NL 10340 4x2, ano/modelo 

1995/1995, cor p(eto, placas - BTS 6766, RENAVAM N.° 640020909, CHASSI 

N.° 9BVN282A05F648566, avaliado em R$,10.000,00 (dez nil reais); 

Rua Ida Spagiare Marfins, n.° 76, CEP 09910-130, Cèntro, Diadema SP 
Telefõnes 4056-7277 - email: a1issonfe1ix@adv.oabsy.ore.br  - SEDE PRÓPRIA: 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 318494/SP - ALISSON CARLOS FELIX 
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Mi  

1—
Lu 

Ádvogados Associados 

caminhão marca/modelo VOLVO NiO, ano/modelo 

1988/1989, cor branca, placas BSF 2622, RENAVAM N.° 13269036, CHASSI 

N.° 9BVN0A4AOKEG19161, avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

o 

caminhão marca/modelo FORD F350, ano/modelo 

1969/1969, cor azul, placas - CJP 5994 RENAVAM N.° 355864720, CHASSI 

N.° LA81J325581, avaliado em R$ 8:000,00 (oito mil reais); 

- 	 E 

um Reboque marca/modelo SR/ROt.iDON, ano/modelo 

1986/1986, cor branca, placas - AFV 3177, RENAVAM N.° 00519819489, 

ava'liado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

veículo marca/modelo FORD RANGER XL, ano/modelo 

1997/1997, cor azul, placas - CGV 9355, RENAVAM N.° 674654064, CHASSI 

N•2 8AFCRO1OB3VJO061OS, avaliado em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). 

É certo que os bens objeto da arrematação são considerados 

corno essencial ao exercício das atividades do agravante. Isto porque, o 

embargante necessita dos veículos para exercer suas atividades dê 

transportes. 

- 	Veja o entendimento doutrinário a respeito da matéria: 

"Bens necessários ao exercício da profissão. Recãindo a penhora 

- sobre bens considerados como necesários ou úteis ao exercício da 

prbfissão, sem os. quais, por certo, as respectivas atividades paralisariam 

ou não mais seriam exécutadas com a mesma eficiência e, por isso, tidos 

como absolutamente -  impenhoráveis, viciado estará o ato, impondo-se 

que se decrete sua nulidade de ofício (RT 684/78). 

Rua ida Spagiare Martins, ii.' 76, CEP 09910-130, Centro, Diadema - SP 
Telefones :4056-7277 - email: Missonfelix@adv.oabsp.org.br -SEI>EPRóPRIA 

SISDOC - Provimento OP/CR 14/2006 Assinatura Eletr.. 
Dobumento enviado pela OAB 318494/SP - ALISSON CARLOS FELIX - 
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- 	 E- w 

Advogados Associados 	 1 
Caso . seja considerada válida a penhora, é certo que as 

atividades do embargante restarão prejudicadas, o que não será admitido por 

este Douto Juízo. 

o. o, 
DO ERRO NA AVALIACÃO DOS VEICULOS 

Dispõe o artigo 683 do Código de Processo Civil que é admitida 

nova avaliação do bem penhorqdo, quando qualquer das partes argüir 

fundamentalmente, a ocorrência de erro na avaliação do avaliador; se 

verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou diminuição 

valor do bem; ou houver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem. 

"Art. 683. É admitida nova avaliação quando; 

- 	 II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve 

majoração ou diminuição no valor do bem; ou 
IF 

In casu, conforme se observa do auto de penhora e avaliação 

dos veículos Jndvidamente penhorados, a soma total' dos bens alcançou a 

importância de R$ 54.50000 (cinquenta e quatro mil e quinhentos reais). 

Ocorre que, através de pesquisas çealizada junto ao site da 

FIPE Õsveículos/caminhões penhorados possuem valor de mercado superior ao 

da avaliação reálizada pelo Sr.'Oficial, senão vejamos: 

Rua Ida Spagiare Marfins, n.° 76, CEP 09910-130, Centro, Diadema - SP 
Telefones : 40*7217 - email: alissonfelix  @adv.oabsp. org.br  - SEDE PRÓPRIA 

SISDOC - Proyimento GP/CR 14/2006 Ássinatura Eletr. 
Documento enviado pela DAS 318494/SP - ALISSON CARLOS FELIX - 
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Ii 

SThYt4*tiii&ti*i.FttJ 

a) caminhão marca/modelo VOLVO/NL 10340 4x2, ano/modelo 

1995/1995, cor preto, placas BTS 6766, RENAVAM N.° 640020909, CHASSI 

N.° 913VN2132A0SF648566, avaliado pelo Sr. Oficial de Justiça em R$ 

10.000,00I(dez mil reais) = avaliacão tabela FIPE R$ 63.125.00 (sessenta 

e três mil e cento e vinte e cinco reais). 

caminhão marca/modelo VOLVO N10, ano/modelo 

1988/1989, cor brancã, placas - BSF 2622, RENAVAM N.° 136269036, CHASSI 

N.° 9BVNOA4AOKEG19161, avaliado pelo Sr. Oficial de Justiça em R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - avaliacão tabela FIPE R$ 60.000.00 (essenta 

mil reais): 	 - 	 - 

caminhão marca/modelo FORD F350, ano/modelo 

1969/1969, cor azul, placas - CVP 5994, RENAVAM N.° 355864720, CHASSI 

N.° LA813325581, avaliado pelo Sr. Oficial de Justiça em R$ 8.000,00 (oito mil 

reais) - ava!iacão tabela FIPE R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

veículo marca/modelo FORD RANGER XL, ano/modelo 

1997/1997, cor azul, placas - CGV 9355, RENAVAM N.° 674654064, CHASSI 

N.Q 8AFCR010133V1006105, avaliado em R$ 6500,00 (seis mil e 'quinhentos 

reais) - avaliacão tabela FIPE R$ 17.084.00 (dezessete mil e oitenta e 

quatro reais). 	 - 
1 

Ora Exclência, resta patente que o valor de mercado dos bens 

constritos é superior ao valor ajurado pêlo Sr. Oficial de Justiça, 'não  

podendo os mesmos serem penhorados pelosvalores avaliados. 

Rua Ida Spagiare Martins, n° 76, CEP 09910-130, Centro, Diadema - 5? 

Telefones :4056-7277 - mail: alissonfelix@adv.oabsp.org,br  - SEDE PRÓPRIA - 

515000 - Provimento GPICR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 318494/SP - ALISSON' CARLOS FELIX - 
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Advogados Associados 	' 	- 

Com efeito,- a penhorar sem nova realizaão de avaliação, 

não atehde às regras legais pertinentes, sendo nula de pleno direito, pois para 

se aferir a-existência de preço vil a avaliação deve ser consentânea com o 

valor rel de mercado, levando-se em consideração que o imóvel apresenta 

progressivo aumentõ dé valor. 
o, 

Pela doutrina uníssoha e jurisprudência uniformizada a 	rZi 

avaliação tem que ser contemporânea cóm a hasta pública. 

Nesse sentido, também decidiu o Egrégio 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO DISTRITO FEÓERALE TERRITÓRIOS: 

"Número do Acórdão: 160217 	 - 

Número do Processo: 20000110440520APC Órgão do Processo: La Turma 

Cível 	 - 

Espécie do Processo: APELAÇÃO CÍVEL Relator do Processo: DÁCIO 

VIEIRA 	 - 

Data de Julgamento: 17/09/200iData de Publicação: 02/10/2002Página 

de Publica.ção: 63 Unidades da - Federação: DF Ramo Jurídico: DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL EMENTA: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. ACOLHIMENTO. VERBA H0N0RÁaIA. CAUSA 

SEM CONDENAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART. 20, §40, DO CPC. -- PADECE 

DE VÍCIO INSANÁVEL A ARREMATAÇÃO JUDIãAL DE IMÓVEL 

PRESENTE A HIPÓTESE DE VILEZA' NO VALOR DE SUA AVALIAÇÃO, 

IMPONDO-SE SUA ANULAÇÃO EM INSTÂNCIA SINGELA, QUANDO 

DEMONSTRADO QUE O PREÇO DOIMÓVEL É INFERIOR AODO VALOR 

NORMAL DE MERCADQ.- 'NÃO HAVENDO CONDENAÇÃO, APLICÁVEL, IN 

CASU, O DISPOSTO NO PARÁGRAFO 40., DO ART. 20, DO CPC, QUANTO 
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Telefones 4056-7277 - email: aIissonfelix@adv.ôabsp.or,br  - SEDE PRÓPRIA 

- 	 SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. - 

Documento enviado pela OAB 318494/SP - ALISSON CARLOS FELIX.- 

4 

( 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842299

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842299
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - b7f1e74

ID. b7f1e74 - Pág. 81

Fls.: 94



À VERBA HONORÁRIA EM FACE DA SUCUMBÊNCIA. Decisão: CONHECER E 

DAR PARCIAL PROVIMENTO AOS RECURSOS. UNÂNIME". 

No mesmo sentido, assim decidiu o Egrégio TRIBUNAL DE 

JUSTICA DO ÉSTADO DE GOIÁS: 

ll 

Órgão Julgador: TJGO Segunda Câmara Cível.Recurso: Duplo Grau de 

Jurisdição Comarca: Alexânia Número; 3564.7.195 Data: 05/09/95 

Relator: Des. Fenelon Teodoro Re!s Publicação: DJ Página: 8 Data de 

Publicação: 22/09/951 EMENTA: "Ariematação. Intimação. 

Nulidade. Não havendo sido intimado o devedor, bem como a sua 

mulher, por mandado, quando o endereço dos mesmos é conhecido e 

constante dos autos, a arrematação não poderá permanecer de pé. 

2. Ministério Público. Fazenda Pública. Intervenção. O representante 

do Ministério Público deve ser intimado de todos os atos processuais 

onde há interesse da Fazenda Pública, sob pena de nulidade 

processual. 3. Arrematação.. Preço vil. "O conceito de preço vil 

resulta da comparação entre o valor do mercado do bem pênhorado 

e aquele da arrematação. É incorretd afirmar que determinada 

arrematação deixou de ser vil, apenas porque o lance vitorioso 

cobriu noventa por cento do crédito em execução". Remessa 

conhecida, mas - mantida a sentença, à unanimidade de 

votos."Decisão: Sentença mantida, à unanimidade" 

O Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás reitera a 

necessidade de nova avaliação quando houver grande lapso temporal: 
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EMENTA: "AGRAVO DE INSTRUMENTO, PEDIDO DE REMIÇÃO, PRAZO. 

GRANDE LAPSO DECORRIDO ENTRE A AVALIAÇÃO EA LAVRÁTURA 

DO AUTO NEGATIVO DE PRAÇA NECESSIDADE  DE REAVALIAÇÃO 

DO IMÓVEL PENHORADO. 1 - Reputa-se tempestivo o pedido de. 

remição do bem, feito além do prazo do art. 788 do Código de Prc5cesso 

Civil, desde que,  não assinado, dentro em 24 horas da realização da praça, 

o auto negativo de arrematação. II - Decorrido grande lapso entre a 

avliação e a lavratura do auto negativo de hasta pública, em período ,  

altamente infíacionário, necessário se ' torna reavaliar-se o bem 

tonstritado, ôportunizando-se a reaiização de nova praça. Embargos 

conhecido.e provido". 

Acórdão de 21 de fevereiro de 1995 

ReI. Des. JalIes Ferreira da Costa 

Data máxima vênia, a alegaçk de preço vil dos veículos 

penhorados pode ser feita a qualquer, tempoe inclusive e especialmente por 

argüião de nulidades nos próprios autos. 

E não poderia e'r de outra forma, pois, em contrário, estar-se-

ia dando guarida ao enriquecimento ilícito do credor em detrimento do 

patrimônio do dévedor, tornando excessivamente onerosa a Execução, em 

desacordo com a legislação pátria. 

Assim sendo, não se pbde admitir a penhora do veículo no, valor 

certificado pelo. Sr. Oficial de Justiça, uma vez queo mandado de penhora e. 

avaliação encontra-se incorreto, não obseryando os valores de mercado. 
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Advogados Associados 

DO EXCESSO DE EXECUÇÃO 

Para satisfação do crédito dó exequente no importe de R$ 

1.82422, este Douto Juízd determinou a penhora dos veículos/caminhões de 

propriedade do executado, ora embargante, expedindo para tanto o 

competente mandado de penhora e avaliação. 

Conforme cohsta no auto de'penhora e avaliação, o Sr. Oficial 

de Justiça; efetuou a penhora de .06 (seis) veículos)càminhões, que 
/ 

totalizaram a importância de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), 

quandõ correto seria R$ 187.619,00 (cento e oitenta e sete reais é seiscentos 

e dezenove reais). 

lJma simples análise dos fatos descritos, demonstram: 

que há flaarante excesso de constricão judicial. 

A finalidde da penhora é segúrar o juízo e satisfazer o credor 

em seu direito material pleiteado na execução. O Estado-Juiz só pode 

expropriar o necessário, éis que o processo de execução não pode ser 

instrumento de punição estatal à éxecutada através de medidas que 

representam prejuízos evitáveis à exécuTtada. 

* 	. 	
O propósito da éxpropriação reside na satisfação do crédito, e. 

não o de impor o executado desfalque injusto no seu patrimônio. Estabelecido 

o valor do bem penhorado, e çonsiderando o valor do crédito, cabe ao juiz 

ajustar a constrição antes de levá-lo à hasta pública. 	. 
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1- 
w 

Advogadas Associados 

Assim, o exEesso de penhora fere frontalmente o artigo 620 do 

Código de processo Civil, o qual deve operar pelo meio menos gravoso o 

e*ecutado. 	 1 

'o 

o 
o, 
o-
o, 

Na forma do artigo 620 do Código de Processo Civil, a execução 

deve operar-se pelo meio menos gravoso o executado, para que haja equilíbrio 	16 

processual, e permita a justa prestação jurisdicional, e observado que o 

processo de execução não é de domínio absoluto do exeqüente, é necessário 

regúardar também interesse do devedor. 

Trata-se de substrato éticó esculpido io invocado dispositivo 

processual, que se conclui que existe um sistema de proteção à executada 

contra os excessos - um favor debitoris- inspirado nos princípios da justiça e 

da equidade. 

- 	 O fato de alguém não satisfazer espontaneamente a obrigação, 

não o sujeito por isso, a frcar desprotegido de um possível arbítrio e injusto 

pÊocesso expropriativo. 

A prestação jurisdicional é função do estado para satisfazer os 

interesses do titular de um direito. Não é meio de castigar quem esteja sujeito 

a satisfazer umã obrigação. Se o estado, que é quem executa a obrigação, a 

requerimento do credor, tem meio de realizá-la com o mínimo de ônus para o 

devedor, deve, e não apénas pode fazêlo. A finalidade do processo é compor o 

litígio o que implica em distribuição eqüitativa da justiça. "Jus est dictum, 

quiajustum est": o direito assim se chama, pdrque é justo. 
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Advogados Asso'ciados 

Para reintegraro direito do credor, basta aõesfado de força e 

instrumentos coercitivosindispensávels a isso, e ao credqr ter satisfeita a 

obriação que lhe era devida, nada mais. 

Sujeitando tod6 patrimônio do devedor a penhora, quando este 

é es'corchanteménte superior ao valor da dívida, de forma a permitir a redução 

ao "quantum" necessário.agarantia do feito executivo, fica claro que esta 

forma é a mais dramática e onerosa à executada contráriando todo o 

rincíøio Drevisto no artiõo 620 do C.P.C.;. 

Portanto, é insofismável e cristalino, com fulcro no artigo 743 

do C.P.C., que a patente excesso de execução. Ádemais, vê-se, assim, que não 

- se trata de mera faculdade concedida ao MM. Juiz condutor do feito, mas uma 

imperatividade da Lei ao determinar que o juiz mandara se que faça pelo modo 

- menosgravoso ao devedor, isto é, não havendo necessidade de se expropriar 

todo o patrimônio do eecutado, a penhora de'rá recair apenas sobre os bens 

bastantes. 

Assim, requer sela reconhecida o EXCESSO DE EXECUCÃO 

e desconsiderar nenhora realizada sobre os veídulos/caminhões. 

CONCLUSÃO 

"EX POSITIS", aguarda o embargante seja conhecido e 

provido os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, para o fim de se-  reformar a 

decisãb de fI. 290, DETERMINADO A DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA DO 

VEÍCULO, POR SE TRATAR DE "BEM IMPENHORÁVEL", canforme fundamento 

retro, além de adëquar õ valor da cobrança excessiva,- em nome da colimada 

JUSTIÇA! 
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• w 

Advogados Associados 

Requer-se, também, a notificação do embargado, na pessoa 

do seu advogadõ, para que em querendo apresente impugnação no prazo 

legal. 

Nestes termos, 	 - 
CO 

Pede e Espera Deferimento 

São Paulo, 28 de agosto de 2015. 

ALISSON CAiLOS FELIX 

OAB/SP 318.494 

o 	 II 

Li 

Li 
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: 	 , 

AdvogadosAssociados 
- 	 w 

z 
o, 
co 
o, 

PROCIJRACÀO AD - JUDICIA 	 - 

VALDIR FAUSTiNO DA SILVA,. brasileirp, 

soiteíro, portador da Cédula dp tdentidade RG nP 14.960,127-5 e inscrito no 

t}F/MF sob o n° 236.57340904 nomeia e contJtuí seu procurador, os 

advogados ALISSON CARLOS FELIX, brasileiro, casado,. Inscrito na OAB/SP sob o 

n° 318.494, com escritório na Comarca de Diadema, na Rua ida SpágTare Martiris, 

n0  82, telefône 40567277, Centro, Estado de So Paulo, a quem confere os 

poderes da cláusula ad-judícia; podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo Uma e outras até final déciso, 

usando dos.recursos legais, conferindo-lhs ainda pode±S especiais para confessar, 

desistir, transigir, firmar Compromissos ou acordos, receber e dar quitação, em 

conjunto ou separadamente, podendb, outrossim, substabelecer esta em outrem, 

com ou sem reservas de1guaïspberes, dando porbom, firme e valioso. 

São Pauto, 28 4e agdto de 2015. 	• 

4 . .. 

VALOIR PAU TINO DA SILVA 
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Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas Fipe 	 - 	 about:blank 

Fnnd*çto 1nsttut* dc 
rnqaá EcinÓíàn 

- 	 E- 

PREÇO MEOIO OE VEICULOS - CONSULTA DE CAMINHÕES E MICRO-ÔNIBVS - PESOUISA COMUM - FIPE 

Mês 'de referência: agostõ de 2015 	 4: 

Código Fipe: 516041-3 

Marca:- VOLVO 

Modelo: NL-10 340 4X2 2p diesel) 

Ánb Modelo: 	: 1995 	 - 

Autenticaçãd. 26bd1 b41 Slwj 	/ 

Data da consulta segunda-feira, 31 de àgoso de 2015 1 55654 

Preço Médio h$ 63.125,00 	 - 
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Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas- Fipe 	 abou$nk 

Funtfle Innttuto de 	 - 	

é 

Pnqusn ScanStaLcn 	 - 	- 

PREÇO MEDIO DE VEICULOS - CONSULTA DE CARROS E UTILITARIOS PEQUENOS - PESQUISA COM VMt  FIPE 

o o) 

1- 

tn 

o 
o 

o- 
(1) 

o) 
e, 

c'J 
1— 

é.  

/ 

- 	- 	 SISDOC - Frovimepto GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 31 8494/SP - ALISSON CARLOS FELIX - 	 . 

1 de 1 	 $ 	 . 	 31/0812015 16:47 

Mês de referência: agosto de 2015 

Código Fipe: 003086-4 	 - 

Marca: Ford 

Modelo: 	 - Ranger XL 4.0 CS 	\ 

Ano Modelo: 1997 Gasolina 

Autenticação jsmxcgpm94p  

Data da consulta segunda-feira, 31 de agosto de 2015 16:08:45 

Preço Médio R$17.084,00  
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Tabela Fipe - Fundação Institutõ de Pesquisas Econômicas - Fipe 	 about:blank 

Fundzfl* lnstkuto de 
Pnquhis cztskn 

E- 

PREÇO MEDIO DE VEICULOS - CONSULTA DE CAMINHÕES E MICRO-ÔNIBUS - PESQUISA COMUM - FIPE 

MÓs de referência: agosto de 2015 

Código Fipe: 516043-0 

Marca: 	- VQLVO 

M&leIo: NL-10340 6X4 2p (diesel) 

Ano ModeIà: 1989 

Autenticação 4blcm4zbz99f 

Data da consulfa segunda-jeira, 31 de agos6 de 2015 16:55:33 

Preçã Médio R$ 66.121,00 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAIJIO DA 2 REGIAO 
MOPAULO SP 

/ 	VARADOTRAÍ3ALHO  

-4- 

Proc r ° 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO - 

das do mas de__________________________ 
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nsL'&t~a 2a  
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- 	 SISDOC - Provimento GR/CR 14/2006 Assipiatura Eleir. 	- 
- 	

h 	Decumento enviado - ALISSON CARLOS FELIX:  
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tudo para parwiUa da dfvkia referida no. mandado. Para çonstar, lavrei o preenta, 

4$ 	
.4 

4 : ______________ 

ÇficlaI de JuSiçàAvaliSot 

fãaPc& 4 
CERTIDA 

raMNw e dou té que Intimei o executado para cincla da penhera referIda na 

aUto supra e -de que tem o prazo de 	 ' S »CM- 	 a contar desta data, çiar& 

apresentar embaraos, tendo 
,.cabide 

Ófical de Josliça Avaliador 

~ 

AUTO DE DEPÕSITO 
El 

Na fflema ditat m4s, ano é loc1 rférLdos no auto 'de penhora,; depois di tealinda 

corpo çonsta do rM,,nO auw flz o dapoato dos bens penhorados em ms do &  

reMdeite e dornidilado 

o ualcorno Peldeflõstárbo se ôrla ! não abrlrMk doSvmesmos -em aitotISçqda Prsdéte da 

Vara do Trabalho sob as penas de lei Feito assim4 o deposto para eonsitar, lavrei o presente, que assirw 
e 

m o-,dØsitâdo 

O&.ai de Jusbça AvAliAdor 	 si Depositátlo 
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PODER JUDICIÁRIO 	 - 

JuSI ça do traMho 
TRIBUNAL IEGIONAL DO T4411-10 DA V PEGIAO 

SÀOPAULO-SP 
YAnADOTRABALHÔ 

AUTO DE PENHORA E AVAIJAÇÃO 

A<uS, 
'' 	

dssdo [nas de 	P 	 - 	 - 
doanode  

eu OFICIAL DE JUSTIÇA AVAUACFOR, abmxo sinado 	cumpnmettc ao rqarkdado 1 	LhJiSi5. J ' t 
pawdv fvorde 1t \4\ 	\}ft 	s?Jt 	 1 

• para pagamento da inportncia da R&%.L S 	tA\' \)] 	 t, 1k, t'C\ 
depots ie preendiToas a 

Iega procali petiora e avahaçao d seguintes bcnb  
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tudo paa irna 4a divida referida no mandado. Para çonstar, lavrei o preseote. 

a 

Offc4*} de JUfliçá Avaliador 

4 
CERTIDÃ 	

1 
terttco e dou Fé que Intimei o executado pera ~ciw da pcnlQm teferidt no 

auto supra e de que tem opit0 de 	 S &_t4 	 a contar desta datL,para 

apresentar embarqos 4endo __________________ contra te 	

1 
o, 

Em ti3sr\tt 	
L%\ç\;çç$ 

ONcLal de Jusç'a Avaliador 

aUTO DE DEPÓSITO 	 -. 

L 

No mesmo dia, mês, ano e loeai referidos np auto de penhora, dep3s de radiltada 

esta como çoas do rnesno sete ft o deposito dos bens penhorad** em Sos do Er, 

5  

resfdénte e dorpidUada à SS& 	&L\  

o 4ua1, como fel depostano se obriga a nâo abrir rn&o dos mesmos sem autÕtioo do Presidente 

Vara do Trabairto, sob as penas de lei Felto asslni o depdoto para constar, lavre o presente que asslnq 

coto odeposité rio.  

O&IaI de Jvst/ça Avhdo' 	 • 	 ci Depositário 

	

'dl 	ir 	 1. 
DOJ1,rSa fan,flZ44a 
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.1 

)ER JUDICIÁRIO  FEDERAL 

ff4 içado Trabalho - Y Região 	 vi ra lo Trabalho de Itapevi 

Processo n°0163100-62.20095.02.0511 

CONCLUSÃO: 

Nesta data; faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho Dr. Tabajara Medeirds de Rezende Filho, tendo emvista o 
que dos autos consta. 

Itapevi, 08/09/2015. 

Katia A $Çf1Ioiti 
Diretoé Secretaria 

DESPACHO 

FIs 57/66: Recebo os presentes Embargos A Execução. 
Intime-se o reclamante para, querendo, responder à presente recurso no prazo 
de 5 dias (artigo 884'da CLT). 
Itapevi, 08/09/2015. 	. 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
JUIZ DO TRABALHO 

/ 

* 

.4 	 0 
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1 

la yara do Tabalho de Itapevi 

PROCESSO N° 01631006220095020511 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
- 	(01631200951102006) 

/ 	- 
Aitor(es) 	Mariana de Almeida 

Réu(s) 	: Valdir Faustino da Silva 

Despacho : Intimação Responder E.Execução 

Opção 	: Para -o(s) Autor(es) 

Texto 	: Intimação: Responder aos EMbargos à,Execução. 
INTIME-SE O RECLMANTE PARA, QUERENDO, RESPONDER O PRESE 
NTE RECURSO NO PRAZO •DE CINCO DIAS (ARTIGO 884 DA CLT). 

Advogado(s).'- 

115715 /SP-D ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

4 	 - 	- 	 - 	 • 

Publicado no D.O.E. em 16/09/2015 

Solicitado por JOSÉ GOMES.PERE±RA 
em 14/09/2015 às 12:08 hs. 

Solicitação n° 	2295 	 - 
Edição 	n9 	3124 
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67' 

.ANTONIO:LOPES CAMPOS FERNANDES 
IVOLOPES CAMPOS FERNANDES 

- advogadgs - 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA E. P VARA DO TRABALHO DE 
ITAPEVI -SP 	

- ( 

Processo no. 01 631(0062O09502051 1 

--é 	/ 

1 	 * 

MARIANA DE ALMEIDA, por seu procurador, o 
advogado que esta subscreve, nosautos do processo 
em epígrafe, que promove em face de VALDIR 
FAUSTINO DA SILVA, vem, respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho 
de fis., apresentcir suas contra-razões aos embargos à 
execução interpõsto às fls. (SISDOC N° 9073189), 
como segue; 

SISDOC -Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 1 15715/SP - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
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"Data maxima venia", não merece 
nenhum abolhimento às alegações de fls., uma vez 
que carente de amparo tático, legal e jurisprudencial. 

Çom efeito, não há se falar de nulidade 
da arrematação, pois não padece de nenhum dos 
vícios aleatoriarnente suscitados. 

Em relação à impenhorabilidade dos 
bens arrematados, o embargante não produziu 
qualquer jrova ou mesmo logrou êxito em 
'demonstrar ao Juízo de forma objetiva que são 
imprescihdíveis ao exercício da sua atividade, 
profissional, devendo ser afastada a sua pretensão. 

'Ainda, cpmo se vê do teor do mandado 
de fis., os bens penhorados não estão  em 
funcionamento, ou seja, os bens estão parados, com 
falta -o pneu, falta de outras pe4as, desmontados e 
não ligam. 

Assim,, totalmente sem fundamento a 
tese defendida. 	- 

Quanto ao erro na avaliação dos bens, p 
oficial de justiça levou em consideração a real 
condição do veículo no momento da ôonstrição, 
conforme descrito no mandado:  de fls., rzão põla 
qual, não há como acolher a pretensão de avaliação 
em valor correspondente a veículo em bom,  estado 
deco.nservação.  

- 	 FinaLmente não há que se falar em 
excesso de execução uma 'vez levado 'ao pegão, -por 
certo que os frutos daí advindos, após a liquidação 

- 	 2 

SISDOC 'Provimento GP/CR 1412006 Assinatura Eletr. 
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do crédito do embargado, serão restituidos a quem 
de direito. 	 1 

"EX positis", e pbr tudo o mais qõe já 
consta do qaderno processual, sem dispensar os 
sábios conhecimentos  de Vossa Excelência, requer 	LU 

respeitôsamente seja julgado improcedente, os 
4mbargos interpostospeló embargante, como prêmio 
à Justiça. 	 .. 	

. 

Termos em que, requer a juntada desta 
aos autos: para os fins e efeitos de direito, 

A: deferimento. 

ltapevi/SP., 17 de setembro de 2015 

P.P. 
Antonio Lopes C mpos  Fernandes 

OAB/SP. 115.715 

1 : 

1 

KI 
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. 	PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇÀ DO TRABALHO— TRTDA2REGIÃO 
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE ITA PE VI - Si' 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, Dr. 

TABAJARA MEPEIROS DE REZENDE FILHO, ám cumprimento ao despacho de fls. 67. 

Itapevi, 04 de dezembro de 2015 

Ana de4na  Calefi 
Assis?tte de diretor 

Processo: 01631 OO-62.2009.5.02.051 1 

Vistos etc. 
- / 	Embargas à Execução opostos pelõ executado às fls. 57/66, alegando que o bem 
é impenhorável; que houve erro na avaliação do bem; que houve excesso de penhora. 

Manifestação do embargado às fls. 69/70. 
E o relatório do essencial. 
DECIDÕ: 
Conheço dos Embargospor tempestivos e regulares. 
No mérito, não prosperam. 
Com relação à impenhorabilidade do veículo sob o fundamento de que se trata de 

instrumento de trabalho, não assiste razão 'ao embargante. A impenhorabilidade dos 
instrumentos de trabalho préssupõe a prova inconteste de que o objeto da constriçãp 
judicial seja indispensável ao exercício pessoal da profissão do devedor, não se 
desvencilhando o embargante deste encargo processual, posto que não comprovou 
satisfatoriamente'a utilização dos bens penhorados para a atividade Profissional. AdemaiS, 
excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte. 

No tocante à avaliação dos bens, o Oficial de Justiça considerou a real condição 
dos veículos no momento da constrição, conforme descrito no auto de penhora. 

Quanto ao excesso de penhOra,. não há como -e desconstituir a constrição. O 
Artigo 685, 1, do CPC somente faculta - não obriga - a redução da penhora, se o valor dos 
bens penhorados forem consideravelmente superiores ao crédito exequendo e acessórios. 
Trata-se de faculdade do juízo e não de direito a ser exercido pela parte. E de se levar em 
contà, tanibém, que os bens quase nunca atingem, em licitação, o seu real valor de 
mercado e, no mais das vezes, não possibilitam o pagamento do principai, acessórios, 
custas, publicações, etc. Saliente-se, por fim, que o embargante pode, •a qualquer 
momento, fazer a substituição dos bens penhorados por dinheiro, como lhe faculta o art. 
668 do C.P.C. 

ISTO !OSTO, julgo IMPROCEDENTES os presentes Embargos à Ex'ecução, nos 
termos da fundamentação. 

INTIMEM-SE. Nada mais. 
Itapevi, 04 de dezembro de 2015 

TABAJARA MÉDEIROS DE REZENDE FILHO 
Juiz do Trabalho- 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.41912006. 
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r 

Ia Vara do Trabalifo de Itapevi 

PROCESSO N° 0163-1006220095020511 	AÇÃO'  TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
/ 	 (01631200951102006) 

Autor(es) 	: Mariana de Almeida 	 + 

Réu(s) 	: Valdïr Faustino da Silva 	- 

4 	 A 

Despacho' 	: Notificaçãõ p7 Ciência Decisão. ' 	• 

Opção 	Para o(s) Autor(es) 

Texto 	Notificação quanto aos termos da decisão proferida 
onforme fls. 	71. 	• 4 

1 	 ,- 

Advogado(s: 	: 

115715 /SP-D ANTONIO LOPES CAMPOSFERNANDES 

Publicado no D.O.E. 	em 	16/12/2015 
4 	 • 	 4 

Solicitado por 	Katia Aparecida Soars Camilotti 
em 

1 14/12/2015 	às 	16:35 hs. 
Solicitação 'no 	7398. 
Edição 	n° 	3184  

4/ 	 - 

-1 

1- 

• 	 '4' 

1 -• • 

* 

/ 
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- PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 - 	
- kI$I Justiç do Trabalho - TRT 2a  Regiao - 	 - 	 - 	

- 	 JTJTIÇÂ Do TABALF] (1) 

- la \ara do Trabalho de Itapçvi 	- 

PROC. 01631006220095020511 .INT/CIT.N0 777/2015 RELAÇÃO N9 	6112015 
(01631200951102006) 

Destinatário: Valdir Faustino da Silva 
Endereço 	: Rua São Paulo,26 

- Anador Bueno 	 - 
Município 	: Itapevi- 5? 
CEP 	: 06680-400 	 - 	 - 

Autor: Mariana de Almeida 
Réu : Valdir Faustino da Silva 	- 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro-
ferida, conforme cópia em anexo. 

CIÊNCIA DA DECISÃO. FL.71 

Local 	: AV. RESIDENTE VARGAS, N° 650 - 1? ANDAR 
EDIFICIO PREMIER EMPRESARIAt 

CEP/Cidade : 06694-000 - ITAPEVI 

Em 14/12/2015 
p/ Diretor - Katia tNpa cida Soares Camilotti 

-Postado em; 16/12/2015 

Competq ao advogado-ouparte comunicar ao]uízo qualquer mudança de endereço, sob pena, de se reutar à 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

-PROCESSO N° 01631006220095020511 • (01631200951102006) 
INT/CIT. N° 	777/2015 RELAÇÃO N° .61/2015 ORDEM 'N° 

DESTINATÁRIO: .Valdir Faustino dá Silva 
Rua São Paulo,26 	 - 
- Amadcr Bueno 
06680-400 	Itapevi - SP 

ENDEREÇO PAPA DEVOLUÇÃ6 

REMETENTE; la Vara db Trabalho de Itapevi - 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N° 650 - 10 ANDAR 

EDIFICIO PREMIER EMPRESARIAL 

06694-000 - ITAPEVI-SP 

Postado em; 
16/12/2015 

	

AR 	PESOJWEICHT(xg) VALOR DECLARAOO/TNSURED VALUE 

	

. 	JJ462542679BR 

	

- - - . - 	HI Ul IIIIIIII IIlII U 	II 

APóSA 3a TENTAÍ'IVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 Regxao 

Redistribuição: 

( 	)CEP_______ 

[o 

1 	Varado Trabalho de Itapevi )CEP_________ 
End. AV. PRESIDENTE VARGAS, N° 650 - 1° ANDAR )DETRAN_______ 
EDIFICIO PREMIER EMPRESARIAL CEP: 	06694000 + + 
Eorário de atendimento: 	das 11:30 às 18:00 horas 	- 

PROCESSO N° 01631006220095020511 	(0163]ft00951102006) 	 MANDADO NO 00156/2015 
Autor: Mariana de Almeida 
Réu: 	Valdir Faustino da Silva 	 - 
Exegüente: Mariana de Almeida 
Destinatário: Valdir Faustino da Silva 	 CPF/CNPJ 236.573.409-04 
Nome Fantasia: 
Endereço: Rua São Paulo,26 	 - Amador Bueno 

	

Itapevi 	 / SP 	- CEP: 06680-400 

MANDADO DE PENH.ORA E AVALIAÇÃO 

O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 	la Vara do Trabalho de Itapevi, no uso de suas 
atribuições legais e, na forma da Lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador que, à vista do 
presente mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao endereço da 
executada e proceda à penhora e. avaliação de tantos bens quantos bastem para a garantia da 
dívida, no montante abaixo discriminado, que devérá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do- efetivo depósito. Se negativa a diligência, prosseguir na pessoa e endereço 
dos sócios acima descritos, ou outro endereço de conhecimento do Sr. Oficial. 

1 l.Principal 	12.FGTS/Cta vinc.I 	3.Juros 	1 4.Leiloeiros 1 S. Editais 	1 6.INSS rte 

	

1794,22 1 	 0,00 I 	 0,00 1 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 
1 7.INSS rdo 	18.Custas 	1 9.Emolumentos 1 10.IRRI' 	J 11.14ultas 	1 12.Hon. adv. 

	

0,00 1 	 . 30,00 	 0,00 	 0,001 	 0,00 1 	 0,001 
113.Hon. peric. 114.Outros 	TOtAL 	 1 Data de Atualização 

	

-0,00 1 	 0,00 1 	 - 	1824,22 	1 	01/10/2008 

Obrigação de Fazer 

Fica, ainda, autorizado a valer-se - do disposto no artigo 172 e parágrafos, do CPC, e 
utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se opíser ao cumprimento da 
presente orden. 

Tudo em cumprimento à determinação judicial proferida nos seguintes termos: 

BENS PENHORADOS ANTERIORMENTE: 
CGV 9355 IMP/FORD RANGER XL B 
BWC 4446 REB/RANDON SR FD CG 
BTS 6766 VOLVO/NLIO 340 4X2 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 1 de Junho 	de 2015 
Eu, Diretor(a) de Secretari subscre 	r ordem do(a) -MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Katia A.Soares Camilotti/Ana de Fátima Calefi 

Remetido à Central em 	/ 	/20 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho.- 2a Região 

oia VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 
Protesso:'016310tj6220095020511 (01631200951102006) 
Mand/lnt./Not.: 0156/2015 
CPF/CNPJ: 23651340904, 
Reclamante: Mariana de Almeida 
Reclamado: Valdir Faustino da Silva 
Endereço: Rua Sãp Paulo,26, Complemento: - Amador Bueno 
Cidade: ltapevrUF: SPCEP: 06680400 

. •CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que me dirigi, na data de 24/08/2015, à Rua São PauI, 26, 
acompanhado do Oficial de Justiça Avaliador Vitor Bruel Rocha e dos ageníes de 
segurança O!iveira, Tománik e Pereira, devido a histórico de ameaças por parte do 
executado, e ali foi lavrado auto de penhora referente a este processo, já anexado aos 
autos. 	 . 	 . 

* 	 • 

ITAPEVI, 20 DE NEIRO DE 2016. 	
e 

Leonar 	o 5 ira da 	 • 
Oficial deJust a Avaliador • • 	. 

.4. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

c 	JUSTIÇADO TRABALHO - TRT DA? REGIÃO 	 - 
VARADOTRABALHODEITAPEVI — Sp 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(ã) MM. Juiz(a) do Trabalho, Dra. PATRICIA 
PINHEIRO SILVA. 

Processo: 0163100-62.2009.5.02.0511 

Tendo em vista,que o executado juntou procuração às•fls. 63, dê-se ciência da decisão de 
fls. 71 ao patrono constituído nos autos. 

Itpevi, 22 de fevereiro de 2016 

Patrícia Pinheiro Silva 
Juíza do Trabalho 

flocumento elaborado e assinado erri meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no cite v.v.trtsp,jus.br. Código do documento: 4926338 
Data da assinatura: 23/02/2016, 09:36 AM,Assinado por: PATRICIA PINHEIRO SILVA 
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la Vara do Trabalho de Itapevi 	- 

PROCESSO N° 01631006220095020511 	AÇÃÔ TRABALHISTA (ORDIflÁRIO) 
(01631200951102006) 

Aiitoi(es) : Mariana de Almeida 

Réu(s) 	Valdir Faustino da Silva 

Despacho : Intimação Ciência Sera.E.Exec. 

Opção 	: Para o(s) Réu(s) 

Texto 	: Intimação: Tomar ciência da sentença de Embargos-à 
Execução. 	 - 

Advogado(s): 

318494 /SP-D ALISSÓN CARLÕS FELIX 

Publicado no D.O.E. em 24/02/2016 

Solicitado por Ana ,de Fatima Calefi 
em 22/02/2016 às 14:51 hs. 

Solicitação n° 	3831 
Edição. 	n° 	3217 
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Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA oia VARA DO TRABALHO 

DEITAPEVI — SP 

'¼ 

N 

PROCESSO no 0163110062'20095020511 
1 

VALDIR FAUSTINO DA SILVA, por seu advogado esta 

subscreve, no autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO), que 

lhe move MARIANA DE ALMEIDA, vem respeitosamente à presença de Vossa 
r  

Excelência, informar que em decorrência do bloqueio judicial (RENAJUD) 

emitido oor ordêm deste Douto Juízo, o executad,o restou impedido de 1  

realizar o licenciameqto dbs seguintes veículos: 

marça/mpdelo FORD RANGER XL, ano/modelo 1997/1997; 

cor azul, pIaca - CCV 9355, RENAVAM N.° 674654064, CHASSI N.° 

8AFCR010133V3006105; 

mrca/modelo Reboque A. Guerra, ano/modelo 1995/1995, 

cor branca, placâs T- BXH 8897, RENAVAM NO 634.629.474, CHASSI. N° 

9AA61263ASC015064; 

c). um Reboque marca/modelo SR/RONDON, ano/modelo 

1986/1986, cor branca, placas - AR' 3177, RENAVAM N.0 00519819489: 
í. 

Rua Ida Spagiare Marfins, n.0  76, CEP 09910-130, Centro, Diadema - SP 
Telefones : 4056-7277 - email: a1issonfe1ix@adv.oabsp.org.1›r - SEDE PRÓPRIA 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAS 318494/SP - ALISSON CARLOS FELIX - 
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P. 

O 

j 

a_serSe  
'• Advogados Assaciãdos ¶ • '. •• 

Ocorre 	Excelência, 	que 	a 	impossibilidade 	de :efetuar 	o 

licencimento, vem prejudicando severamente as atividades 'do executado, 

razão bela qual requer a epedição de ofício ao órgão do DETRAN'aUtoizando; 

tao 	somente,, o 	executado 	efetuar 	o 	licenciamento 	dos 	veiculos 

descritos acFma 	- 	 ' 

e 

Em face 	do exposto, requer que este Douto Juízo 

determine a exøedicâo de ofício ao órqão do Detran, autorizando o 

executado eíetuar o licenciamento dos veículos descritos. 

HQN-4201 	 / 

NeEtes termos, 	 ' 	 '• 

?ede e Espera Defermento 

São Paulo, 27 de janeiro de 2016. 

ALISSON CARLOS FELIX 

OAB/SP 318.494 

Rua Ida Spaiare Marfins, n.°  76,CEP 09910-130, Centro, Diadema- SP 
Telefones 4056-7277 - email: a1issonfelix@adv.oabsy.or2.br  - SEDE PRÓPRIA 

SISDOC - ProvFrnento GP/CA 14/2006 Assinatura Eletr. 	- 
Documento enviado pela OAB 318494/SP - ALISSON CARLOS FELIX-. 
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ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

- advogados - 

:EXMO SR. DR. JUIZ DA1A  VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI - SP; 
- 	 w - - 	z 

w E-z 

o 
o 

- 	 o o, 

Urgente 

Processo no 01 631(ÓO622OO9502O511 

1, 

MARIANA DE ALMEIDA, por seú produrador, o advogado que 
esta subscreve, nos autds do processo trabalhista que 
promove em face de VALDIR FAUSTINO DA SILVA, vem, 
respeitosamente à presnça de Vossa Excelêncici, ciente 
nesta data do, téorda petiõo do executado (Sisdoc 
10187259) em 10.05.16, expçr e requerer o quanto egue: 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinattra EIetr.  
Documento enviado pelà OAB 11571 5/SP ANTONIO LOPES CAMPÕS FERNANDES - 

, 
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9 

E' 

À partida, ante ao pleito deduzido -nd petição 
anteriormente, mencionada, de rigor que o executado' 
decline expressamente - o éndereço onde poderão ser 
localizados mencionadôs veículos, sob as penas da lei. 

Uma vez indicado o efetivo põradeiro dos veículos 
ora em questão, a exeqüente desde lõgo, deixa esclarecido 
que nada tem a opor quanto a regularização dos mesmos 
junto ao órgã6de trânsito. 

 
Por oportuno e importante, ante ao que consta do 

caderno processual, e ainda ao lapso temporal já decorrido . 
pugna-se pela designação de praça e leilão dos bens 
penhorados às fls. 	 - 

É o que fica requérido. 

Termos em que, requer a juntada desta para os fins 
efeitos de direito, em especial os declinados, 

A. deferimento. 

Itqpevi/SP., 13 de maid de 2016 

Antonió Loiôes Campo§ Fernandes 
OAB/SP. 115.715' 

2 

- 	
SISDOC - Provimento GP/CR•14/2006 Assinatura Eletr. 

- 	 , 	Documento enviado pela OAB 11571 5/SP - ANTONIO.LOPES CAMPOS FEANANDES - 
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4 	)ER JUDICIÁRIO FEDERAL 
flj iça do.Trabalho - 2a Região 

lo Trabalho de }tápevi 

Processo n°0163100-62.2009.5.02.0511 

CONCLUSÃO 

Nesta data, fao os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho, Dr. Tabajãra Medeiros de Rezende Filho, tendo em vista o 
que dos aütos consta. 

Itaevi18/05/2O16 

KatCamiIotti' 
Dir! de Secretaria 

DESPACHO 

Sobre a manifestação defl. 79,.diga o reclam'ado em lOdias. 
Itapevi, 18/05/2016. 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
JUIZ DO TRABALHO .1 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos ternos da Lei n. 11419/2006. 
Disponibilizaçâo e verificação de autenticidade no site vn.'w.trtsp.jus.br. Código do documento: 5298901 
Data da assinatura: 19/05/2016,01:35 FM.Assinado por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
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la Vara d&Trabalho de Itapevi 

PROCESSO N° 0163100622005020511 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÀRIO) 
(01631200951102006) 

Autor(es) : Mariana de Almeida 

Réus) 	: ValdirFaustino da Silva 

Despacho : Notificação Ciêhcia Despachb 

Opção 	: Para o(s) Réu(s)  

Teto 	: Notificáção: Quanto ao despacho proferido: 
Sõbre a manifestação de fl.- 79, diga o reclamado em 10 

- 	dias. 	• 

Advogado(s): 	. 	. 	 . 	. 

: 318494 /SP-D ALISSON CARLOS FELIX 

Pub1icadoo D.O.E.em 02/06/2016 

* 

So1iciado por CLAUDIO RIBEIRO DE SOUZA 
em 31/05/2016 às 14:42 hs. • 

Sõlicitação no 	3636 • 
Edição 	n° 	3281. 	. 	 . 	• 

1 

1 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO —TRT DA 2  REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI - sp - 	 - 	 FIs. 82 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(ã) MM. Juiz(a) do Trabalho, dra. Juliana da 
Cunha Rodrigues. 	 / 

1tap7f.J-de-ivnkzi42016 

Processo: 0163100-62.2009.5.02.0511' 

Julgo subsistente a penhora è homologo a avaliação feita. 

Proceda-se a pesquisa junto ao sistema INFOSEG para verificar a existência de débitos. 

Após, encaminhe-se expediente à Central de Hastas Públicas para'ue seja reatado o 
praceamento dos bens penhorados. 	- 

ltapevi,8dejunhode2øl6 . 	. 	. 

Juliana da CunhaRodrigues 
Juiza do Trabalho 

Documentoelaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei o, 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site vAvw.trtsp.jue.br. Côdgo do documento: 5375813 
Data da assinatura: 09/0612016, 11:19 AMAssinado por: JULIANA DA CUNHA RODRIGUES 
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a. . 

Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA ola  VARADO TRABALHO 

DEITAPEVI —SP 	 / 

HURGENtE. 

PROCESSOn° 0163 0062 0095020511 

- 	 VALDIR FAUSTINODA SILVA, por seu advogado esta 

subscreve, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABÁLHISTA (ORDINÁRIO), que 

- 	 lhe move MARIANA DE ALMEIDA, vem respeitosamente à présença de Vossa 

Excelência, em atenção a manifestação de fls. 79, esclarecer que os veículos 

encontram-se atdaimente ná Cidade de Dias D Ávila, Avenida Treze/ n.0 13, 

Bairro Leandrinho, Bahia. 	 - 	 - 

Em face do exDosto, requer que este Douto Juízo 

determine a exnedicão de ofkio ao órqão do Detran, autorizando o 

executadá efetuar o licenciamento dos veículõs descritos. 	« 

Nestes termos; 

- 	Pede e Espera Deferimento 

São Paulo, 10 de junho de 2016. 

ALISSON CARLOS FÉLIX 

OAB/SP 318.494 

	

R3 	Spayae M arl'ns, n, 76. CLP9910130 Cctr o, Dadern- SP 
Teperones 40587277 —ernan: Mtssdnr&IxacIv.onhsporgb.—SEDH PRÓpRIA 

SISPOC - Provimento OPICR 1412006 AssjnaturaEletr. 
Documento enviado pela OAB 318494/SF- ALISSON CARLOS FELIX - 	 . 
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)ER JUDICIÁRIQ FEDERAL 
içado Trabalho2a Região 
lo Trabalho de Itapevi 

- t 

Processo n° 0163100 62 2009502 b511 	$ 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os pesentes autos conclusõs ao MM. Juiz do 
Trabalho, Dr. Tabajara Medeiros de Rezende Filho, tendo emvista o 
que ,dos autos consta. 

Itapevi, 29/06/201 6. 

Kati4AjCamilotti 
Direj94 de Secretaria 

1 	- 

DESPACHO 

1 

Considerando-se que os veículos placas CGV-9355, BXH-8897 e AFV-3177 
foram penhorados em 24.08.2015 e que o executado assumiu o compromisso, como fiel 
depositário dos mencionádos veículos, esclareça, em cinco dias, como os veículos 
encontram-se na Bahia. 

Após, voltem conclusos para deliberações. 
Itapevi, 20/06/2016. 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENpE FILHO 
JUIZ DO TRABALHO 

4 

Documenta elaborada e assinada em meia digitl. Validada legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação do aulénlicidado na sito vw.trtsp,jus.br. Código do documanlo: 5418725 
Datada assinatura: 20/06/2016 07:08 PM.Assinado par: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 •1 (' 
Justiça do Trabalho - TRT 2a Região 

/ 	 CCNSU 1 O Sk. Lk LR DA 
- 	 - 	

JUSTIÇA DUTRABALtIO 

ia Vara do Trabalho de Itapevi 

PROC. 01631006220095020511 INT/CIT.N0 241/2016 RELAÇÃO N° 	33/2016 
(01631200951102006) 

Destinatário: Valdir Faustino da Silva 	- 	 - 
A/C: ÁLISSON CARLOS FELIX 

Endereço 	: RUA IDA SPAGIARÊ MARTINS,76 
Município 	: SAO PAULO - SP 
CEP 	 : 09910-13 

Autor: Mariana de Almeida 	 - 
Réu : Valdir Faustino da Silva 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto ao despacho proferido: 
Considerando-se que og veículos placas CGV-9355, BXH-8847 

e AFV-3177 foram penhorados- em 24-08-2015 e que o executado assumiu 
oconípromisso como fiel depositário dos mencionados veículos, 
esclareça, em cinco dias, como os veículos encontram-se na Bahia. 

Local 	: AV. PRESIDENTE VARGAS, N° 650 - 1° ANDAR '  
EDIFICIO PREMIER EMPRESARIAL 

CEP/Cidade 	06694-000 - ITAPEVI 	 / 

Em27/06/2016  
p/ Diretor - CLAIJDIO RIBEIRO DE SOUZA 

Postado em: 29/06/2016 

PROCESSO NO 01631006220095020511 (01631200951102006) 
INT/CIT. N° 	241/2016 RELAÇÃO N° 	33/2016 

II 

 

DESTINATÁRIO 

Valdir Faustino da Silva 
A/C: ALISSON CARLOS FELIX - 

RUA IDA SPAGIARE MARTINS,76 - 

09910-130 - -SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PATA DEVOLUÇÃO DA CÕRRESPONDÉNCIA 

REMETENTE: la Vara do Trabalho de Ibapevl 

AV. PRESIDENTE VPRGAS, NO 650 - 10 ANDAR 

EbIFICIO PREMIER EMPRESARIAL 	- 

06694-000 - ITAPEVI-SP 

 

tosraao em; 
29/0612016 
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w 

	

- 	z 

Advogados Associados 	 . 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA oia VARA DO.TRABALÀO 

OEITÀPEVI - SP 	
- 	 1. 

o, 
- 	 o 

PROCESSO n° 0163 1Ó06220095020511 

VALDIR FAUSTINO DA SILVA, por seu advogado esta 

subscreve, nos autos da RECLAMAÇÃÕ TRABALHISTA (ORDINÁRIO), que 

lhe move MARIANA DE ALMEIDA, vem respeitosamente à presençade Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despaáho de fis.., esclarecer quê o exeçutado é 

motorista e atua no ramo de transporte de cargas, e em razão das atividades 

executadas, os veículos encontram-se 	na referida Cidade,- até porque, 

encont'ram-se impediôos de transitarem em razão da impossibilidade de 

regularizar o licèntiamentd dos rnSmos. 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento-

So Paulo, 9 de juího de 2016. 

ALISSON CARLOS FELIX •-

OAB/SP-318.494  

Rua [da Spagiare Martins; n.° 76, CEP 09910-130, Centro, Diadema - SP 
Telefones: 4056-7277--emait: alissonfe!ix(2i)adv.oabsp.org.br- SEDE PROPRIA 

SISDOC - Provimento OFICR 14/2006 AssinaturaEletr. 	 - 
Documento enviado pela OAB 318494/SF- ALISSON CARLOS FELIX - 	 - 	- - 
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- 	

1 

Lu 

Advogados Associados 	
1 

EXCELENTÍSSIMÔ SENHOR DOUTOR )ÚIZ DÃ oia VARA DO TRABALHO 

DEITAÍ'ÊVI — SP 	 '. 	 •. 
- 	 - 	 o 

- 	 - 

URGENTE 	 E: 
PROCESSO no 01631006220095020511 - 

VALDIR' FAUSTINO DÁ SILVA, por seu advogado, esta' 

subsçreve, nos auto da RECLAMAÇÃO TRABALHISTÃ (ORDINÁRIO), que 

lhe mOve MARÍANA DE ALMEIDA, vem çespeitoamente à presênça de Vossa 

Excelência, requer que este Douto Juízo determine a exDeducão de ofício 

ao árqão do Detrgn, autórizando o executado efetuar o !iceflciamento 

dos vêícuios descritos.  

Nestes termos, 

- 	Pede e Espera Deferimento 	 - 

São Paulo, 11 de agosto d? 2016. 

- 

	

	ÃLÍSSON CARLOS' FELIX 	-• 
CÃBJSP31á.494 

Pue Ida Spayi e &Xa t na n°76 CEP09910 130 Centro Diadema SP 
Teierones  405 ?277em.ii aIrssonruix@adv,oabsp.c,rg.hr—SEDE PRÓPRIA 

- 	SISDOC - Provimento GPICR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Docuiiento enviado pela OAB 3164941SF- ALISSON CARLOS FELIX 	- -- 	- 

e 	 - 	- 	 • 	 • 
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• 
ANTONIO tOPES CAMPOS FERNADES: 
IVO LOPÉS CAMPOS FERNNDES 

-advogados 

EXMO. SR. OR. JUIZ DA lA  VARA P0 tRABALHO DE ITAPEVI 	5p 1 

z 
cc 

1- - -z 

- 
o, 
CM 

- 
e 
LI) 

2 

URGENTE - 

- o- 
- 	O) 

- 
- o e 

cc 

- 
- 

ai 
CM 
1- 

- 	 - cc 
1— 

/ 

Processo rio 01631006220095020511 

/ 4 

- 	-• 	
/ 

MARIANA DE ALMEIDA, por seu procurador, o advogado que 
estq subscreve, pos 	autos 	do 	processo 	trabalhista 	que 
promove -em fade de VALDIR FAUStINO DA SILVA, vem, 
respeitosamente à piesença  de Vossa Excelêhcia, 	expor e 
requerer o quanto segue 

Antes aos. 1 termps dà petição, protocoladq via 

SISDO3 - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Êletr. 
Documento  enviado pela OAB 11571 5/SP - 43NTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES - 	 - 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842300

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842300
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - 97a2099

ID. 97a2099 - Pág. 33

Fls.: 138



Sisdoc n° 10542587 em 11.08.16, a reàte consultou o. site dó 
Cõrrelo e não conseguiu lograr êxito na localizaçõb do 
endereço e que estaria  localizados os veículos bloqueados 
àsfls. 	 , 

Ou seja, não localizou a existência daAv. Treze, 13, 
e muito. menos o bairro Leandrinho na cidade de Dias D' 
Avila - BA. 

Assim, por tautela, roõa a esse r. juízo seja 
expedido mandado'de cbnstataçõo com o fito de vérificar a 
veracidade das, informações do executado.' 

Requer-se outrossim, que o r. despacho que vier a 
ser lançadõ na pres'entepetiçõo seja objeto de publicaçãõ 
na frnprensa oficial, dnte os termosdos artigos 1003 do NCPC 
e 774 da CLT. 

Por fim, com fulcro na Sumula 427 do O. TST, reitera 
o pedido para que as publicações, notificações ou quaIsquer 

utras comunicações processuais relatiVas ao presente feito, 
sejam efetivas exclúsivamenté em nome do sLibscritor .da 
presente, fazendo-se as anotações necessárias nos 
assehtamentos e/ou na capa dos ãutos, sob pena de 
nulidade. 

Termos em que, requer a juntada desta para os fins 
e efeitos de direito,'em especial os declinados, 

A. deferimento. 

ltapevi/SP., 12 de agosto de 2016 

P.P. 
Antonio Lopes Campos Fernahçles 

OAB/SP. 115.715 

2 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 11571 5/SP - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES - 
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4 

)ÈRJUDICIÁRIO FtDERAL 
iça do Trabalho - 2 Região 
lo Trabalho de Itapevi 

- 
• 	

Procësso n°0163100-62.2009.5.02.0511 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes'autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho, .Dr. Tabajara Medeiros de Rezende Filho, tendo em vista o 
que dos autos consta: 

)Dra,d 

Pevii16/08/2Õ16-. 

f5 Camilotti 
e Secretaria 	 - 

DES PAC dO 

FIs. 87: Expeça-se ofício via convênio RENAJUD autorizando-se apenas o' 
licenciamento dds veículos placas C13V-9355, BXH-8897 e AFV-31 77. 

FIs. 89/90: Expeça-se mandado de"constataçâo, conforme reqüerido. 
- 	Itapevi, 16/08/2016. 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDÉ FILHO 
JUIZ DO TRABALHO 

¼ 

o 

Documento elaborado e asinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. li .419/20D6. 
Disponibitização e verificação de autenticidade no cite 	wtrtsp.jus.br. Código do documento: 5620947 
Data da assinatura: 17/06/2016, 11:30 AMAssinado por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FtLHO 
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311812016 - 	RENAJUp - Restrições Judiciais Sobre Veiculos Automotores 

REPIÍAJIJD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: CLAUDIA. DE CASTRO SILVA 
31/08/2016 - 15:32:57 - 

Lflc: 1& 	 - 

Dados do processo  

Ramo 3USTICA DO 
Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 

çomarca/Município ITAPEVI 

ó 	-rga 	01AVARADO 	
N 	d o 	 ro 

TRABALHO DE J U ictario 	 rocesso 01631006220095020511 
ITAPEVI 

Juiz que Ordenou a Retirada da Restrição  

JUSTICA DO TRIBUNAL REGIONAL 
Ramo 

TRABALHO Tribunal DO TRABALHO DA 2A Comarca/Município ITAPEVI 

- 

REGIAO - 

rgao 01A VARADO 
Juiz 

- 
- 

u 	iciarto TRABALHO DE 
ReVra d a  TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 

ITAPEVI 

Para o processo: 01631006220095020511 Órgão Judiciário : 01A VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

Restrições Retiradas: 1 

Placa 	UF Marca/Modelo 	Proprietário 	Restrição 	- Incluso_da 
_______ Restrlçao 

[TTT 1 M P/ FO 
SP FAUSTINO 	CI R CUC AO 	29/05/2015 RANGER XL  B 

:1 

I3 

https:l/renajud.denatran.serpro.gov.br/renaj  u d/restrito/restricoes-reti rarrsf 	 a 	 112 
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31/8/2016 
	

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automofores 

II 

RENAJUD -. RestrÍções Judiciais Sobre 'Veículos Automotores 
Usuário: CLAUDIA DE CASTRO SILVA 
31/08/2016 - 15:33:52 

.1i*t€1tuç1 	C..p 	e Rr'co V 	cútr 

4 

Dados do Prdcesso 	 - 

Tribunal 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO 

Comarca/Município 	ITAPEVI 

Juiz Inclusão . 	 TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 

Ógão Judiciário 	01A VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

N° do 1:>roces±o 	01631006220095020511 

« 	Total de veículos: 1 
Placa 	UF 	Marca/Modelo 	Proprietário 	. Restrição 

. i IMP/FORD RAN~GERLVALDIR [_~?V93P 	 TI Tf ência] SIL 

/ 

https://renaJud.denatran:serprogov.br/renaJud/restrito/restricoesinsercaojsf 	 . 	
- 	 112- 
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() 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Ikegião 
Vara do Trabalho de itapevi 

- 	 * 

Processon°1631/2009 

* 	, CERTIDÃO - 	 • 

Certifico, para os devidos fins, que os veículos de placas BXH - 8897 
e AFV - 3177 não possuem restrições, referentes ao presente feito. 

Nada mais. 	.- 

Itapevi, 26/08/2016. 

aáijS astro silva 	• 	* 
Téc 

 
/ 
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e 
ci 

la Vara do Trabalho de Itapevi 

PROCESSO N° 01631006220095020511 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRiO) 
(01631200951102006) 

Autor(es) : Mariana de Almeida 

RéuÇs) 	: Valdir Faustino da.Silva 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Réu(s) 	- 	 1 

Texto - 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fica o reclamado ciente da liberação para licenciamento 
somente do veículo de placa CGV9355, bem como cïência'da 
certidão de fi. 94 (demais veículos não possuem-  restri-
ções rdferentes ao presente feito). 

Advogado(s): 

318494 /SP-D ALISSON CARLOS FELIX 

t 

Publicado rio D.O.E. em 02/09/2016 
t 

Solicitado por CLAUDIA DE CASTRO SILVA 
em 31/08/2016 às 15:42 hs. 

Solicitação n° 	2860 
Edição 	n° 	3346 

1] 
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la Vara do Trabalho de Itapevi 
A1!. PRESIDENTE VARGAS, N° 650 - 10  ANDAR 
06694-000 - ITAPEVI-SP 

	

Processo n° 01631006220095020511 	(01631200951102006) 

CARTA PRECATORIA 	 a 

C.P. 	N°: 00048/2016 	Expedida.em: 11/10/2016 

EXEQUENTE : Mariana de Almei'da 
CPF/CNPJ 	: 35815095800 
Endereço 	st Elias Alves da Costa,S/IN 

APTO 14 - LT 1 -BL C- Parque Boa Esperan 
Itapevi - SP 
CeR: 06675-200 

ADVOGADO 	ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
OÃB 	: 115715/SP Tipo: D 

EXECUTADA : Valdir Faustino da Sitva 
- CNPJ 	: 23657340904 	 - 

Endereço 	: Rua,São Paulo,26 
- Amador Buenb 
Itapevi - SP 
Cep: 06680H400 

ADVOGADO 	ALISSON CARLOS FELTX 
OAB 	: 318494/SP-Tipo: D 

A(b) M.M. JuIz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) Núcleo de 
Apoio de Camaçari/BA, ou a quem •seu honroso cargo estiver exercendo 
e o conhecimento desta haja de p.ertencer. 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO, • Juiz(a) do Trabalho da la 
Vara do Trabalho de Itapevi, 
DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. exarar na presente o seu respeitável 
CUMPRA-SE, a fim de que proceder à constátação sé os veículos de pr 
opiedade do executado cujas descrições seguem anexas, encontram-s 
e atualméfite na Cidade de ,Dias - DÁvila, Avenida Treze, n° 13, Bairr 
o Learidrinho, Bah'ia, conforme..determinação de fls.84. 

V. EXA.; ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê., 

- 

	

TABAJARA MEDEIROS bREZ 	ILMU 
Juiz(a) do Trabalho 

Emiiopr : 

Tatiane Mare Arnaud Marques 

Subscrito por 

	

	 - 

Kaia A.Soares Camilotti/Ana de Fátima Calefi 

li 
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Malote Digital 
Impresso em: 13/10/2016 às 

RkCIBO DE DOCÚMENTO ENVIADO E NÃÓ LIDO 

Código derastreabilidacle: 50220168605269 

Documento: CP BAHIA - 1631-2009pdf 	 - 

Remetente: Q1a  Vara do Trabalho de Itapevi ( Tatiane Marie Arnaud Marques 

Destinatário: Núcleo de Apoio às Varas do Trabalho de Camaçari ( TRTS  ) 

Data de Envio: 13/10/2016 14:02:44 

	

Assunto: envio de CP p1ra autuaçâo (roc físico - 163100-62.2009) 	- 

- 	 '- 

-' 	
- 	 Imprimir 

- - 	

- 

- 

1 
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Advogadõs Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA oia VARA DO TRABALHO 

DEITAPEVI — SP 

PROCESSÕn0 O1631O622oo95Ozo511 

VALDIR FAUSTINO DÁ SILVA, ppr seu advogado esta 

subscrev.e, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO), que 

lhë move MARIANA DE' ALMEIDA, vem respeitosamentd à presença de.Vossa 

Excelência, em atenção a manifestação de flsh 79, esclarecer que os veículos 

encontram-se atualmente na Cidade de Dias D Ávila, Avenida Treze, n.° 13, 

Bairro Leandrinho, Bahia. 

Esclarece que o executado é. motorista e atua no ramo de 

transporte de cargas, e em razão das atividades eiecutadas, os vículos 

encontram-se na referida Cidade, até porque, encontram-se impedidos de 

transitarem em razão da impossibilidade . de regularizar o licenciamento dos 

mesmós. 

Nestes termos, 

Pede e Espera Deferimento 

SãÕ Paulo 05 de outubro de 2016 

ALISSON CARLOS FELIX 

.OAB/SP318494 

. 	 Rua ida Spo g lere M artins. n°76, CEPO9910-130 Cefltro. Diadema- SP 
Telefones  4055-7277—en,aa: nilaaonrellx@acIvoabsporg.br-'SEDE PRÓPRIA 

515000 - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eleir. 
Documento enviado pela OAB 31 8494/SF - ALISSONCARLOS FELIX - 	- 	 - 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842300

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842300
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - 97a2099

ID. 97a2099 - Pág. 42

Fls.: 147



o 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO 

rinhla.][c1Ívsiu 

Tipo de documento: Carta Precatória 

Código de rastreabilidade: 505201811533407 

Nome original: Carta Precatória 0001540-53.20165.05.0133.pdf 

Data: 28/02/2018 08:41:09 

Remetente: 

Osvaldina Costa Manzini 

03 Vara Do Trabaho De Camaçari 

Tribunal Regional do Trabalho da 5  Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: Devolução de Carta Precatória 000154053.2016.5.05.0133. 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842300

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842300
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da & Regiao 

CARTA PRECATÓRIA 
CartPrec 0001540-53.20165.05.0133 

PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLJQUE AQUI 

Processo Judicial Eletrônico 

Data da Autuação: 17/10/2016 

Valor da causa: R$ 0,01 

Partes: 
AUTOR: MARIANA DE ALMEIDA - CPF: 358.150958-00 
RÉU: VALDIR FAUSTINO DA SILVA - CPF: 236.573.409-04 

As.: 1 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842300
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2 taü 
7L 

TERMO DE PETICI()NAMENTO EM PDF 

AÁILUIMÂS): [MARIANA DE ALMEIDAI x jVALDIR FAUSTINO DA SILVAJ 

PETICIONANTE: 	 ANTONIO 	 JORGE 	 SOARES 

CER1 IFICO que, nesta data, autuei a presente CARTA PRECATÓRIA EXECLJTÓRI& para verificação dos veículos de 
propriedade do Execurado na e idade de Caoiaçari - BA. recebida da fa  VI de itapevi 	SP, extraída dos autos 
0163100-622009.5.02.0511 Certifico ainda, que não ibi possível cadasirar os advogados das panes2  cm razão do sistema do PJ-e 
informar inexistência de cadastro. 

17 de Outubro de 2016 

ANTONIO JORGE SOARES 

Assinado eletronicamente. A Oertitcação Digital pertence a: ANTONIO JORGE SOARES 

https://pje.1r15.jus.br/piiroeirograu/Plocesso/Consulta000urnento/lislvieyjsaan?ridlclol  71020387D100000015511512 
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Número do documento: 16101710203870100000015511512 

Data de Juntada: 17110/201 6 10:28 

ID, 631Otce-Pág. 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO 

As.: 3 

IMWIII#.][ciWI 

Tipo de documento: Carta Precattria 

Código de rastreabUidade: 50220168605269 

Nome original: CP BAHIA - 1631-2009.pdf 

Data: 13/10/2016 14:03:44 

Remetente: 

Tatiane 

oia Vara do Trabalho de Itapevi 

Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região 

Prioridade: Normal. 

Motivo de envio: Para conhecimento. 

Assunto: envio de CP para autuação (proc físico - 163100-62.2009) 

Assinado eletronicamente. A Cerliticação Digital pertence a: ANTONIO JORGE SOARES 

https://pjo.trt5.jus.br/primeirograu;Processo/Consulta0ooumento/IistView.searn?rid16101  710273025000000015511559 
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FFs.: 4 

la Vara do Trabalho de Itapevi 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N° 650 -. 10 ANDAR 
06694-000 	- ITAPEVI-SP 
Processo n° 	01631006220095020511 (01631;200951102006) 

CARTA PRECATÓRIA 
C.P. 	N°: 	00048/2'016 	Expedida..em: 11/10/2016 

EXEQUENTE : Mariana de Almeida 
CPF/CNPJ 35815095800 
Endereço Est Elias Alves da Costa,S/N 

APTO 14 - LT 1 -EL C- Parque Boa Esperan 
Itapevi - SP 	 - 
Cep: 	06675-200 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
OAB : 	115715/SP Tipo: 	D 

EXECUTADA : Valdir Faustino da Silva 
CNPJ 23657340904 
Endereço : Rua São Paulo,26 

- Amador Buenõ - 
Itapevi - SP 
Cep: 	06680-400 

ADVOGADO ALISSON CARLOS FELIX 
OAB 318494/SP Tipo: 	D 

A(0) M.M. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de(o) Núcleo de 
Apoio de Camaçari/BA, ou a quem seu honros.o cargo estiver exercendo 
e o conhecimento desta haja de pertencer. 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO, Juiz(a) do Trabalho da lA 

Vara do Trabalho de Itapevi, 
DEPRECA E ROGA se digne V.Exa. exarar na presente o seu respeitável 
CUMPRA-SE, a fim de que. Proceder à constatação se os veiculos de pr 
opriedade do executado r  cujas descrições seguem anexas, encontram-s 
e atualméhte na Cidade de DiasD'Avila, Avenida Treze, n° 13., Bairr 
o Leandrinho, Bahia, conformedeterminação de fls.84. 

V. EXA. , ordenando que assim se cumpra, fará justiça às partes e 
a esta Vara especial mercê. 

Juiz(a) do Trabalho 	- 

iopr: 

Subscrilr: 

Tatiane Marie Arnaud Marques 

Katia A.Soares Camilotti/Ana de Fátima Calefi 

Assinado eletronicemente. A Certificação Digital pertence a: ANTONIO JORGE SOARES 

1559 
Número do processo: CarlPrec 0001 540-53.2016 5.05.0133 

	
ID. 6b358f9 - Pág, 2 

Número do documento: 16101 710273025000000015511559 

Data de Juntada: 1 7/10/2016 10:28 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842300

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842300
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - 97a2099

ID. 97a2099 - Pág. 47

Fls.: 152



As.: 5 

'(5 

Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA oia VARADO TRABALHO 

DE ITAPEVI - SP 

URGENTE 

PROCESSO no 0163 0062}20095020511 

VALDIR FAUSTINO DA SILVA, por seu advogado esta 

subscreve, nos aijtos da RECLAMAÇÃO TRABÀLHISTA (ORDINÁRIO), que 

lhe move MARIANA DE ALMEIDA, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atenção a manifestação de fls. 79, esclarecert  que os veículos 

encontram-se atualmente ná Cidade dè Dias D Ávila, Avenida Treze, n.0  13, 

Bairro Leandrinho, Bahia. 

Em face 	do exoosto, requer que este Douto juízo 

determine a expedicão de ofício ao órqão do Detran. autorizando o 

executado efetuar o licenciamento dos veículõs descritos. 	- 

Nestes termos; 

Pede e Espera Deferimento 

São Paulo, 10 de junho de 2016. 

ALISSON CARLOS FELIX 

OAB/SP 318.494 

R3 lds S 	M.e,s. 	1F3. 0EPO9910130 C. tO. 	 - SP 

4055-7277—.. : 	so nrenxL»adv.onÉ.np , o&g ,USEDE PRÓpRIA 

SI5p0C - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura .Eletr. 
Documenlo enviado pela OAB 318494/SP - ALISSON CARLOS FELIX - 	 - 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANTONIO JORGE SOARES 
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)ER JUDICIÁRIO E'EDERAL 
iça do Trabalho 	Reg ião 

' 	lo Trabalho de Itapevi 
/ 

Fls.: 6 
d\Y 
iv 

Processo n°0163100-622009.502.0511 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentesautos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho, Dr. Tabajara Medeiros de Rezende Filho, tendo em vista o 
que dos autos consta: 

lt!PiVi 16/08/2016. 

4tÁj 5 Camilotti 
D•rade Secretaria 

/< 

DESPACHO 

FIs. 87: Expeça-se ofício via convênio RENAJUD autorizando-se apenas o 
licenciamento dds veículos placas C13V-9355, BXH-8897 eAFV-3177. 

FIs. 89/90: Expeça-se mandado de'constataçâd, conforme requerido. 
itapevi, 16/08/2016.  

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
JUIZ DO TRABALHO 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Oispontbilizaço e verilicação de autenticidade no site ,.Mwtrtsp.jus.br. Código do documento: 5620947 
Dela da assinatura: 17/0/20I6, 11:30 AM.Assinado por: TABAJARA MEDeIROS DE REZENDE FILHO 

Assinadc eletronicamente. A Certificação Digital perlence a: ANTONIO JORGE SOARES 
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3118/2016 	 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veiculos Automotores 

RENAJUD - Restrições )udiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: CLAUDIA DE CASTRO SILVA 
31/08/2016 - 15:32:57 

Dados do processo 	 - 

Ramo JUSTICA DO 
TRABALHO Tribunal TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 2A REGIAO Comarca/Município 
1 	ITAPEVI 

1 	- SP 
- 	-o 	01A VARADO orga 	 Nrodo 

TRABALHO DE Judiciário 	 Processo 01531006220095020511 
FAPEVI 

Juiz que Ordenou a Retirada da Restriçáo 

JUSTICA DO TRIBUNAL REGIONAL 
1 Ramo 

TRABALHO Tribunal DO TRABALHO DA 2A IC:,m,:rca/:Mu nicípIo 1 	ITAPEVI 
REGIAO 

Órgão O1AVARADO 
Juiz 

Judiciário TRABALHO DE 
Retirada TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 

ITAPEVI 

Para o processo: 01631006220095020511 órgáo Judiciário : O1A VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

Restrições Retiradas: 1 

Placa 	UF Marca/Modelo 	Proprietário 	Restrição 	Indlusão da 
Restriçãà 

IMP/FORD VALDIR 
CGV9355 	SP RANGER XL B FAUSTINO 	1 CIRCULACAO 	29/05/2015 

LDASILVAL  

https:/Irenajud . denatran . se rpro .ov. br/ren aj ud/restrito/restri coes-retirar.fsf 
	

112 
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31/8/2016 
	

RENAJUO - Restrições Judiciais Sobre Veiculos Automotores 	
As.: e 
	lo 

RENAJIJD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: CLAUDIA DE CASTRO SILVA 
31/08/2016 - 15:33:52 

Dados do Processo  

Tribunal 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DÃ 2A REGIÃO 

Comarca/Município lITAPEVI 

Juiz Inclusão 	TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 

i ÓrgãoJudáho 	01A VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI  
1 N° do Procesto 	01631006220095020511 

Total de veículos: 1 
Placa 	UF 	Marca/Modelo 	Proprietário 	Restrição 

FAUSTINODÏT7ê tItT 1 

https://renajud.denatran.SerprO.gOV.br/reflajud/reStrito/reStriCOeSinSerCaO.ist 
	

1/2- 
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FPs.: 

cs) 
PODER JÜDCIÁflIO FEDERAL 

Justiça do Trabalho - 2a lkegião 

/ 
	Vara do Trabalho de Itapevi 

Processo n° 1631/2009 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que os veículos de placas BXH - 8897 
e AFV - 3177 não possuem restrições referentes ao presente feito. 

Nada mais. 

Itapevi, 26/08/2016. 

Silva 
Téc ico Judiciário 

Assinado eletronrcamenle A Certificação Digital pertence a: ANTONIO JORGE SOARES 
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1oy 
As.: 10 

10  
)EA JUDICIARIQ FEDERAL 
iça do Trabalho - 2a Região 
lo Trabalho de Itapevi 

Processo n°01631 00-62.2009.5.02.0511 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autbs conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho, Dr. Tabajara Medeiros de Rezende Filho, tendo em vista o 
que dos autos consta. 	 - 

Itapevi, 27/06/2016. 

KatiaÇíCamiIotti 
Direá de Secretaria 

DESPACHO 

Considerando-se que os veículos placas CGV-9355, BXH-8897 e AFV-3177 
foram penhorados em 24.08.2015 e que o executado assumiu o compromisso como fiel 
depositário dos menciondos veículos, esclareça, em cinco dias, como os veículos 
encontram-se na Bahia. 

Após, voltem conclusos para deliberaçóes. 	- 
itapevi, 20/06/2016. 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
JUIZ DO TRABALHO 

Documento elaborado a assinado em meio digital. Vetidade legal nos termos da Lei a. 11.419/2006. 
Disponibilizaçâo e veriticação de autenticidade no sito ve.v.Irtap.jus.br. Código do documento: 5418725 
Data da assInatura: 20/06/2016, 07:08 PM.Asainado por: TASAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
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- 	 : 	
Fis.: 11 

flt 

PODER JUDICIARIO 
,JuSlça do traiiawto - 	 - 

TRIBUNAL flEGIONALCO TRABALI10 DA 2 REGIÃO 
SÃO PAJLO - SP 

VARA DO TRABALHO 

PrN_________ 

AUTO »E PENHORA E AVALIAÇÃO 

-VI- 
Ao.9 

do ano 

eu1  OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abSxo astinadn, em d 
passBrioa tavoreeij _\u-*n \_s 

- 	 o) 
a o 
o, 
0 

4 
Wasdomêsde_ vscv')4 

a_Ít 

iprimentc ao naodadce° 	 1 	-.) 

- -------------- 

contra CAt' _•Z 	_iiJs\ 	atJ3-'-'$ *&' tr 

para pagamertø tia rportanca deR .\ ')__' - __ ' 1f__" _)_ It DLàL±Li 
&-pos de Lt nttioas as 

I090k proceo perhora e av&Iaçeo dos seçuli s bens i &
It

.A_ 

\'kC\tS* 	Veil 	- 

-te 

1 AU -2 ______ 	

•S o 

- 	- 	SISDOC - Provimento GPJCR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado -ALISSON CARLOS FELIX - 

Assinado eletronicamente. A 0ertitcaço Digital pertence a: ANTONIO JORGE SOARES 
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a e 
PODER JuDICIAnIO 
JusIÇa do Trabalho 

TRIBUNALREIONALDOTRABALHO 0A2? REGIÃO 
SÁGPAULO-SP 	7 

VARA 00 TRABALJIO 

±- 

- 	

ATO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 	

01 

Aos _______________ __,_da5dOmisde 

dõanode 	 ZNJ1&. 	 ç\ 	.{ei 

o, 

eu OFIaAL DE JU5ÇA AVALIADOR, aba xo asinado en cupnmento ao nanda& 	 1 

pães.adca favor CC

70,10 1&2Lc_ ta1 	 i\t 

parapaganiel'.tO dt importânca deR$  

dapos de p ur. ChICa 'q ionnúlidades 

tegal procedi ã perbora Ld aliaçao dos scguiitÇ b. s SS_. X.. .4 S,t»a_ 

-m 

) 	 (t.5A50t,QX çrzï4sS 
t -ÂU-7 1 SISDOG - Provimento GP/CR 14/006 Assinalura Eletr. 

Documento enviado - ALISSON CARLOS FELIX - 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANTONIO JORGE SOARES 

https//pjetfl5jusbr/ptiine[rograulProcesso/Consulta000umento/tistViewseatnlnd-IG101 710273025000000015511559 
Número do processo: CarlPrec 0001540-53.2016 5.05.0133 
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As.: 13 

Advogados Associados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 01a  VARA DO TRABALHO 

DE ITAPEVI — SP 

PROCESSO n° 0163í006220095020511 

VALDIR FAUSTINO DA SILVA, por seu advogado esta 

subscreve, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO), que 

lhe move MARIANA DE ALMEIDA, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, informar que em decorrência do bloqueio judicial (RENAJUD) 

emitido nor ordém deste Douto Juízo, o executado restou impedido de 

realizar o licenciamento dbs seguintes veiícu los: 

marca/modelo FORD RANGER XL, ano/modelo 1997/1997, 

cor azul, placas - CGV 9355, RENAVAM N.° 674654064, CHASSI N.° 

8AFCRO10B3V3006105; 

marca/modelo Reboque A. Guerra, ano/modelo 1995/1995, 

cor branca, placàs - BXH 8897, RENAVAM N° 634.629.474, CHASSI. N° 

9AA61263ASC015064; 

um Reboque marca/modelo SR/RONDON, ano/modelo 

1986/1986, cor branca, placas - AFV 3177, RENAVAM N.° 00519819489 

Rua Ida Spagiare Martins, n.° 76, CE? 09910-130, Centro, Diadema - SP 

Telefones 4056-7277 - email; alissonlèlix@adv.oabsp.org.br  - SEDE PRÓI'RJA 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eleir. 
Documento enviado pela OAB 318494/SP - ALISSON CARLOS FELIX - 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANTONIO JORGE SOARES 

1559 
Número do processo: CartPrec 0001540-53.2016.5050133 
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Fis.: 14 

PODER JUDICIÁRtO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5' REGIÃO 
31 Vara do Trabalho de Camaçari 
CartPrec 0001540-53.2016.5.05.0133 
AUTOR: MARIANA DE ALMEIDA 
RÉU: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

Vistos etc. 

Cumpra-se o qLlanto depreendo. Ao final, encaniinheni-se as peças pertinentes ao Juízo Deprecante por 
meio eletrônico, arquivando-se os autos digitais. 

CAMAC.ARI, 25 de Julho de 2017. 

VIVIANNE TANURE MATEUS 
Juiz(a) do Trabalho Titular 

Assinada eLetronicamente. A Cerlitcaçâo Digital pertence a. VIVIANNE TANURE MATEUS 

hltps://pje.trt5.jus.br/primeirograu/Pr000sso/consullaDocumenlojlistviewseattl?rtd1 /012421092026400000022445232  
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Fio.: 15 

I•] '11 :S!uIfl[Ms4[.I 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Sa  REGIÃO 

39 Vara do Trabalho de Cama çari 

/1LL4 DO C0N70/?.VO SA' /ÓRUiu/JARAC)//iV( LISBOA DOIS DE 1 tIL I/O. (IIAIAC'I//I - ES ('EI'. •/2Kt11 VIS 

TFL.:(11 36-1-18-103 - 1i14f,I/L: Iate rn2Vr'/5 juv/r:' 

PROCESSO: 0001540-53.2016.5.05.0133 

CLASSE: CAR FA PRECATÓRIA (261) 

AUTOR; MARIANA DE ALMEIDA 

RÉU: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

CNPJICPF: VALDIR FAUSTINO DA SILVA CPF: 236.573.409-04 

RAZÃO SOCIAL: RÉU: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

'1'II.!:iIONIE: 

NOME DE FANTASIA: 

MANDADO 

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho. Dr(a)., desta Vara, MANDA ao(a) Sr(a). Oficial(a) de 
Justiça desm S  Região da Justiça do Trabalho, que em cumprimento ao presente MANDADO, proceda à 
verificar se os veículos de propriedade do executado, cujas descrições seguem abaixo, encontram-se 
atualmente na cidade de Dias D'Avila, Avenida Treze n°  131  Bairro Leandrinlio, Bahia 

Relaçilodosbens: 

- FORD HANGER. XL, ano/modelo 1997/1997, cor azul, placa CGV9355. RENAVAN 674654064, 
CHASSI N° 8AFCROI0133VJ006 los 

- REBOQUE A. GUERRA, ano/modelo 1995/1995, cor branca, placa 13X118897, RENAVAM N°  
639629474. CHASSI N°9AA61263ASC015064 

Assinado eletronicamente. A Certirrcaçüo Digital pertence a: 'JIV!ANNE TANURE MATEUS 
https://pje.tltbjus.br/prinieirograu/Processo/ConsultaDocumer,lo/listView.se-arn?ndl  709041 

Número do processo: Carlprec 0001540-53.2016.5.05.0133 
	

ID, 77f57a5- Pág. 1 
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ío 
F4 

SR/RONDON, ano/modelo 1986/1986, cor branca, placa AFV3I 77, RENA VAM N° 00519819489. 

Fica, de logo, o Sr Oficial de Justiça autorizado a realizar a diligência aos domingos ou feriados, 
bem corno requisitar auxílio de força policial, se necessário. 

CUMPRA-SE, na forrna da Lei. 

Assinado eletronicamente. A Certiticaçeo Digital pertence a: VIVIANNE TANURE MATEUS 

7090417033076700000023824352 
Número doprocesso: Carlprec 0001540-53.2016 505 0133 	 ID. 77f57a5 - Pág. 2 
Número do documento: 17090417033076700000023624352 

Data de Juntada: 04/09/2017 17:03 
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Fis.: 17 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5a REGIÃO 

PROCESSO: CartPrec 0001540-53.2016.5.05.0133 
AUTOR: MARIANA DE ALMEIDA 
RÉU: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

ID do mandado: 77f57a5 
Destinatário: VALDIR FAUSTINO DA SILVA. 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO 

CERTIFICO que, não foi possível cumprir o Mandado, em virtude de ter comparecido à 
Leandrinho, em Dias DÁvila(BA) e não ter conseguido localizar a Av. Treze, sendo a mesma 
desconhecida por por moradores e trabalhadores locais. À superior deliberação. 

CAMACARI, 21 de Setembro de 2017 

JOCINE FATIMA LOPES SAMPAIO 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

Assinado eletronicamente. A Cerlificaçâo Digital pertence a: JCCINE FATIMA LOPES SAMPAIO 

hltps://pje.lrt5jus.br/piimeirograu/Processo/ConsullaDocurrionto/lislviewsearn?nd1  7092318144203100000024455401 
Número do processo: CartPrec 0001540.53.20165050133 

	
ID, 37lcb1c - Pág. 1 

Número do documento 17092318144203100000024455401 
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Documento assinaco pelo Shodo 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 53  REGIÃO 
31  Vara do Trabalho de Camaçari 
CartPrec 0001540-53.2016.5.050133 
AUTOR: MARIANA DE ALMEIDA 
RÉU: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

1) ES PAC tIO 

VisI.os etc. 

Encaminhem-se as peças perlinentes ao Juízo Deprecante por meio eletrônico, arquivando-se os autos 
digitais. 

CAMACARI, 30 de Janeiro de 2018 

ALEXEI MALAQUIAS DE ALMEIDA 
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a) 

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ALEXEI MALAQUtAS DE ALMEIDA 

Número do processo: CartPrec 0001540-53 2016505.0133 

Número do documento: 18012916053977000000027337928 

Data de Juntada: 30(01/2018 14:43 

ID. 4028c04 - Pãg. 1 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842300
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SUMÁRIO 

Documentos 
Id, Data de Documento Tipo Juntada 

6310fce 17/10/2016 CERTJDÃODE AUTUAÇÃO Petição Inicial 10:28 - 
6b358f9 17/10/2016 PVT de ITAPEVISPCARTA Documento Diverso 10:28 
eb8f77e 25/07/2017 Despacho Despacho ______ 12:34 
77f57a5 04/09/2017 Mandado Mandado 17:03 
371cblc 24/09/2017 Devolução demandado Certidão 01:50 

4028c 04 30/01/2018 Despacho Despacho 
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O
)ER JUDICIÁRIO FEDERAL 

- - 	iça do Trabalho - 21  Região 
lo Trabalho de Itapevi 

Processo n° 01631 00-62.2009.5.02.0511 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho, Dr. Jean Marcel Mariano de Oliveira, tendo em vista o que 
dos autos consta. 

ltape,fi, 0 /03/201 S. 

Kati 	Camilotti 
DsWa de Secretaria 

DESPACHO 

Diante da certidão negativa de fi. 107, intime-se o reclamante para indicar, no 
prazo de 30 dias, meios eficazes ao prosseguimento da execução. 

No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo provisório e que eventual 
interesse do exequente na sequência da execução, deverá estar pautado em indicação efetiva, 
objetiva e não repetitiva - sem perder de vista os meios já empregados - de formas para 
prosseguimento da execução. 

Requerimento reiterado de medida sub-rogatória já empregada, desprovido de 
novo fundamento, será apenas juntado independente de despacho. 

Aguarde-se o prazo de 2 anos, após, artigo 40 da lei 6.830/80 e parágrafos, dc 
Súmula 327do E. STF. 

Itapevi, 06/03/2016. 

JEAN MARCEL MARIANO DE OLIVEIRA 
JUIZ DO TRABALHO 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no sue wAv,trtsp.jus.br. Cõdigo do docurnenlo: 6945262 
Data da assinatura; 12103/2018, 09:32 AM.Assinado por: JEAN MARCEL MARIANO DE OLIVEIRA 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842300
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la Vara do Trabalho de Itapevi 

PROCESSO N° 01631006220095020511 
(01631200951102006) 

Autor(es) : Mariana de Almeida 

Réu(s) 	: Valdir Faustino da Silva 

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Despacho de fls. 109: Diante da certidão de fls. 107, in 
time-se o reclamante para indicar, no prazo de 30 dias, 
meios eficazes ao prosseguimento da execução. 
Inteiro teor disponível no site: www.trtsp.jus.br  

Advogado(s): 

115715 /SP-D ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

Publicado no D.O.E. em 15/03/2018 

Solicitado por GABRIELA CRISTINA WATANABE 
em 13/03/2018 às 13:08 hs. 

Solicitação no 	1894 
Edição 	n° 	3684 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842300
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ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

- advogados - 

EXMO. SR. DR. JUIZ DA lA  VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI - SP 

Processo nO. 01631006220095020511 

o) 
e 

E— 

MARIANA DE ALMEIDA, por seu procurador, o advogado que 
esta subscreve, nos autos do processo trabalhista que 
promove em face de VALDIR FAUSTINO DA SILVA, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 
atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o quanto 
segue: 

SISDOC - Provimento GPICR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 1 157151SP - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES - 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842300
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Tendo em vista o constante da certidão do oficial 
de justiça às fls. 107, onde informa que não conseguiu 
localizar o logradouro indicado pelo executado, sendo o 
mesmo desconhecido por moradores da região, requer seja 
intimado o réu para traga os veículos penhorados às fls. para 
essa Comarca, objetivando sejam feitas constatações 
devidas, sob as penas da lei. 

Requer-se outrossim, que o r. despacho que vier a 
ser lançado na presente petição sela objeto de publicação 
na imprensa oficial, ante os termos dos artigos 1003 do NCPC 
e 774 da CLT. 

Por fim, com fulcro na Sumula 427 do O. TST, reitera 
o pedido para que as publicações, notificações ou quaisquer 
outras comunicações processuais relativas ao presente feito, 
sejam efetivas exclusivamente em nome do subscritor da 
presente, fazendo-se as anotações necessárias nos 
assentamentos e/ou na capa dos autos, sob pena de 
nulidade. 

Termos em que, requer a juntada desta para os fins 
e efeitos de direito, em especial os declinados, 

A. deferimento. 

ltapevi/SP., 16 de março de 2018 

P.P. 
Antonio Lopes Campos Fernandes 

OAB/SP. 115.715 

2 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 1 15715/SP - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES - 
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112 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT DAr REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI - SP 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço os presentes autos conciusos ao MM. Juiz do Trabalho, Dr. JEAN MARCEL 
MARIANO DE OLIVEIRA. 

Itapevi, 10 de outubro de 2018 

Clâudstro Silva 
Técnico Judiciário 

Processo: 0163100-62.2009.5.02.0511 

Ante a certidão negativa de ti. 107, bem como ter sido o próprio executado quem informou o 
endereço diligenciado onde se encontram os veículos (fi. 98), intime-o para informar o 
endereço correto, sendo, se necessário, acompanhar a diligência em questão, no prazo de 
10 dias, sob pena de ser condenado em multa por litigância de má-fé. 

Itapevi, 10 de outubro de 2018 

JEAN MARCEL MARIANO DE OLIVEIRA 
Juiz do Trabalho 

Documento elaborado o assinado em meio digital. Validade legal nos lermos da Lei n, 11.419/2006. 
Disponibilizaçâo e verificação de aulenlicidado no sue www.trlsp.jus.br. Código do documento: 7377862 
Data da assinatura: 11/10/2018, 08;59 AM,Assinado por: JEAN MARCEL MARIANO DE OLIVEIRA 
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III 
la Vara do Trabalho de Itapevi 

PROCESSO N° 01631006220095020511 
	

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01631200951102006) 

Autor(es) : Mariana de Almeida 

Réu(s) 	: Valdir Faustino da Silva 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Réu(s) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fls. 112: Intime-se o réu para informar o endereço corre 
to dos veículos indicados devendo acompanhar a diligênci 
a, caso necessário, íntegra do despacho na internet. 

Advogado(s): 

318494 /SP-D ALISSON CARLOS FELIX 

Publicado no D.O.E. em 18/10/2018 

Solicitado por WILLIAM EDUARDO BARROS DE ABREU 
em 16/10/2018 às 17:37 hs. 

Solicitação n° 	3322 
Edição 	n° 	2583 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

W 	JUSTIÇADO TRABALHO - TRT DA 2' REGIÃO 

VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI - SP 
Fis. 114 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho, Dr. TABAJARA 
MEDEIROS DE REZENDE FILHO. 

Itapevi, 18 de 

Fernando de Mj4es Cardoso 
Analista.dqdiciário 

Processo: 0163100-62.2009.5.02.0511 

Diante de sua inércia, condeno o executado a pagar multa por litigância de má-fé, no 
importe de 2% do valor da causa. 

Intime-se o autor para indicar meios para o prosseguimento da execução em 30 dias. 

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório. 
Eventual interesse do exequente na sequência da execução, deverá estar pautado em 
indicação efetiva, objetiva e não repetitiva - sem perder de vista os meios já empregados - 
de formas para prosseguimento da execução. 
Requerimento reiterado de medida sub-rogatória já empregada, desprovido de novo 
fundamento, será apenas juntado independente de despacho. 
Aguarde-se o prazo de 2 anos, após, artigo 11-A da CLT. 

Itapevi, 18 de janeiro de 2019 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
Juiz do Trabalho 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.41912006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site wi.trtsp.jus.br. Código do documento: 7509186 
Data da assinatura: 18/01/2019, 08:29 PM.Assinado por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
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la Vara do Trabalho de Itapevi 

PROCESSO N° 01631006220095020511 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01631200951102006) 

Autor(es) : Mariana de Almeida 

Réu(s) 	: Valdir Faustino da Silva 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

	

S
Opção 	: Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

	

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Ficam as partes cientes acerca do despacho de fls. 114 
(inteiro teor disponível no site do TRTSP) - 

Advogado(s): 

115715 /SP-D ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
318494 /SP-D ALISSON CARLOS FELIX 

Publicado no D.O.E. em 28/01/2019 

e 

Solicitado por Guilherme de Lima Abreu 
em 23/01/2019 às 12:20 lis. 

Solicitação n° 	849 
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ia Vara do Trabalho de Itapevi 

o 

PROCESSO N° 01631006220095020511 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
0163 12 00 951102 006) 

Autor(es) : Mariana de Almeida 

Réu(s) 	: Valdir Faustino da Silva 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fica V.Sa. ciente de que, nos termos do despacho de fis. 
114, os autos serão remetidos ao arquivo provisório. Agu 
ardar-se-á o prazo de 2 anos, após, artigo 11-A, da CLT. 

Advogado(s): 

115715 /SP-D ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

Publicado no D.O.E. em 12/07/2019 

Solicitado por WILLIAN DE SOUZA FRAGA 
em 10/07/2019 às 15:37 hs. 

Solicitação n° 	2058 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842300

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842300
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - 97a2099

ID. 97a2099 - Pág. 71

Fls.: 176



15/07/2019 - 	15:49:12 
R.CARPROA - Pag. 	2 

ia Vara do Trabalho de Itapevi 

Comprovante de Carga 

Processo 01631006220095020511 (01631200951102006) 
Volume(s) 	1 

Autor(es) 	Mariana de Almeida 
Réu(s) 	 Valdir Faustino da Silva (+ 5) 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 1 folhas, a 
ETELIVINA CRISTINA PIRES FERREIRA, OAB 219096/SP-E, telefone (0011) 
41412009. 

Itapevi , 15/07/2019 

NELSON MARCOLINO JUNIOR 

Ciente da devolução até 22/07/2019. 

ETELVINA CRISTINA PIRES FERREIRA - Advogado-Autor 
OAB 219096 SP E 
Endereço AV PRESIDENTE VARGAS N 164A 

PISO SUPERIOR JARDIM NOVA ITAPEVI 	CEP 6694000 
ITAPEVI, SP 

Devolvido em 	/ 

-----------------
Funcionário 
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ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
1110 LOPES CAMPOS FERNANDES 

- 	advogados - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 
EGRÉGIA iA  VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI - SP. 

Processo nQ. 01631/00-6212009.5.02.0511 

MARIANA DE ALMEIDA, por seu advogado 
infra-firmado, nos autos da reclamatória trabalhista 
que promove em face de VALDIR FAUSTINO DA 
SILVA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atenção ao r. despacho de fis., expor e 
requerer o quanto segue: 

Página 1 de 3 

SISDOC - Provimento GP/Cfl 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 11 571 5/SP - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES - 
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Considerando todo o processado, sobretudo o 
fato de o exeqüente desconhecer outros bens passiveis 
de penhora do executado, nominado e qualificado às 
fis., requer o prosseguimento da execução, com a 
expedição a FENASEG - Federação Nacional de LU 

Seguros Privados e da Capitalização, com sede na 
Rua Senador Dantas, 74 - 13 andar - Centro - Rio de 
Janeiro - RJ - CEP: 20031-201, para que esta informe a 
existência de aplicações em relação a títulos de 
capitalização, previdência privada ou quaisquer outros 
títulos mantidos pelos mesmos, tudo limitado ao valor 
exeqüendo. 

Em observância aos princípios da economia e 
celeridade processual, desde logo, requer também seja 
expedido ofício a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - setor CAT - COORDENADORIA DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, com endereço à Av. 
Rangel Pestana, 300 - 52 andar - Centro - São Paulo 
- SP. - CEP: 01017-911, no sentido de que informe se 
o mesmo possui algum crédito relativo ao programa 
NOTA FISCAL PAULISTA, visando futura penhora dos 
créditos (presentes e futuros), tudo limitado ao valor 
exequendo. 

Ainda, requer também seja realizada consulta 
ao CENSEC - CENTRAL NOTARIAL DE SERVIÇO 
ELETRONICO, de forma "on line" através do convênio 
firmado por esse Tribunal com aludido órgão, para que 
seja efetuada pesquisa de eventuais escrituras públicas 
em nome dos executados, visando futura penhora, tudo 
limitado ao valor exequendo. 
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Requer-se outrossim, que o r. despacho que 
vier a ser lançado na presente petição seja objeto de 
publicação na imprensa oficial, ante os termos dos 
artigos 1003 do NCPC e 774 da CLT. 

Por fim, com fulcro na Sumula 427 do C. TST, 
requer que as publicações, notificações ou quaisquer 
outras comunicaçoes processuais relativas ao presente 
feito, sejam efetivas exclusivamente em nome do 
subscritor da presente, fazendo-se as anotações 
necessárias nos assentamentos e/ou na capa dos 
autos, sob pena de nulidade. 

Termos em que, requer a juntada desta, para os 
fins e efeitos de direito, em especial os declinados, 

A. deferimento. 

Itapevi/SP., 17 de julho de 2019 

P.P. 
Antonio Lopes Campos Fernandes 

OAB/SP. 115.715 

04* 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2 Região 

1° Vara do Trabalho de Itapevi - SP 0 
y 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho Titular, Dr. TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE 
FILHO. 

Itapevi, 07/08/2019. 

a A. S. Camilotti 
etora de Secretaria 

Processo n° 0163100-62.2009.5.02.0511 

Considerando o entendimento deste Juízo de que a tramitação eletrônica do 
feito assegura às partes maior celeridade processual e efetividade na prestação 
jurisdicional, bem como o que dispõe o artigo 61  do CPC. "Ad. 60  Todos os sujeitos do 
processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de 
mérito justa e efetiva" e, ainda, a Resolução CSJT n° 185, de 24.03.2017, em especial o 
disposto no artigo 50, CONVERTO a tramitação deste processo do meio físico para o 
eletrônico. 

Providencie a Secretaria o cadastro do feito no Sistema PJe-JT. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar aos autos, no 
ambiente eletrônico do PJE (processo judicial eletrônico) e em arquivo PDF barra A de 
até 1,5 MB, os seguintes documentos pertinentes ao reclamante e reclamada, em ordem 
cronolóciica: 

Petição inicial e documentos anexos 

Procuração/substabelecimentos das partes 

Declaração de pobreza 

Contestação e documentos anexos 

Manifestação sobre a defesa 

t) Eventuais laudos periciais/ prova emprestada 

g) Sentença/ decisão de embargos declaratórios 

TRT2 
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site wvttrtsp.jus.br. Código do documento: 7831590 
Dala da assinatura: 07/0812019, 07:40 PM.Assinado por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 

1° Vara do Trabalho de Itapevi - SP 

Acórdãos (fase de conhecimento e de execução) 

Cálculos de liquidação apresentados pela parte e contestação à conta da parte 

Laudos periciais e contábeis 

Sentença de liquidação 

1) Avisos de crédito/guias de depósito 

Convênios já efetuados 

Outros documentos e/ou despachos que a parte considere úteis ou necessários 

Observe a parte autora que os documentos deverão ser juntados no ambiente 
eletrônico (PJE) corretamente nominados e individualizados. em ordem cronológica, 
sendo que poderão ser anexados como documentos diversos apenas na hipótese de 
inexistência de nomenclatura específica. 

Ficam as partes cientes de que os autos eletrônicos tramitarão com a mesma 
numeração dos físicos. 

Esse juízo entende imprescindível a colaboracão entre as partes, a advocacia e 

Após o cumprimento das providências ou o decurso do prazo concedido, 
remetam-se os autos físicos ao arquivo provisório, onde aguardarão atê o arquivo definitivo 
dos autos eletrônicos. 

Itapevi, 07/08/2019. 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 

Juiz do Trabalho Titular 

Documento elaborado e assrnado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 7831590 
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Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842300

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842300
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - 97a2099

ID. 97a2099 - Pág. 77

Fls.: 182



o

- 
PODER JUDICIARIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT r Região 

ia Vara do Trabalho de Itapevi 

Processo: 01631006220095020511 

Certidão 

Certifico que, considerando a Resolução C&JT 

n' 185/2017, as diretrizes do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho e os normativos deste Regional que regulamentam 

procedimento, a tramitação deste processo foi convertida do 

meio físico para o eletrônico, com o cadastro do feito no 
Sistema PJe-JT e a inclusão dos patronos das partes, se 

habilitados. Caso os advogados não estejam cadastrados, 

serão intimados para que, no prazo de 30 (trinta) dias, adotem 
as providências necessárias à regular tramitação do feito no 

meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no sistema, 

nos moldes dos arts. 5' e 8' da Resolução CSJT n° 136/2014. 
Finalizadas, por esta Secretaria, as providências 

determinadas, os autos físicos serão arquivados 

definitivamente e aguardarão o término do processamento 
eletrônico da ação. 

ITAPEVI, 16/08/19 

a 
Katia A.Soares Camilotti/Fernando de M. Cardoso 
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ia Vara do Trabalho de Itapevi 
16/08/2019 

Processo n° 01631006220095020511 (01631200951102006) 

Edital 	178/2019 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO, Juiz(a) do Trabalho 
da ia  Vara do Trabalho de Itapevi, FAZ SABER, a todos 
quantos o presente Edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, especialmente às partes, que o processo em 
epígrafe teve a tramitação convertida do meio físico 
para o eletrônico, nos moldes da Resolução CSJT n° 
185/2017. 

Edital n° : 	178/2019 
Publicação: 20/08/2019 
D.O.E. n° : 2774 
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ia Vara do Trabalho de Itapevi 

PROCESSO N° 01631006220095020511 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01631200951102006) 

Autor(es) : Mariana de Almeida 

Réu(s) 	: Valdir Faustino da Silva 

Despacho : Conversão para meio eletrônico 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 
f 	 4 

Texto 	Ciência da conversão da tramitação do processo do meio 
físico para o eletrônico. No prazo de 30 (trinta) dias, 
adotar as providências à regular tramitação do feito no 
meio eletrônico, inclusive o prévio credenciamento no 
sistema, nos moldes do art. 50  da Resolução CSJT n° 
185/2017. 	A vista e a extração de cópias dos 
processos cuja tramitação foi convertida para o Processo 
Judicial Eletrônico-PJe-JT poderá ser realizada na 
Coordenadoria de Gestão Documental depois de 
transcorridos 10 (dez) dias da juntada das peças 
digitalizadas ao PJe. 

Advogado(s): 

115715 /SP-D ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
318494 /sP-D ALISSON CARLOS FELIX 

Publicado no D.O;E. em 20/08/2019 

Solicitado por Edilaine Lins Gouveia 
em 16/08/2019 às 16:26 hs. 

Solicitação n° 	2384 
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ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

= advogados = 

EXMO. SR. DR JUIZ DA E. IA  VARA DO TRABALHO DE 

Síntese: Reconsideração do r. despacho que 
determinou a digitalitação dc presente feito - 
artigo 5°, inciso II da Constituição Federal 
"Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fator senão alguma coisa senão em virtude de 
lei"  

Processo n 01631100-62
1.2009.5.02.0511  

MARIANA DE ALMEIDA, por seu advogado "infra-
firmado", nos autos da reclamatória trabalhista quê 
promove em face de VALDIR FAUSTINO DA SILVA, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
em atenção ao r. despacho de fis., expor e requerer o 
quanto segue: 

SISDOC - Provimento GPJCR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 1 1571515P - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES - 
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"Data maxima venta", do r. entendimento 
esposado às fis., entende o exequente que a obrigação 
do Poder Judiciário a digitalização dos processos 
fisicos, não sendo possível a transferência dessa 
responsabilidade para as partes, como recentemente 
foi 	decidido no processo n2 TST-RR-826- 
77.2012.5.03.0137, cuja relatoria ficou ao encargo da 
Ministra Doutora DORA MARIA DA COSTA. 

Como é público e notório o subscritor da presente 
patrocina centenas de processos junto essa seara 
trabalhista, ficando impossível dar cumprimento aos 
respeitáveis despachos para que digitalize os processos 
físicos; sendo certo que em inúmeros deles já 
pleiteamos a dilação de prazo para 90 dias. Esse r. Juízo 
deferiu parcialmente tal pleito para 60 dias. 

Nada obstante ao deferimento da dilação do prazo 
a princípio determinado, está se tornando impossível o 
cumprimento da determinação em questão, uma vez 
que, demanda tempo, pessoal e maquinários para tal 
desiderato. 

1 Lia itmi gui cai1~1ioi 11U1, 1! Da 	i rwor,1 flT 	. 

II da Constituição Federal, e ainda 
reportando-se ao teor do acórdão proferido pela 
8 Turma do Tribunal Superior do Trabalho 
nos autos do processo n° 11K - 820- 
77S012.5.03.01379 da retatoria da Ministra 
Doutora DOItA MARIA DA COSTA, requer 
seja reconsiderado o r. despacho ora hostilizado, 
determinando que a digitalização seja procedida pelos 
serventuários dessa Egrégia Vara. 
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Termos em que, requer a juntada desta aos autos 
com 01 (um) documento, para os fins e efeitos de 
direito em especial os declinados, 

P. deferimento. 

Itapevi/SP., 20 de agosto de 2019 

P.P. 
Antonio Lopes Campos Fernandes 

OAB/SP. 115.715 
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t'44 Podar Judicário 
JIJsUça do Trabalho 
Tribunal Superior do TrHbafllo 

ACÓRDÃO 
(53 Turma) 

E- uJ 
z 
w E.- 
z 
E- 

A) AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA INTERPOSTO PELA UNIÃO mcuçko 
DE SENTENÇA CONVERSÃO DOS Autos; 
FÍSICOS 	EM 	ELETRÔNICOS. 
RZSONSABILIDAtE DAS PARTES LXMZNAR 
PROFERIflA PELO CONSELHÕ NACIONAL. DE 
JUSTIÇA4 O prôse:lte aqrat'o de 
iiSt.rwnehto mei*ce pYTC..vi.me.ri.Ld, 
consequente roceSaentc:do.. recur5:O de 
LliaStI fl1 v2t3 que a L41aC -SC 

E- 
deiaarvstra.r 3 ccnttç!uIt3AÕ .ae t rs.tve 
ofensa ao tirt 

5q,  IT, da CF. Agravo de 
instrumento conhecido e provido. 3) 
RECURSO DE fizVISTA INTERPOSTO PELA 
UNIÁO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA, COHVERSÃO 
DOS AUTOS rincos EM ELETRÔNICOS, 
RESI'ONSABtLZOADE 	DAS 	PARTES 
IMPOSSIBILIDADE. LIMINAR PROPERIDA 
PELO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.4 1, O 
arL 18 da _,e{ ri' It 419/0'3o , Te' qc 
CtSPÕ SObre .0 Iir.tOaL.ZtÇaO do 
p:cce±so ,udtcta11, deteuixri cp kcs 

tiros 	dõ 	Pcder 
r:e4uitiwasraflo esta Lei, no qúp cÕui::t, 

Aatbito cM utt .tes cri 
eornpetêncLLas' 2, Eec sua vez, o 
Tr.itP4ai. te•gitm1 dø trdba1hoouY 
Rqto editou a Reso1cço ton d uare 
c;P,G n 	4I2O17, por nei o 3 qu 5i'nu 
e,tabelÀcido ue a ci qital_zatâ 4 

peças prøcessuais, enface da convrnàn 
dos: autos f.$jç4  em  
cncatgc da parte 3 Oorre qie, não 
obsLante . .dispo.SLó . .to  

suo, amcn.cicnao, 	 dc dacpostr 

urs arts 110, s 3°, 114  ç; 30 a 5, e !, 

5CÇ da Lei 43 
	

41t/2oo6 .quc o 

ieglsia4or, na ve:nlade, 1irpô& a 

otriqaci da diqital.zaoio ga ida 4ç 

procenos flsi.cos ao Poder .;udtcU2:io. 
4 .C• 	ef 	nao se  

legai. a auLonzar a 'mpoiçi da 
obr±gaço dc d±gitalizacao c10 

cna1 	4J L.tt', 1SÇUtt P,fl 7I.tí2U19 pelo sasta 2,M, 	9 .j5ç4, 0Ç  
2 ..ü./v12: 	'444<:: .ftvt.it:iu 0 uiinn< r4i(4v 	 , 
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Poder Judioárk) 
içado ab& 

T raI$upenordoTrMaho 

E- 
proressca f t slcos ás j:tes, teflto en 
±sta que a Leín 11 .4.1912006•em nenhum 
momento reflete â5 partes do processo a 
ohriqaç3c de difltalizar os 
fi sicos, nac podendo, por ooflSeuinte, 
mera resolução inovar na orriern 
juridica, criando um ievec de natureza 
processual não previsto em' leI, à luz da 
Durisnruaôncta do Suoertcr 7ríb-unal d 
Justiça. S. Se não bastasst, o Conselho 
Nacional de Justiça colocou uma pá de 
cal na controvérsia, ao deferr mir:ar ' 
no, sentido de suspender as regras 
estabelecidas no art, 2* de Resouço 
Cci jtrita GP/GR tt 74120 t 7  e nd artt. ç E- 

cá Resoluçn CSJI p l85/2617. cc 
fundamento de. qe 'a e•xic:ência da 
di;gi.tai$:a$o 	pelas 	partes 
deseonsiciera que a trar;seréncis a 
estas ocasiona uni onuEi que a prior!1  
estaria entre as atzLbujçes do Poder 
Judiciáricj Aliás, tal ato ceverta ser 
abrangido peise .cuflas prGcessuais, ae 
pjj5 deitina-sd e rSzune.ra± dcsoesas 
dessa natureza e outras". 5. Loqo, 
tem-se que D Regional, au atribuIr 
Unjao enc4r4o itputadc ao Podes 
Judiciário 1 nííngua.tie amparoleqa]., foi 
de encontro aO dlspoto no Inca so TI do 
art; G  da CE, segundo o fluei 'ninquirc 
será obrigadc' a faaerou deixar de fazer 
aic*uina doisa senào em virtude i€ i. 
Recurso da revista conhecido e provido. 

VIsto., relatados e discutidos estes autos de ecuruc 

de 'Revista h Tfl-fl-826-77.2012,503.%0137, am que i Recorrenie UNIÃO 

(PGF) e so Recorridos ANDRÉA LÚCIA FtNW4DES SÕAES, TRXADE MARKZflKG 

DIBZTO LTtÀ., .ZLIZAEETS RODRIGUES ENDSS e ADNALDO *IEND&S RODRIGUES 

O Presidente do Tribunad Reg4ona2 do Trabalho da 3 

Reciiàc, por meio da dcc jeAca de fis, 45/46 (sem n°  3, deneqou sequimenro 

t 	ur 	 qiO: ea• 	:Q8/2IJ3 attt 	 fl4r 	da Jtt.ittA e 	 nafc.rrt •4! 
2.232  ?21k.x 	 rinLo 2atir-merw= dt 	ythttc, 22aei.1 rs., 

- 
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Poder Judiciário 
J? 	Justiça do Trabalho 

Z- 	T ibunal Superior do Trabalho 	 Is. 3 
INVÁ 

PROCESSO N° TST-RR--826-77.2012.5,03.0137 
E- w. 

ao recurso de revista interposto pela União, em face da incidencia do 

óbice inscuipido no art. 896, § 2, da CLT, 
vil 

Irresignada, a tiniao interpôs o presente agravo 

instrumentÕ, aie9ando que a. stia revista deve ser admitidçz (fls. 5i/66 

- seu. n o  3) 

Nao foi apresentada cortrannuta ao agravo 4e 
t.nstrurento, tanpuco contrarrazões ao recurscr de revista. 	 1 

Dispersada a xeiiiessa dos autos ao Ministério POhlico; 

do Trabalho, tendo em vista es termos do Ofício riY 211/2010, expediA 

pelo Procurador-Geral do Trabalho e dirigido ao Presidente do TSP. 	
• 

É o relatório. 

A) AGRAVO DE INSTRUNTO EM RECURSO DE REVISTa 

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos co agravo de 

instrumento, déle conheço. 

V. MÉRITO 

CONVERSÃO DOS AUTOS FiSICOS EM. ELETRÔNICOS. 

RÉSPONSABILIDADE DAS PARtES. 

O Regícnai negøu provimento ao agravo de petIção 
interposto pela União, o qual versava acerca do tema correlato 

responsabilidade pela con-vermo dos autos fisicos em eletrônicosr  ItT 
va rl is: 

"Digftalização das peças processuais. - couversio dos autos físicos 
em eletrônicos - résponsabitidade 

Consta nadecisão agravada: 

E4r!n000 por a1natura 30~ t'r OÍÚ/2013 pelz ssten AstieJin da JU Ç-  C ToOao, zonfooe 
230-  /20Lr q:e Dnttt1U o :ntra-znruturrà dt cbaves 	h1cs íoa&L!eleo. 
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4g 

4Ffl}€ Poder Judidiário  
iit Mt Justiça, do Trabalho 

t. Tribunal Superior do Trabalho  

PROCÉSSO r• flt—na--826-71 2cn2s.OLOx37 

Em cnmpdnicnto ao disposto na Resolução Conjunta zw  

GPéCRnmem 69 dc'? de fevereiro de.2OI'7tbi determinado a 
iiwtSo do preeIue feito cm pnxesw eletromLo, modulo 

CLE 

A IJnISINSS, devôlveu o processo, sem cumprimento da 

diitatização necessáS cio prosseguimento do feito. 

Assim, dcvolvo'o prazo de 30 dias da Urnao-LNSS, pn 

proidenciar a óigitaltzsçãu integral do processo tiu 

procedendo a sua .inserçãõ no. sistema Pje, ciente de que os ffl 

dõúwentosiriseridos clevero ser individuali2ados, organizados 

na forma c.ronofôgica aos ãtos pfttieados no processo fisico, 

kglveis e idenil ricados corretaiuerne, nos tennos da Resolução 

185 do GSJT, de forma a eflutaro exameS das autos e.ktrónica, 

e evinir prejuízo ao exercicio do contradiiôrio e da amp1adefes4. 	..- 
sob pena de ficar prejudicado o seu prosseguimento. 

À secretaria para nova remessa dos autos fisiços, com 

cÔpi* do presente 'despacho. 

Cumpridas todas as di1igaclas para o Sguiai inicio da 

Tramitação do presente feito no Pje/JT, venham os autos 

CONCLUSOS para delíberações. 

Sustentandoà condição de terceira interessada, e Uniao emende que e 

Justiça do Trabalho deve atuar no sentido de viabilizar o prossegui.mcruo da 

execução doo tkio das contribuiç&s previdenciárias em meio tewônico, 

l4go. pelo fato de: .a) oart 2'Ç da Resolução Conjunta (iPitiR j*  74 de * 

5 de'júnho cio 2017 prever que as peças serão juntadas pe1as paflcs'; 1) a 

execuçân duer respeito Aç contribuições pres'idenctâras ou sejíç por no 

or.a Unlilci parte.nos autos, mas ieEceira interessada ; è c considerando que 

a e*ecuçâu das coàtribuições pcvidenciárias 6 alribuição de oficIo da Justiça 

do Ttabílho, pugna pela rcfbrma da deàisão, sob pena de violação do 

pincipio do devido prncessi tegt*i e da legalidade, 

Pois bem.. 

Dispõe a Resolução Conjunta GP1CIR n' 74 de 5 de junho dC 2017, 
deste E 'Tribunal: 

Aru l 0  DeternS r a donversão em processo eie'ln3n iço, no 
iuõduk 4Cadastro da Liqvidaçào, Execução e• Conbecimciitu 

'ra4te ,, ,t nt.•;,a ct!çtai 'a*t ')" litf•Oi3 pEito 	 À14±E,isüs dã jttj,> 1 tat4 
qu 	L'ttnt i •tdtr 	 da ti4va 	b,ins &4s1 leito.. 
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Qw114

Poder Judidário 
Jusflça do Trabalha 
Tdbuaat Supe.ior do TrabaS 	

Lis .5 

1 tt.I*i4*ftra J*a z~C 

E- 

(CLEC)' do Pie, de todos os autos lisicos que derc inicio t' 

fases de liquidação ou execução nõambito deste Tribunal, nus 
moldes do Capitulo V da RçsoluçiiaCSJT t 18512017. 

Li 
Árt 2' No cadastramento de processos em fase de 

liquidação e execução serãõ imitadas pelas partes, au prazo 

assinahido pelo magistrado, conforme pre'isão contida flo au. 

52, * 20. da Resolução CSJT a, 185/01.7 

1 	dtido executivo judicial ou extnjudicial, ainda qu - 

corttenham apenas obrigações de íhzer ou não íli2er; 

11 cíilculos homologados, se houver: 

111 procurações outorgadas Ss mandatários; 

comprovação de pagamentos e Seoflimentõs 
havidos; 

V- decisões supervenientes à coisa julgada, se houver, que 
implicaram akeração da dívida. 

1° A critério do uutgisttido, poderá ser detenuinada a 

juntada de outrps documentos que sejani neccssádos à completa 

entrega da preslaçânjurisdicional, 

§ 21 O descumprimento do comando judicial de 

digittdização inserção de peças e documentos no sistema doPJc 

pelas partes ou pelos advogados nIo podüni implicar a extiuçie 

do processo. 

(1 
Art 5 Deverão ser observados osprocedimemos previstos 

no Roteiro de Inserção no CLEC díspõnibilizade na pgina do 

Pje deste Tribunal (em Mandais e Orfentaçf*s ''> Magistrados e 
Servidores). 

Pois bem, 

Pelo teor da Resolução acima transcrita e de ciência da agra atae, é 
iiwontrovetso que a digitatização das peças processuais em decorr6tciada 

conveSo dos autos físicos em eletrônicos, para processamento no sisiema 
é encargo da parte. 

urdo 	 n-ttr,t ,, OIJfl/ZI1'# t•1tni 	*Jusd5 4Çd do tt4Sdhz canf,,rn 
qU L tLtS 	114'trUflIk t C5V# F bIS* BEo5#iva, 
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Id, 
Poder JudreFádo 	 /1 
Ju tIçadotr ba o 
t nat 	do? ho 	 - 

Iz.I.Ètp[sWaJ*c:i;afla'kflJ.) flpiJ)3 

A cantrovôrsia, tõdavia, reside íia poibi1idade de se atnbnii í União 
mesma responsabilidade das panes no tocante à formação dos amos.  
etc rõnicos. 

Salvo melhor juim Sda que União FtdertU figure nos autos como 
terceira infttesswM, e não como parte. ô pknanwute cabível a sua 
.responsabílização.pela digitalizaçãoe formação dos autos eletrônicos. 

isso porque. 'como inteasada no recebimento do crédito 
previdenciário, a.podendo amar no proeeso inclusive como agravante. nâõ 

!e 'poderia atribuir à.Secretaria da Vara unta respõnsabilidade que é de 

incurnh€nia dos exequentes, sob pena de ofensa aos principiõs da 

iníparcialidade e: dá.pàridade de: armàs. 

Mtlgrado o arL 114. VIU, da CF/SS preveja que tompete à. Justiça do 
trabalho 'extwução, de q1iciô, das consvibuiç&s sociais prtvA:sas no ari, 

19.5, t a.. e II e seus úL1tcíMfÀç !egaiv, decorrentes tç sentenças que 

proferfr a previsão normativa relativa á respousabllídade das panos quanto 

á digitahzeção.e Serção daseças necessárin para a formação dS autos de 
execução, e a. sua aj%ctiçàõ 'de itbnna análoga à União, como 1w prcinte 
cMõ1é cabível e: não àfendà a C.õstituiçâo, 

Vale dizer, posto que seja garántida a execução de oficio das 
eontrÍbniçõóprevidenciárS -o que foi feito pelo juízo a quo compota au 
Seressado (parte ou terceiro interessado) a tornada das providências 
cabíveis para que a. execução prossiga 

Ássira, a rne.thor interpretação do dispositivo normativo á a dc que 
incumbe ã União, 'mesmo na condiçãc de-  terceira interesada. a correta 
chgiuthzaflo, elassficação e inserção das peças para o iegular 
prosseguirnerno'da execução. 

81iento que, confórnie oãrt2.u, §2 da referida Resoloçâo, n6 hverá 
prejuis para a agravante. senão a demora decorrente da. interposição e 

julgamento da presente questão incidental, rendo em vistZ que ja kwam 
:eoncediclosprazos mais'do qpe'razo&veis paraaa pruvidêncïas determinadas 
(
1
íd5 cf8 1d2e e' cfeú5ff). 

Acertada a decido de.origem, fliida a reformar. 
Conetu são t récuno 
Conheço do ugrao de peuço e no mer4to nego lhe pru imenlo (lis 

27/30- eq. 'n ) 
PC ..fl*fl.ÜC.. 	 dIZ1 Ø:t 	SIL 	s..tJía Si i t:ttt fl' tab1Ï1 v ct j* 

qut tn .zuw 5 Zn* -et-Eflrut»,a'çj de .cEavfl út1ir 
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Poder Juci daria 

154 

ça o Trababo 
Tiibunar upero do Trabalho 	 fris 

E-w 

À referida deciso, a Uniõa, pautada em Vio1aço dos 

drtS. 3a, Ti, e 96, T, h", da CF e 193 a 199 do CPC e em divergência 
jurisprdenctai, interpôs .reonrso de tcvi$ta .se insurgifldo contra a 
determiraço de 4iqLtaiizaçâo e luntada de peças necessárias à reqular 
L:amltaçlo do nrocesso elecrônico, tendo em vista a converso dos autos 

1 isaccn. em elerránicos.. Arcjunanta que no há prev1so ieQi no sentido 
de que o tercuiro interessado, ainda que credor das contribuições 
previdenc!rias, deva substtuir a atribuiçao da .Justiça do Trabalho na 

onart iC providencias adrnt nctati ias para nabtltzar o pros3eqLlhnto 
da eicecuço .cie Qt:.i.cie da.j c.tntri.bjcões ,tefldencLàrias (fia. 3.8/13. - 
seq. n° 3) 

O art. IS da tej n a 114Ti9/2005, Lei que .disOe sobn 
,t iLormati.zaÇac do prbcesso judicial, determina üe 'os ôrg&os do Poder 

Judiciário zeqtíiarneataráci esta Lei, no que couber, no áauzra de suas 
cespectivas cornpet4ncias9 

Por sr.a ver, o .trthun.ai. Regi.on1 do Traalpo &: 3 

lcji&c edi:mi a Resoucao Coniunta GE'/GR O 141201 1, por: meio da qual 
Licou esta.beiecido 

 
que a. digi..taiiz:açaø das peças 	 em .L=. 

rIa conversAo dos autos fisicos em eietránicas, é encargo da p.rte. 
Ocorre cite, não Costante o disposto no comando recai 

nipramcnctonacc, extrai-se do disposta nos arts, 10, 5, 3e, 	3' e 
, e 12, S 5C, da Lei n° fl.4i9/2GO6que o legislador1 na verdade, impôs 

a dbricaçc de digitalizaçao e guarda dos :processos fÍsicos ao Poder 
dudiol &r10 

Com efeito, nào se divIsa amparo .ieqal a autorizar a 
impcsicao da obrigaçao de dSgitaii:zaço dos processos físicos ás kar,tes, 
tendo ei v taLa que a Lo.. n" 11 419/2006 em nenhum rLomerLtn remete às oattes 
de processe a óbrigaçàõ de diçitalizar os autos flsicos, nlo podendo1 
no: co:tseguinte, mera resciuçAo inOV4r na cidem jurldica, criando uro 

dever de natureza processual no previsto ciii lei. 
Nesse sentido, os seguIntes precedentes ortundos do 

Supertor Tribunai de Justiça, in verhjs: 

trquJ, pct .imj.r4tur~ .4t;1ra .vr,, flflftfwtY iala si,ttS 	iLj 	 f unu, 	 t 

n 	nz 	4r- -Z 
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o, 

430 
4 

Jusfça do Trabalhe 
Tflbunal Superior do Trabalho  

	

1 	 WUS N'aMA 

11PROCESS , UAL CWJLDIGIT.ALTZAÇÂO INTEGRAL DE PEÇÂS 

*OCRSSUAJ& GUARDA E CONMikVÂCÂO DOS DOCLFMENTO 

ORÏGLNAIS. OBkIGAÇÂO IMPOSTA A UMA DAS PAI4TES. POR 

MEiO DE RESOLUÇÀO, VIOLAÇÃO DO ART. 12, § Y, DKLEI 

li 41 9/2006, 1, Trata4c 4e Recurso Especial que impugna ac6rdâ0 do 

Tribunal Rejnnal Federal da 4' Regi&çi que iniplós A Fazenda Nacional, COZI 

base cm.ato nfraÃormativo por de expedido, a otwigação 4e providenchir 

digítalizaçãô integral de mitos de Eictução Fiscal oriundos de outro JLIiZ 

(Yustiça Estatal) e de ajanter em sua,guarda as peças originais 2. Presertvéj 

o.arr. 12.§  SO, da Lei 1 t419/2006: 4A dig$alização de autos em midia não 

digfls, em tnunitaçãb Cu ja arquivados, será precedida de puhlicaçiio d 

editais de imimaçes ou da intimação pessoal das pattea e de seus 

procuradores, pan que, no prmõ preclusivo de 30 (unta) dias, e 

manifestem sobreodeseju dernánerempssoabnente aguardadealgum dos 

documentos originaic. 3. Confõrme se ieri1ka, a lei concede às panes c(eu. 

aos seus procunidbres a fhculdade de cretr opção pela guarda pessoal de 

alguns dos dscumcnws oríginai dos autos tisicos 4, A Rcsuluço 1 7/2010 

do Tiibunil Regional Federal da4a  kegião trans.fótmou em dever processual 

o que a lei prewiu.como faculdade. S. A circunstância de a au, iR da lei em 

teh deitgar em favor do Judiciário o poder de tegulanieniá4a namralmente 

não consubstancia aulorw,atão para criar ohngaçõe não previstas na lei (que 

cru metano algum impõe à parte autora o dever de providenciar a 

digitalizaçb dos iwtos remetido» por outro juizq e conservar em sua guarda 

as pecas originàisg. 6, Recurso EspeciS ptovido," (StL-REsp4SS2S79JRS, 

ReI. Mia. .Iien'nan .Benjamin,? Turma OJo dc 3/212016) 

"PROCESSUAL CIVIL, RECURSO ESPECIAL. DGITALIZAÇÃO 

E GUÃkOA DE PKOCESSO JUDICIAL TRAMITANDO EM AUTOS' 

FÍSICOS, ATRiBUIÇÃO ÀPARTE. IMPOSSIBUdDADE, 1. Por fbça do 
?rt, S,. LI. da Constituição Fedórai,, 'ninguém será obrigado a fazer ou deixar 

de Ibier aIguma coisa senAo cm virtude de lei'. 2. À niingua de previsk na 
Lei a. 1 L411 9~, e no CPCJ197, o Poder Judiciário não pode .arn"buir ãs 
partes as obrigações de dígitalização e guarda de ptoc.ssos flsiçõs 
incumbência, que lhe foi conferida pela lei que dispõe sobre a Ènfonnatização 

vr 	 diqi.'1 ,a, t'7/Çd3/2U1 	et 	Strj lkah'neJui di JtLLt+' do trabi1. .....• i nfl4 
v2Ct. qva. a4tLtJJjL 3 	 . .*v'4eÁ 	*Utir,,, 

SISDOC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela 01 11571 5/SP - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES - 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842301

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842301
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - ec7fa57

ID. ec7fa57 - Pág. 1

Fls.: 196



P derJ di iáro 
usuçaøotrabai O 

nbunal Supínior clo Trabalho 	 9 

(sI$*t(.SSS*MasZaP4kflZ*)taw*Wt)flA 

do processo Judicial- 3. Recurso especial provido? (STJ-REsp-1 369433/SC 

Rei, Min.Gurgcl de Fari'& lTunnaDicde 12/05/2016) 

"PROCESSUAL CIVIL DECLINAÇÃO DE COMPETÊNC1A 

AUTOS risicos REMETiDOS PELA JUSTIÇA ESTADUAL., 

DEGITALTZAÇÃO INTEGRAL Dli PEÇAS PR0CESSUA4.S GUARDA E 

CONSERVAÇÃO Dos DOCUMFNTOS ORIGINAIS OI3R1CiAÇA( 

1MPO&fA A UMA tAsvÃRrEs,. POR MEIO DE RESOLUÇ Âo 

VIOLAÇÃO DO ART. 12, § 5fl, DA LEI ti .419/2006.. 1. Trata,se 

Recurso Especial que impugna acõrdao do Tribunal Rcgion& Federal da 4 

Rgiíio que impôs à. Fazenda Nacional, com base em ato infranormatiio po 

dc ewedido.  as 6bdgaç8es de providdar a digiializaço integral de autos 

de Exeçuço Fttal oriundos de outro jutzo (Justiça Estadual) e manterem 

sua gtsardaaspeçasoriginaa ZPrãscrevc o art. 12, § ?da Lei 

lIA 19/2006: 5k digitallzaçAb dc autos effi Sdia'nào digital, em tramita$ø 

ou já arquivados, seft precedida de ptiblicaçfto de editais deini diaç&s wi da 

hninuição pessoal da-  s panes e de seus prucuradore. pani que, riu praw 

predusivo de. 30 (trinta) dias, se maniféstem sobre a desejo de manterem 

peoa1mcnte a guarda de algum dos documentos anginais 3 Conlorme Ne 

a lei concede às panes e/ou aos seus precurSores a r&uldse de 

exercerem a opção pela gudrda pessoal de alguns dos documernos origmais 

dos auto fJsido& 4;A Resolução 17/2010 do Tribunal Regional Federal da 

Rgio transfornrnu em dever processual o que a lei rntvia conto fáculdade 

5. A circunstância de o ari. lEda lei em*ela delegar em tavordo Judiciário o 

poder de regtdamerda-ta natura linente náo consubnncia autorização para 

criar ohrigaç8es não prevtas na lei (que em momento .dgum impõe à parte 

au;onki dever de providentiar a digiWizaçâo dos autos remetidos por outro 

Izo e tonsen'nr em sua guarda as peças ongmats) 6 Recurso Es-pecial 

provido." (5TJ4Esp 1448424[RS, ReIL lvfin. Hortuanitenjamin. 1' Turma, 

Die de 20/6/2014) 

A corroborar o referido entendimento, oILo, ainda o 

sequ±nt.es d:ac.i.âeS rrtõnccrãticas proferídas. pic• STJ (5fl'J-Aflq n.o 

ARESp»872022r R&.. Mm. Feltx Flacher, DJe d 17t2!2017; 
STJ-sp144761i, 'tel, .!Cn4 Rgina Helena Costa,DJe de 45112/2Q16; 

*:4L4i 	i!')5iS*if bt1Í izte* 	 :tsLic: : 	ah'fl& 
'u ntktu.d. - 	:rL,tna. -, 	 trts 
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P1ierJu:1!c!a'c' 
yt :t: juçilça :lo irabaNi 

T;iøur'al SLperio zJO Trabalho 	 's 

iJt.Is*aSJbfl ate npknzsrflwWs)flJ 

BTJiLEspi55GlÚ, Re1 Des ConV Diva Maierbi OJe d 10/R/201G1 

stkEsp-9O24, 	34in Regina Reltna costa., OJe de fl/5/20t6) 

Se riao bastasse consoante se vérífira às. fLs 48/7' 

Conselho NaCional da Justiça colocou unta pã de cl rI 
n.rov4ria., ao dferir liminar nõ sentido de suspender as regraÇ 

esabe]eCi as ao. art 2u da Reso11-'ç40 Con1mta GPIbR n 4/Oi2 e no art 

%Z da Reaoiuçao CSJT n iasizøn, ao futdarnente de que 'a exigência cYi 

díqtcalizaçao pelas pflt2s tesconsidera que a trnsferéncia a 

ocasiona un õntis qun a tiorL estarïa entre s atribuicóes do Podezj 

JudaciaxJn Alnb, ta ato devena 	abraagdo peitis cvta 

p.tooessuais, as quais destinarnse a rOrntJmtar depesas dessa nab:irer 

e outras" 
O de:f i*énta da .rer1da liminar fai a.i*cerçado 

jnda, nos seuintes LondarnÉnto21 in verbír: 

"À Jtsoiuç&Coiw'fla GP/CR n 74, de5 dojwibo de201 7, cdimd 

pelo TRT3e,A Resolução CS)Tit 1 85.dt24 & março de 2017.eiuejaram a 

transferência do ôrms da diita1i72çk dos autos às partes, com vistas 

txansfounaçio de processos !Lsicas em eleSnicos. 

Com efeito, a AGU txplica que, apesar de ser entusiasta da 

virtSização processual e dos avanços teenológucos, eus órgãos estcantrwfl 

sensweis rrnpoMlbshdades prasu as, operaclOnaR e nornt<wva par4 O 

cumprimento da ttmbatWcr Rewltzçõo 1. Isso porquõ os atos impugnSos 

OC1O1W2IU enorrne t$flW$ jM.ãne/lro aCM ótgõos da AGi), sem a devida 

p.rto orçamenÍárit'. 

Aduz ter havido infkngnca ao Pincipio Constitucional, da 

LegalidAde edo deswrtuamerno do Pnnclpso da Cooperação que se encontns 

no artigo 6', do Codigo de Proe.so Cml de 2015 

Os requendo rebatem & argttit1entaQãO e defendem a regularidade e 

Sertividadà de seus arps. 

Importa trazeT a dicção do artigo .2°da Resoluçio Conjunta GWCR n 

74. dçSdejunbç de 2017,  

Z ) 
An. 2 No :cadaxnmcnro. de prncts'os em flue de 

llqiddaçfiv e execuçào serào fim tados pehu partes, em prazo 
rJ4td p.t .üs.onMura d&yJr. 	« o7!Otflca9 	siuti: 	Lptøe da JuStiç 	i5a.io, thntfo± 	M? 
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a 
Poder Judiciado 

J{t 	Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 	 fis, 

yzt.XsP4*i.paa ;tflMfl-L4flflWSW*J til 

assinalado pelo magistrado conJèrme previsão cmi tida no an 

521  § 2 1 da Resolução C&IT t 13312017: 

/ - titulo exectalvo judicial ou exirajudíc4a!, ainda que 

nienham apenas obrigações de fazer ou não. fazer: 

li cálculøs homologados, se hoüvcr: 

til prr)curaçõeJ riwoígõdas aos mandatários; 

IV - comprovação de pagarnentoÀ e rccolhirnenro$ 

huvidos: 
V- dectsôes supervenientes i coisajulgada, se houver, 

implicaram alteração da dvW& 

§ P4 critério da magLtrado, poderá ser detenniooda 

juntada de outros docwnenis que sejam necessários à atmpleta 

entrega da prav.raçãojurisdicional 

§ 2" O descuniprftneato do comando judicial de 

digiraüzação, itzserçtde pecas e docunientos no yiste,*a do Pie 
pelas panes ou pelos advoga os tiãopóderd inpllcar a cvtinção 
do processo'. 

fls artigos 52 a 56, da R.esoluçâo CSJT ii. 185, de 24 dc.março de 2017 
co art, r da RCSOIUç&1 Conj, 74/2017, mícii e~ Sigid: 

RESOLUÇÃO C&JT N° 185, DE 24 DE MARÇO DE 

2Q17, 

Dispõe sobre a padronização da uso, ,qovernanç 

infruestrutura e gestão 4o SSema Pro&sse Judkial Eletrônico 
(Pie) instalado na Justiça da Trabalho e dá ataras pmvidências 

(4 
Seção 1 

Da Migràçâó.dos SLflemas Legados para o PJe 

4rt 52, No cadastramento do pmcesso flsko ou 
eletrônico, oriunda de siflemzz legado do riu: mi módulo 
'Cadustramenro da Liquidação. Execução e IConhecimento 

(CLECTKda PJ& poderão ser juntados ou transferidos xrquivav 

dedoctan iuos cmi eflMs no banco dedadas frgyat 
§ 1" No cadastrarnento de processa e»: fase de 

conbebrnento çeráo juntadas todas at pelições e docwncnta 
dos autos órigin4tias 

t:trt itflti: . Q?[WV2F19 flL satec S tcLt .d/ Jaat.iça dn 1r4t. cccie•u 
/2flCi, qu, L tjj,uit a it c'sratvua d Crmve. Q(b±i'4s Brns,tejra. 
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.4 
. 

Tri.
L... 
.,. 

Trabalho 

PROSSO N° rSt—RR-826-77 .2012.5.03,0137 

§2õN0  cadasttmünm deprvcesws emfóa d !iquidacã4 

e execuçàh ssrâo juntados pelas parta, em prazo assínaladoZI-
pdõ ma7ra4o 

1 ;ihdo eWcuti%O Judicial ou tarafwdiciali ainda queI 

conte&arn apenas abriga çda de fizer ou niio fazer: 

cálculóshoinologado& se houver; e 

11/ pncttraçôes ouwrgadas aos mandatáriav 

IV 	comprováção de pãgqmenros erecolhimentaxo- 

horvidos, 

1"- decisões supervenientes c cõlsa julgada. së houver que 
implicaram a?frraçio da dívida. 

â 3" No caclastramento de procewoS em fase de flquiàaçán 
e øxcuç& a çrftêrio do magistrado, serão juniadatoatrvs 

documentos que scjdni necessárips á conip!ew entrega da 

prcsração urMickrna! 

§ 4"Após a catSwamento dtprocesso to CLEC, os autos 

kgados receberiJo movlmenM processual de enceirani cata, 

prosseguLndose com p processo apenas no PIe 

Creio que as regras acima transcritas, de fato. extrapolam os limites 
defmidos pelas regras processuais ao transferirem pan partet a atividade 

buroct&ica típica do serviço cartorário, 

Sobre o assurtto, o Plenâtio deste Conselho Nacional de Justiça 

cõrifirmou medida Iimimtr por mim deferida mio PCI' n. 
000269649:20182.00ÁJ000, que suspendeu a norma do Tribunal Regional 
do fràbalbo da 24 Região, que transferia o ônus d4 digittlizaçfio de 
documentos imprescindíveis á prestação jurisdicional e sua inserção nos 

autos eletrônicos aos Jurisdicionados que estiverem executando uma 
asnteaça judicial naquela çorte. 

00 PELUDO DELtMINAR 

O Regjmenio Imuemo deste Conselho estabelece, cru seu artigo 25, 

os seguintes requisítos para a concessão de medidas urgcrnes e 
atautejadoras: (1) existneia de fimdado receio de prejuízo ou de dano 
irreparável: (li) risco de perecimento do direito invocado. 

Nesse sentido, no fimbito deste Conselho, us liminares são 
providêrnias de natureza cautelar c para sua concessão, é imprescindível a 

rrtpfl 	inan, at.qea Vm aTfat/À'»•i 	 Ã3 aJ'i 	ut.: 	&, Tt#?'a .hb tcnt'oonr 
2D 7/2O'J1 	4jjdtttuu u rr'-L,Lr,,,u.4 dt rtavt, 	jLj'ç 	tiir 
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PoSr Judiclátio 
atiça do Tmbalho 

T buna1 SupenordoTr ho 

-ns-[.pa*ycLt=n- pn4SJya:wbppanJ 

demonstráç5o do frmus boni jurÉlç; consistetile na. demonstração .da 
Lu 

plausibilidade do dfreito defond.ido no processo princpül e do pmeu/um ia . 

mora caractenrado pela possibilidade de que a não conces'.11õ de um 

provimento imediato traga á parte danos de difiçil reparação, requbkos que 

verifico presentes no e454 em apreçt 

.A exigencia da digitalização pelas pirtes detx!n%idvra qie a 

transferëncia a es1s ocasiona Um õnUS que, a prior!, estalia entre as 

atribuições do Poder Judiulário, Aliás, tal ato deveria w abrangido pelas 

custas proc soais, as quais dSinaíu-se amiwnetar desesas dcsanÉturei - 

e outras 

A plausibilidade encontra-se consubstanchida nos precedentes deste 
Cousõlbo. Í exemplo corno o Pedido de Provjdêneias a. 

0009 l40U220i7,2,0OÁ)0OQ em que foi enbelecido. cõnfarme decisão do 

eonsdhcirn RoQáio Nascimento, a obrigatoriedade de o TRF3 addar 

modeLo bibrido de processamento nos feitos considerados de diticil 
digftaliação, 

Na&'te sentido também a.jurisprndencia colacionada na (nicial: 

?ROCESSU~4L aviL DECLINA ÇÀ O DE 

COWPETÊNCM, AUTOS FÍSICOS REMETiDOS PELA 

JUSTIÇA ESTADUAL, DIGfl'ALIZAÇÂO IIvTE&RÁL DE 

PEÇAS flOCESSUAIS. GUARDA E CVNSERVAÇÁO DOS 
DOCUMENIW ORIGINAIS. OBRIGAÇÃO IMPOSTA A UAC 

DAS RIR TE POR METO DE RESOLUÇÃO. VIOIÁÇ4O ao 

ART /2, '5 11)4 LEI /7:4/9/2095, 

1 7?alu se do Recurw Etpeciai que trmptigna acórdão do 

Tnhu,w1 Regional federal da 4 a RegMo que impôs á Pen& 

Nacional, com base em ato infranorpa tiro por ele expedido, as 

obrigqõs de pruWdendar a digitatização irnegnxí Ié autos de 

Execuçdo PlsSi oriándõs de outro juíza j'Jastlçc Enadual e 

manter em sua guarda as peças origirjais. 

3 Prescrew o wt 12. § 5°. da Lei II 419i2906: "A 
digitalizaçâo de autos em midia nân digital em trarníwçái ou jd 
arquivadas, art precedidq de publica çõo de editais de 
ff11 maçães ou da intimai,jfr, pessoal das panes e de sezt 

procuradores, para que, nopnto prechsivo de 30 (finta). dias, 
çor. 	 4.tLvaL r /,7Ffl io 	treJu gg JtaLiC d trabtt cttïtin& 

3 	 qui. Owttvft• !.nt.4'itflxtts •ô ctvfl flt±c4* 
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133 
Póder Judiciária 

t 	JtISt'Ça do Trabalho 
Trtin Supetior do Trabaiho 	 14 

se ma4Sem sabre o desejo de: manterem pcssoàhientc a 

guank de algum dos documentos originais . 

3. torifhmte se verificar  a lei concedé âs parres e¼ni aos 

sSs procuradores a jàeuldade de exercerem a Qp&o pelal: 

xuarda pessoal de a algum dos doeunwzuos originais da'' auiat 

,/7sico 

4Á Resolução  27/2010 do Tribunal Rcgionrii E&ero ' 411 
4ã I?egiào jransfiirrnou em dever processual o que o lei previu IlL 

como jàtuldqd& 

5, A cü'cunstáncia de o arL 18 da lei em tela delegar t?ifl: 

fator da 3udndrw o poder & regulamenta la naruraisneine nào 
consubstanda tasorização para criar obriga çãas não prevLvias 

na dci. (que em mornetuo algum itnpôe àparte autora o dever de 

prowdenciar a d%ltalização dos autos remetidos por atara fali o 

e cirnsérvor em stia guarda as peças origina/si,. 

6. Recurit Especial prouida (Esp 1448424 ms. fieL 

Ministro JÍERMAR BEJVJAM1N. $EG(flvDA TURMA. julgado 

em 22/05/20)4, Oh 20/06/20/4). G4fo no a;ig(ud 1 
Ainda sohrõ o terna, acresço outro açôrd!o do STJ4:de r&aWría do -. 

Ministro Ciurgd de Faria: 

PROCRSÇU4L CIVIL RECURSO LSPECIAL 

b101T4fl/2AÇÁO k GUARD4 DE PROCESÇO JCDIÇJAL 

71t4MIT4NDO EMA (ff03 FISÍCOS A TRJB LIÇÃO 4 1' 4RTE 

.lw'ossmluoAnE; 
1 Por fbrça do. ctrt .5 II, da (Donstituiçào Federai 

nuguàn será obrigado a fazer au deu ar dc fazer alguma c'n sa 
senão em vfr*de à lei. 

2 4 mingua de prevtsão na Lei n 1/419/2006 e no 

CPC/1 973, o Po4er -Iúdíciârio hão pode atribuir às parIS as 
obrigaçes de digiSiza.çõo e guarda de processos jidcvs 

incumbência que lhe :/?ii voferidó pela lei que dispõe sobre a 
injbhna&açõo doprocessojudcial 

3 Recurso especial pra vida.' 

(REsp 1369433/5(2, ReL Ministro CURGEL DE PARiA 
PRIMEIRA TURMI. julgodo.em 26/04/2016. rife /2/05/20/6j. 

prc. 	vuta .dat ': 	pjflq pto *ae 	n1thsJg. b ..ntts 	•T4ts.pn, r,nit* . 
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Poder Judiciano 
Justiça do Trabath 
Tnburia! Sup 	do Tratalho  

?flOCZSSO N° TStSR-826-71 .2012.5.03. 0t37 

UJ- 

Da menta forma, posicionou-se o Contgçdor da Justiça do 

Federal, em atendimento a pedido da scçiona! da Ordem dos Sdvogadns flu 

DE que aleva que a conduta impoittva de dgttditaçãe dos autus cra 

atentatória aocttíciø da advoçacia.: 
()RDE'U DUVAD VOG400Í DO 8&ISIL SEGCVOV4L 

DO DISTRITO FEDEM.L (OAB/Db) Solicita edição de norrna 

a fim de vedar aos magisfrados a ctnduta de facultar à parte! 

awora a digíraiizaçôo dos protzvsos ftiãvs. Ausêtwia d 

respaldo Legal puni tal coÃdüta, Impacto MOs 

esaulsilcos. Ausêiwia de padron fração das co,'rôes. 

tms1biIidpde de oprôpríofitizo proceder à digétalizaçr)o do xe 

acervo. Portaria Conjunta 99 de 4 de novembro de 2016 e 

artigos 65 e seguintes do Prownento ti' 12 de 17 de agoslÓ de 

2017. De!erMi.'ioção de exnédlção de õficio citvular 

Dcfrripwnto prrciaI iProcesso AdSnisrradvo 0001464/2018)'. 

De outro lado, .o pciigo da demora esU caracterizada no risco fr 

prejtl12os para as panes de terem que arcar com uma obrigação não pnwista 

em 

kasull, neste juo meramente perfunetorio diante dos fundanentos 

acima exposto enteado presentes 0* eiemenlot autonzadores da concessão 

do medida liminar. 
Diante do exposto, ad iautSam, DEFIRO a liminar para Nuspender: 

iegws estabelecida no arh r dá Resoli,çãa CorJunta (W/t'It ii 74 de 0$ de 

junho de 2017 e no ari, 52 do ResoLuào CSJT a 185, de 24 de março de 

2017 lacidrnado ao fnbunal a digflalização das pcç&s da' auras que, por aia 

não deverú ter feita pclap neC(fls.70774 -grifos noorigmal) 

Logo, tem-se que o Regional, iso atrIbuir à Uniâo 
Cfl:CStO.O Unputa&, éo F=_,x Jtdic±ár.ia à. mingua de ampàro •i.egl, foi., de 
eneontroao disposto no Lnciso 11 03 art 5 da CF, segundo o qual "n'Lnquén 
orà brigadø a tnor ÔI] deixar de fazer alguma coisa .seMo em vrtude 

ie 

Pele exposto., Uianté da demonstract de pos sivi 

viuldçan do ,art. 5C,  II, da CP, dou provimento 8.0 agravd de instruaienbc 

.pâra determinar o processamento cio recutzo de ravist,a, 
* 	 dLgLtsl e* ,OVØSflM4 ;c  

4U 	.nstttt 	,Ztfr$ftt.i:±a ..Jft$ :,?'A'.,.te4 
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w-.. 
k ti t1. 

f:7r 	Pnc'or Judic'rIo 
.Jusi'ça ao 1 rabaine 
Tribunal 5upncr do Traea;bo 

u•L 
z 

E) RECURSO DE vxsn 	

! 

CONREC.tMflftO 

Eenchidos OS pr,esupoatos oxauns de admis±bilidade 

recmrsal, passo âp ea1rte dos aspecif±cos de rec'rsõ de revista, 	

1 
cownøtlo aÕs Amos ris TCOS EM ELEtRÔNICOS. 

RESPONSP.SZLTDADE DAS PARTtS. .iMPOSSISflIDAbE *. 	
7 - 

E- 
E- 

Cónfaime cohsinado por tcasio da análise do aqravd - 

d.e. •1:nstrumento, o ±Scu.rso wn revista Lém, transito qarant..ido pela 

demohstraçào de t'iolaçlo do art S,  ti, da CF. 

Feio epOto, cõttheçc do recurso de revis':n por 

violaçab de art. S O , da C? 

*fl3:flis] 

CONVZRSÁO DOS AUTOS FÍSICOS: EM BISTRÔNICÔS. 

RESPONSABILIDADE DAS PARTES IMPOSSIBILIOADE. 	 nrLn! 

Coio consequência lógica do conhecimento do recurso 

por vioiaçodo art. 50  lI, da CF, dou protimento à revista cara re.tormar 
o. ac6rdao regional e afastar a responsabilidade da recorrente pela. 

diitafizaç&o dos autor físicos, com a respectiva inserçào no sistema .1 

PJ&, indivjdusiitacao e classlficaçao documental, providência qte deverá j 

ser efetuada pela Vara do Trabalho de criqent. 

MARIXkM, o2 Min.Í.stros da Oitava Turma do Tribunal 

Superior Co irabalho, por •unanimidade: a) conhecer do agravo de 

instrurdento e dar-lhe provimento para determinar o processamento do 

recurso de revlsha; e b) conhecer do recurso de revista, por violação 
por 	04 	 n til/Oh? u PeIÔ w;ex*MA Aaz1neJus 7t8 cam,la de Trau*Lu>, tctrnrne r-W 

qxu Lnt.t,' tuir 	 d Chvn fl&b1Lca aras4.Jtn. 
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Poder Judidâhø 
a a JustiQa do Traba'he 

Tríbunal Supëtlor do Trabalho 	 f IS.27 

?ROCESSO N° tST-RR'826477 .2012.5.03. 013t 
H 

do art. 3, ri, da CF, e, no mérito, dar-lha provinto para reonar 

6 acórflc regional e afanar a re2ponsbi1.±dade da recorrentQ pela 

digitalizaçao dos autos fisícos, com a réspetiva tnserç&o no sistema 

?Je, jndivjduaiizaçaoe classificaçao4ocumentaL providincia que deeá 

ser efetuada pela Vara do Traha1hc do origem 

Braà.í1ia 7 dê aqcsto de 2019. 

DORA MARIA DA COSTA 
Mintetn paletamira 

;z 	 -d iit,4. e Q'ioiI2ttP peLo aL41 M 	sinejYu 4. -Jas!çe tk, 	&baLJj, tt1o.Rt fla 
,/ L. 	U. SSkS; ti U1 u 	t -t,tr.ni 	Çt Ca 	"L_' Nrfl2e_:q 
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)ER JUDICIÁRIO FEDERAL 
iça do Trabalho - 21  Regiao 
Jo Trabalho de Itapevi 

Processo no 0163100-62.2009.5.02.0511 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho, Dr. Tabajara Medeiros de Rezende Filho, tendo em vista o que dos 
autos consta. 

Itapevi, 22/08/2/19. 

Katia ASti 
Diretora d!cretaria 

DESPACHO 

Indefiro. Mantenho o despacho de fi. 121. 

É dever das partes e não só do judiciário, colaborar com a célere e efetiva 
tramitação processual, o que inclui a digitalização de autos. 

Aguarde-se a digitalização das peças. 

Itapevi, 22/08/2019. 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO 

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site vnnttrtsp.jus.br. Código do documento: 7854198 
Data da assinatura: 22/08/2019 04:00 PM.Assinado por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
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la Vara do Trabalho de Itapevi 

PROCESSO N° 01631006220095020511 
	

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01631200951102006) 

Autor(es) : Mariana de Almeida 

Réu(s) 	: Valdir Faustino da Silva 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opão 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: - 
Indefiro. Mantenho o despacho de fl. 121. E dever das pa 
rtes e não só do judiciário, colaborar com a célere e ef 
etiva tramitação processual, o que inclui a digitalizaçã 
o de autos. Aguarde-se a digitalização das peças. 

Advogado(s): 

115715 /SP-D ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

Publicado no D.O.E. em 29/08/2019 

Solicitado por Rafael Lopes Liarth 
em 27/08/2019 às 14:44 hs. 

Solicitação n° 	2139 
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13 
4 

ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

= advogados = 

EXMO. SR  DR. JUIZ DA E. 1" VARA DO TRABALHO DE 
ITAPEVI - SP. 

Processo n2  01631!00-6212009.5.02.0511 

MARIANA DE ALMEIDA
'

por seu advogado "infra-
firmado", nos autos da reclamatória trabalhista que 
promove em face de VALDIR FAUSTINO DA SILVA, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
inconformado, "data maxima venha" com o r. despacho 
- código do documento n2  7854198, que entendeu por 
bem indeferir os pleitos ali deduzidos, mantendo-se o 
despacho de fis. 121, interpõe tempestivamente 
AGRAVO DE PETIÇÃO, pelas razões de fato e de 
direito que a seguir passa expor: 
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EGRÉGIO TRIBUNAL, 
EMÉRITOS JULGADORES 

Agravante: Mariana de Almeida 
Agravado..: Valdir Faustino da Silva 
Origem......: P Vara do Trabalho de Itapevi - SP. 

Dos requerimentos formulados na petição 
protocolizada via SISDOC sob n9  12643067 em 
20.08.19, onde objetivava a reconsideracão do Juízo 
"a quo" quanto a determinação de que a parte digitalize 
o processo físico, fundamentado no artigo 59,  inciso II 
da Constituição Federal e ainda em recentíssimo 
acórdão proferido pelo Tribunal Superior do Trabalho 
nos autos do processo RR n9  826-77.2012.5.03.0137, 
da relatoria da Ministra DORA MARIA DA COSTA, 
obteve o seguinte despacho: 

"Indefiro. Mantenho o r. despacho de 
fis. 121. É dever das partes e não só do 
Judiciário, colaborar com a célere e 
efetiva tramitação processual, o que 
inclui a digitalização de autos. 

Aguarde-se a digitalização das peças. 

Itapevi, 22 de agosto de 2019 

TABAJARA MEDEIRO DE REZENDE 
FILHO - Juiz (a) do Trabalho Titular" 
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"Data maxima venia", a agravante ousa a divergir 
do entendimento do MD. Magister "a quo", por 
entender ser injusto e até mesmo ilegal a imposição 
ora hostilizada, devendo por isso essa Egrégia Turma 
cassar tal determinaçãõ, provendo consequentemente 
o agravo ora interposto, como prêmio a Justiça. 

Como é consabido, ninguém desconhece que o 
maior interessado no desfecho de uma demanda 
trabalhista, até por ter caráter alimentar é do 
jurisdicionado, mas entende o mesmo que qualquer 
decisão ou imposição de um Magistrado deve pautar 
respeitando o princípio da legalidade constante no 
artigo 59,  inciso II da Constituição Federal, que 
expressamente diz: "Ninguém será obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei." (dn) 

Crava-se aqui, que a agravante na petição SISDOC 
n9  12643067, já deixou asseverado, s.m.j, a dificuldade 
de implementar o quanto determinado pelo Juízo 
agravado, até porque o seu patrono, que ora subscreve 
a presente patrocina centenas de execuções perante 
essa seara laboral. 

A agravante, que está lutando há mais de uma 
década para receber os seus créditos trabalhistas não 
pode ser responsabilizado pela digitalização de autos, 
quando é certo que essa Justiça possui milhares de 
serventuários, concursados e com salários 
significantes. Ainda, deve ser considerado que essa 
Justiça possui toda uma logística para implementação 
da modernização vigente. 
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A agravante pede "venha", para reprisar o quanto 
foi expendido na petição SISDOC n9  12643067, do r. 
entendimento esposado às fis., entende que a 
obrigação do Poder Judiciário a digitalização dos 
processos físicos, não sendo possível a transferência 
dessa responsabilidade para as partes, como 
recentemente foi decidido no processo n2  TST-RR-
826-77.2012.5.03.0137, cuja relatoria ficou ao 
encargo da Ministra Doutora DORA MARIA DA COSTA. 

Como é público e notório o subscritor da presente 
patrocina centenas de processos junto essa seara 
trabalhista, ficando impossível dar cumprimento aos 
respeitáveis despachos para que digitalize os processos 
físicos. 

Nada obstante ao deferimento da dilação do prazo 
a princípio determinado, está se tornando impossível o 
cumprimento da determinação em questão, uma vez 
que, demanda tempo, pessoal e maquinários para tal 
desiderato. 

De modo que, com esteio no artigo 52,  inciso II 
da Constituição Federal, e ainda reportando-se ao 
teor do acórdão proferido pela 8 Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho nos autos do 
processo n2  RR - 826-77.2012.5.03.0137, da 
relatoria da Ministra Doutora DORA MARIA DA 
COSTA, requer o provimento do presente agravo de 
petição, para que seja reconsiderado o r. despacho 
ora hostilizado, determinando que a digitalização 
seja procedida pelos serventuários da Egrégia Vara 
de origem, tudo porque os fatos, as provas, o 
direito e a Justiça estão a exigir. 
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Termos em que, requer a juntada desta aos autos, 
para os fins e efeitos de direito em especial os 
declinados, 

P. deferimento. 

Itapevi/SP., 29 de agosto de 2019 

P.P. 
Antonio Lopes Campos Fernandes 

OAB/SP. 115.715 
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tt )ER JUDICIÁRIO FEDERAL 
iça do Trabalho - 21  Região 
lo Trabalho de Itapevi 

Processo n°  0163100-62.2009,5.02.0511 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho, Dr. Tabajara Medeiros de Rezende Filho, tendo em vista o que dos 
autos consta. 

Itapevi, 22/08/2019. 

Katia AS Camilotti 
Diretora de Secretaria 

DESPACHO 

Indefiro. Mantenho o despacho de ti. 121. 

È dever das partes e não só do judiciário, colaborar com a célere e efetiva 
tramitação processual, o que inclui a digitalização de autos. 

Aguarde.se  a digitalização das peças. 

Itapevi, 22/08/2019, 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
JUIZ TITULAR DE VARADO TRABALHO 
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* 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 14 O 
Justiça do Trabalho - Y Região 	 > lo 

10  Vara do Trabalho de Itapevi - SP 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho Titular, Dr. TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE 
FILHO. 

03/09/2019 / 
ati 	. S. Camilotti 

, de Secretaria 

Processo n° 0163100-62.2009.5.02.0511 

Indefiro o processamento por incabível o recurso, considerando, 
inclusive, que não há qualquer sucumbência do autor. 

Aguarde-se a digitalização das peças em momento oportuno. 

Itapevi, 03109/2019. 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 

Juiz do Trabalho Titular 

TRJ2 
Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n 11.41912006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no site weni.Msp.jus.br. Código do documento: 7872129 
Data da assinatura: 03/09/2019, 09:02 PM.Assinado por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
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ia Vara do Trabalho de Itapevi 

PROCESSO N° 01631006220095020511 
	

AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01631200951102006) 

Autor(es) : Mariana de Almeida 

Réu(s) 	: Valdir Faustino da Silva 

Despacho : Notificação Ciência Despacho 

Opção 	: Para o(s) Autor(es) 

Texto 	: Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Fl.140: Indefiro o processamento por incabível o recurso 

considerando, inclusive, que não há qualquer sucurnbênc 
ia do autor. Aguarde-se a digitalização das peças em mom 
ento oportuno. 

Advoqado(s) 

115715 /SP-D ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

Publicado no D.O.E. em 06/09/2019 

Solicitado por Rafael Lopes Liarth 
em 04/09/2019 às 13:02 hs. 

Solicitação n° 	1174 
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ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
WO LOPES CAMPOS FERNANDES 

- advogados - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 
MERITISSIMA lA  VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI - 
sPJ. 

Processo no. 01631b0-62L20095.020511 

MARIANA DE ALMEIDA. por seu procurador, o 
advogado que esta subscreve, nos autos do processo 
em epígrafe, que promove VALDIR FAUSTINO. vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 
inconformado, "data venta" com a r. decisão de fis. 
- Código do documento n2  7872129, 

AGRAVAR para o E. TRT da 22  Região 

fazendo-o pelas razões de fato e de direito que 
seguem anexas. 
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Uma vez cumpridas às formalidades legais, roga 
subam os autos a Superior instância, para o devido 
conhecimento e provimento da medida ora interposta, 
isto porque os fatos, as provas e o direito estão a 
reclamar. 

Termos em que, requer a juntada desta, para os 
fins e efeitos de direito, em especial os declinados, 
devendo a presente medida ser processada nos 
próprios autos, 

Pede deferimento, 

Itapevi/SP,, 06 de setembro de 2019 

ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
OAB/SP. 115.715 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. que 
oferece EUNICE GOMES. nos autos da reclamação 
trabalhista n2  0333000-43.2009.5.02.0511, que 
promove em face de SEBASTIAO CRISTIVÃO DA 
SILVA, em tramite perante a P Vara do Trabalho da 
Comarca de Itapevi - SP. 

EGRÉGIO TRIBUNAL! 
COLENDA TURMA, 

À partida, funda-se o presente agravo de 
instrumento no inconformismo da agravante em 
relação ao respeitável despacho de fis. - Código do 
documento n2  7872129, que entendeu por bem, 
indeferir o processamento ao agravo de petição de fis. 
- Sisdoc n2  12654457, anteriormente interposto às fis. 
em 29.08.19, porquanto entendeu o MD. Magister de 1 
grau Q  seguinte: 

"Indefiro o processamento por incabível o 
recurso, considerando, inclusive, que não há 
qualquer sucumbência do autor. 

Aguarde-se a digitalizaçâo das peças em 
momento oportuno. 

Itapevi, 03/09/19. 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
Juiz do Trabalho Titular" 
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Entende a agravante que a r. decisão ora 
impugnada - Código do documento n2  7872129, 
deverá ser reformada, para não consolidar em 
verdadeira injustiça, na medida em que ao contrário do 
entendimento ora hostilizado, os despachos são sim 
recorríveis, sendo exato que o agravo de petição 
interposto às fis, - Sisdoc n2  12654457 é plenamente 
cabível. 

É que, com todo o respeito ao decidido pelo 
Douto Juízo «a quo", o r. despacho por ele proferido que 
trancou o processamento ao agravo de petição de fis., 
sem dúvida nenhuma travou a execução, 
equivalendo à decisão terminativa do feito, uma 
vez que a ação principal se arrasta sem solução 
prática desde meados dos anos de 2007, sem 
qualquer possibilidade de localização de bens da 
executada. 

Destarte, "data maxima venia", não se trata de 
decisão meramente interlocutória e ao revés do 
entendimento esposado pelo Juiz sentenciante, que 
diga-se de passagem teratológica, a prevalecer a 
decisão com a qual não concorda, acabará sim o 
agravante na sucumbência. E sucumbente justamente 
por ter sido imposto uma obrigação além de ilegal, 
também muito custoso. 

Custoso porque, todos sabemos que para a 
digitalização de um caderno processual, como já 
frisado demanda tempo, pessoal, maquinários, energia 
elétrica, dentre outros custos. Tem autos de processos 
que a depender da quantidade de volumes e folhas 
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podem demandar até uma semana para ver 
digitalizado por completo. 

De modo que, salvo melhor juízo completamente 
equivocado a decisão que trancou o agravo de petição 
que pretende ver processado, isto para não se repetir 
que decisão ora impugnada é teratológica, não faz 
nenhum sentido, devendo ser revista por esse Egrégio 
sodalício, dando provimento ao presente agravo, 
destrancando-se consequentemente o agravo de 
petição que foi indevidamente trancado o seu 
processamento, quando então deverá ser conhecido e 
no mérito provido, tudo como prêmio a merecida 
justiça. 

Como é cediço, o processo não é um fim em si 
mesmo, mais um meio, um instrumento que se 
mostrará efetivo quando harmonizar a atuação do 
direito material ao caso concreto, tendo, por fim, a 
realização a uma ordem jurídica justa. Nesse sentindo, 
vale transcrever o ilustre Professor Alexandre 
Freitas Câmara que com maestria expõe sua lição 
sobre a instrumentalidade e efetividade do processo: 

00 processo tem, como não poderia deixar de ser, 
um objetivo. Existe para servir de instrumento. É 
tradicional a afirmação de que o processo é um 
meio, e não um fim em si mesmo. A visão do 
processo como instrumento de atuação do direito 
material é tradicional, e responsável pela 
compreensão de que os institutos processuais 
devem ser adequados a permitir o exercicio, em 
concefto das posições jurídicas de vantagem 
criadas pelo direito substancial. O processo é, pois, 
Instrumento de atuação do direito material, e a isto 
denominou a doutrina de instrumentalidade do 
processo em seu aspecto negativo". 
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O agravante aguarda respeitosamente, seja dado 
provimento a presente medida, com o fito de cassar a 
decisão de fis. - Código do documento n2  78721290  
determinando-se o processamento do agravo de 
petição interposto em 29.08.19 - Sisdoc n2  12654457, 
isto porque os fatos, o direito, as provas e a Justiça 
estão a reclamar. 

Ponto finalizante, e nunca é demais acrescentar 
que a questão versada já foi objeto de análise por esse 
Egrégio Tribunal também nos autos TRT/SP. 0002683-
34.2010.5.02,0016, sendo que os Magistrados da 16 
Turma, sendo designada como Desembargadora 
Relatora a Dra. REGINA DUARTE, por unanimidade de 
votos destrancaram agravo de instrumento, 
conhecendo-o e consequentemente deram provimento 
ao agravo de petição, para determinar que a Secretaria 
da Vara promovesse a juntada das peças necessárias ao 
prosseguimento daquela execução. 

O agravante também traz à baila cópia do acórdão 
proferido pela 51  Turma no processo TRT/SP. n9  
01726003020095020002, da lavra do Desembargador 
Relator JOMAR LUZ DE VASSIMON FREITAS, que 
também por unanimidade entenderam por bem 
conhecer do agravo de petição e dar-lhe provimento 
para afastar a obrigação imposta ao exequente de 
proceder a digitalização do processo para a sua 
conversão para o PIE. 
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4 

À vista do exposto, sem dispensar os sábios 
conhecimentos de Vossas Excelências, aguarda 
respeitosamente no conhecimento e provimento do 
agravo de instrumento que ora interpõe, para que 
assim também seja conhecido e provido o AGRAVO DE 
PETIÇÃO interposto pelo agravante, tudo porque os 
fatos, o direito, as provas e a Justiça estão a reclamar. 

9 

Termos em que, requer a juntada desta aos autos, 
com 2 (dois) documentos, para os fins e efeitos de 
direito em especial os declinados, 

Itapevi/SP., 06 de setembro de 2019 	 j 

ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
OAB/SP. 115.715 
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processo JS convertido (art 30). 

Presidiu oju1gunento a Exma. Desenibargadora Rcgína Duarte. 

Toiriarani parte nojWgarnento os 1xjïtos. Desembargadorcs. Regi na Duarte (relalora), Nàlson Bueno do 
PTaÔO (revisor) e Dârnia Avoli, 

Sutenração oral realizada pelo(a) Dr(a). 

(ACORDAM osaMagístradosn. FtI. Turmas 

r

Tribunal Regional do Trabalho 	 'TI'.. Região _jfl •I unanímidade de ..'[.1. Ê - 
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Os artigna da Rasolúçãa CSJT n 185/2017 
E- 

eirados pelo juito de origem nào imputam À p-ne o órus da-

digita1izaço dos processo5. 

O art. li unicamente d1spõe

disponihtlidade de manuai.s do PJt 

Art. li. Os manuais do 1¼7e para tuçlca os 

osuários, informações gerais das voncS e 

ineontaçaes de sistemas satélItes do aTe 
cotão 	dii'ulgadis 	o 	atualizadas 

COnStantrente, ínciusive para pessoas com 

rlefíciéncia, 	 Pc, 	 flUo 

htrps://pja;csj c. )us€-hr/manra1. 

O art. 16 que vetsgva sobre a rett.tatla da 
vlsSbílldde de documentos Sm inohsenáccia das disposições 
tol r&vogado pela RetaluÇão CSJT n, 211/2019, 

O art. 52 f01 uatcamer,te da utilizaço dos 

documentos erlarentes em banco de dados lacal quardd do 

cadastramento da processa tlsi.cb ou ClCttÕitCO r  oiiuhdo de 
sistema .eqadc do tRT bo PJ6; 

No cadastramentc cio prace$sõ -físico 

ou eietrâ,ico, orivacfo do sistema ieçjado j<j 

DRT, na niâduio 'Cadaatramento do 

*S $bdáEM r WEEOSd Le a. *!Á92c4i 
0$r5tiaçA, ' ta aosS&tS* r, Sewa,ajar, C3o c*aat,mS iWOM 

ej uwalufa 1 W*rJOP. 0!23 flMSnSe Øoi JUMMt LUZ D1!lvAas04oE4 rREJTM 
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* 
PODER JUDICIÁRIO 

TFtIBUNAL REGIONAL DOTRAØALHÕ DA » REGIÃO 

5 TU[U4& -. PLttOCZSSO nT/P n Ot726O03O20Ó95t20OO2 

Cozhecimsnto, 1qaidaçJo e £xequçâo (CCLX)" 

db. PJe, podeao sei juvtadcs. uu 

transferir/os 	fltyuft'os 	de 	aocwnert is 

1 txistpntss no banco de cLadcs iuta1 jArtiqa 

alterado pela ReSo1uç10 CSJ? n  24l/20-i - 

OeJf 5/61201951  

Parágrafo único, Caberá à tanegeaoría-

Geral da Justiça do Trabalho regulamentar o 

uso dessa farráinenta, 

Por tirn o at. 56 dispae d seguinte: 

Art 	41 •RtlyrflJo dos .i:StflVfl legados 

para o fle somente ocorrerá após a 

ra1isa3o,. pelo TRT. Üé testes de carga, 

rajáda, cleempenho é ihfr&estrutura em 

ambiente idêntico ao de produç*t, acrsscidc 

dos procnsos míqrados, fltflurano-se a 

d)sonihjlídade do SLS1:ema o enc4ufninhadís 

as aférlç4es., para ànu4ncia, á cNEpJe. 

Desse trtdo, repiLa'se a Reso1uço CSJT n 

fl5J2017 qut dispõe sobre 9 pàdronizaçào de uSa, yõverflança, 

inCcaeflrutun e gestáo do gLtena Processo Judicial 

tietr6oico (PJej ±nstaado na JustIça do Trabalho não imputa 

& patteo5nus da digitaliLzação dos processos. 

Amdnso, o recm editado flovjmento CGJt 

a. 02 de 07, OG.2at9 que âi5põe õbre a miqnço dos autos 

flsicos a trarnizaao naS unidi.des ju4ii9ArSas pára o 

Sistema .PrÕcesso Judtcj&t ElitrânLco - Pjs estbe]ece o 

flqninteeii Su art. 3: 

Art. 3' Ao reaLizar o cadastçaflierjto 

cioeurnono gabaiø eozsenado OM,Y~LIOIWI, V&ldoele,i na tørmos Ga LeJ n, 11 41St20Q6L 
0IsnIetzaç$a 6 vOftaçp de ajtcfliSde pc&te www*sejutbt. C4dflo do dótumúNW, leÈorJ 

3t$120a 024 Pt4aeàs00 par JOMÂR LUZ DE VA$51~4 FEfTM 
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referido no artigo 1 1,as unids_ 
lud_tciárias de prieLto grau 4evar4cn 

1 - efetuar o lançamento da occntcia "PJE 
- 	aigrada c Proçeso £1etrãn1cct no 

processo físitq; 

II - na aba "Assuntos!', selecionar aqüeles 

que guardem maior Per?rinência lógica com os 

temas em discussão; 

LEI - na aba "Termo de Abes.turà", constar a 

inrormaçao de que o procésso passará a 

trani tar 	excl usi vameri tê 	na 	forma 

eletrônica, cofprme disciplinado no 

presente Provimento e na Rsoiuço n/' 

185/2017 clã Corse1ho Superior da JusLiça & 

-Trabalho, devndo a cópia deste têrmo ser 

juntada ao processo físico; 

IV Anotar, em destaque, nà capa dos autos 

físicos, a migraçâo para o processavento 

eletrônico. (grifo nosso) 

Nota-se que referido dispositivo traz 

orientaç&o quantos aos parâmetros de digttalia.açAo o 

inserção, direcionado às unidades judiiáras depriineiro 

grau, indicando que tal tarefa é ônus dos ôrgãos de primeiro 

rau do E. IET 1SF e não da parte. 

As únicas previsões direcionadas às 

são as disoostas no Si do art. 9L  referente à tnaniestaçãc 

de interesse de guarda de álgum do documentos originais e 

no art 11, referente dredenciamento dos advogados no 

Sistema e hab.ulitaçao automática nos autos, Velamos: 

Docwtt,iqo Soborado e assinado em n1eo dí&t*  Vatídsde fegiiInos tema da Lei n 1 14t91008. 
OonibiIi,açãoo variflcaço deaulenhddade no saIsp.jusbr Cddkiodo docÜment 784d2n3 
DsUU.sw.tLL4,u 13/031201502:23 PMAeSnado par JQMAR LUZ QE VA3S4MOP 	EItPa 

SISDOC - Provimento GP1CR 1412006 Assinatura Eletr, 
Documento enviado pela OAB 1 157151SP - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES - 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20032619360000000000172842301

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20032619360000000000172842301
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 26/03/2020 21:34:28 - ec7fa57

ID. ec7fa57 - Pág. 34

Fls.: 229



PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL REG!ONAL DO TRABALHO DA 20 REGL4O 

TUIMA - TVEOCSSO. TR/SP  n  Ü1726003020095C200U2 

irt. 90 Acøs o caclastramento dos processos 

em Íae d èonJ caimento no cLECF  Os aQ±os 

4e 	procesÉas legados recebe rào movimento 

processual de encerramento, prcxssegu indo—se 

no feito apenas no PJe:. 

S 1' As partes e seus- procurdores serâo 

intinados, apds o cadastramento no CLEC, 

para que, no -prazo de trinta dias, 

manifestem-se sobre o interessa de ter a 

gqar.da de alqum dos docwentos cri ginais 

juntai-IaM aos. autos dos procesSçs legados, 

aãs te±moa do fltigo 12, § 50, da Lei 

11.419/2006 	hipótese cru mie serão 

desentranhádos e enttéguos áb intoressado. 

Arc. li à miqistrdo deverá conceder prazo 

razoável para que a parré adote as 

providências 	necessárias 	 regular 

tramitaçãc do Leito no PJ, inc1upiv 

credenc2ahrentc dos advogados no istena a 

habiliflçao autointica nos autos, nos 

termos dó atgo 76 do cpd. 

Desse modo, -ncabivcI o iniposiço do j.u1!c 

de origem de -obrigação da parte providenciar a diaíta1izaão 

do proôesso para sua conversào para o PJE. 

Reformo; 

4. 	Ante o -expõsto, ACORDANos Maqistradas 

da 5*  Turma do Tríbunal Regidra1 do Trabaihç da 2 Reqio 

em: CONHECER-DO RECURSO E UAR-L}iE PIwVflENtO para afastar a 

tocumentSabcmdoø eainodsm rncidiaaI. Và1idadfeál nos~aiída Liin 114*912006. 
DispotübiIizaçIo e vorIiicaço da eulsnúcldade no alto w#NJt1opjuLbr. Cido do dôoolnanto! fl4O20 
Dota da atnaasa: 1a/0e12019, 0225 PM.AsaIr,ado r: Jo~ LUZ DE'Maarnioft rElrAs 
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obriqaçac .rpota ao exeqiente de proceder a digtalizaço 

cio processo p&ra sua Convso pra o P3E Tudo rxos termbs 

da fundatnentaçao.. 

o, 
o, o 
CD o 
o- JoaR LUZ DE VASSTMON FREITS 

RflÃTÕR 

E E 

t)qçumeMo Meboradrs i 	em meio mas, ta*ldeStcg 0~11 da L rt 1 
tbst.S4nfla wte4o de 	 C6d k,mn5.tst ner2a 

de n4rC3tn: 1 ~12 en t'ttkWánSio pór ÀDMM€ LUZ T$ $ASStMC* flITAS 
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a 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 	 Q 
Justiça do Trabalho - 21  Região 

1° Varado Trabalho de Itapevi - SP 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz do 
Trabalho Titular, Dr. TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE 
FILHO. 

Itapevi, 12/09/2019. 

Camilotti 

Secretaria 

Processo n° 0163100-62.2009.5.02.0511 

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. 
Processe-se o Agravo de Instrumento de fis. 142/149 nos próprios autos, nos termos 
do artigo 50  do Provimento GP/CR 13/2006. 
Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer contraminuta ao Agravo de 
Instrumento no prazo legal, bem como apresentar contrarrazões ao Agravo de Petição 
de fis. 1371139, no prazo legal. 
Decorrido o prazo legal, se em termos, subam à Instância Superior, com nossas 
homenagens. 
Itapevi, 12/09/2019. 

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 

Juiz do Trabalho Titular 

TRT2 
Documento elaborado e assinado em moio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponibilização e verificação de autenticidade no sito v.ww.trlsp.jus.br. Código do documento: 7885734 
Data da assinatura: 12/09/2019, 10:34 PM.Assinado por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO 
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ia Vara do Trabalho de Itapevi 

PROCESSO N° 01631006220095020511 	AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 
(01631200951102006) 

Autor(es) : Mariana de Almeida 

Réu(s) 	: Valdir Faustino da Silva 

Despacho : Intimação Contraminutar A.I. 

Opção 	: Para o(s) Réu(s) 

Texto 	: Intimação: Contraminutar Agravo de Instrumento. 
Inteiro teor disponível na internet. 

Advogado(s): 

318494 /SP-D ALISSON CARLOS FELIX 

Publicado no D.O.E. em 17/09/2019 

Solicitado por Rafael Lopes Liarth 
em 13/09/2019 às 12:28 hs. 

Solicitação no 	1456 
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14/11/2019 - 	14:06:28 
R.CARPROA - Pag. 	152 

la Vara do Trabalho de Itapevi 

Comprovante de Carga 

Processo 01631006220095020511 (01631200951102006) 
Volume(s): 	1 

Autor(es) 	Mariana de Almeida 
Réu(s) 	 Valdir Faustino da Silva 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 151 folhas, a 
COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL, telefone (0000) . . - - 

Itapevi , 14/11/2019 

WILLIAN DE SOUZA FRAGA 

Ciente da devolução até 18/12/2019. 

COORDENADORIA DE GESTÃO DOCUMENTAL - Perito/Terceiro 
Endereço ... 

CEP 	 O 
SP 

Devolvido em  

--------------------------
Funcionário 
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO – TRT DA 2ª REGIÃO 
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI – SP

C O N C L U S Ã O
Nesta  data  faço  os  presentes  autos  conclusos  ao  MM.  Juiz  do  Trabalho,  Dr.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO, em cumprimento ao despacho de fls. 67.

                                                          Itapevi, 04 de dezembro de 2015

        Ana de Fátima Calefi
                                                                     Assistente de diretor

Processo: 0163100  -62.2009.5.02.0511

Vistos etc.
Embargos à Execução opostos pelo executado às fls. 57/66, alegando que o bem

é impenhorável; que houve erro na avaliação do bem; que houve excesso de penhora.
Manifestação do embargado às fls. 69/70.
É o relatório do essencial.
D E C I D O:
Conheço dos Embargos por tempestivos e regulares.
No mérito, não prosperam.
Com relação à impenhorabilidade do veículo sob o fundamento de que se trata de

instrumento  de  trabalho,  não  assiste  razão  ao  embargante.  A  impenhorabilidade  dos
instrumentos  de trabalho pressupõe a  prova inconteste  de  que o  objeto  da  constrição
judicial  seja  indispensável  ao  exercício  pessoal  da  profissão  do  devedor,  não  se
desvencilhando  o  embargante  deste  encargo  processual,  posto  que  não  comprovou
satisfatoriamente a utilização dos bens penhorados para a atividade profissional. Ademais,
excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte.

No tocante à avaliação dos bens, o Oficial de Justiça considerou a real condição
dos veículos no momento da constrição, conforme descrito no auto de penhora.

Quanto ao excesso de penhora,  não há como se desconstituir  a  constrição.  O
Artigo 685, I, do CPC somente faculta - não obriga - a redução da penhora, se o valor dos
bens penhorados forem consideravelmente superiores ao crédito exequendo e acessórios.
Trata-se de faculdade do juízo e não de direito a ser exercido pela parte.  É de se levar em
conta,  também,  que  os  bens  quase  nunca  atingem,  em licitação,  o  seu  real  valor  de
mercado e, no mais das vezes,  não possibilitam o pagamento do principal,  acessórios,
custas,  publicações,  etc.  Saliente-se,  por  fim,  que  o  embargante  pode,  a  qualquer
momento, fazer a substituição dos bens penhorados por dinheiro, como lhe faculta o art.
668 do C.P.C. 

ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTES os presentes Embargos à Execução, nos
termos da fundamentação.

INTIMEM-SE. Nada mais.
Itapevi, 04 de dezembro de 2015

                                                       
                                                   TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

                                                                                            Juiz do Trabalho

Documento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos termos da Lei n. 11.419/2006.
Disponibilização e verificação de autenticidade no site www.trtsp.jus.br. Código do documento: 4684412
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

Vara do Trabalho de Itapevi ||| ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511 

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Certifico que abri o chamado de n° 493770, tendo em vista não ser possível abrir os documentos

digitalizados e anexados. 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

GUILHERME DE LIMA ABREU

DESPACHO

 

Vistos

Tendo em vista a certidão acima, aguarde-se o encerramento do chamado. Após, venham os 

autos conclusos. 

ITAPEVI/SP, 30 de abril de 2020.

FABRICIA RODRIGUES CHIARELLI

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: FABRICIA RODRIGUES CHIARELLI - Juntado em: 30/04/2020 18:30:30 - 1be66de
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20043016404474600000175131224?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Vara do Trabalho de Itapevi

ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

GUILHERME DE LIMA ABREU

DESPACHO

 

Vistos

Tendo em vista a perda do objeto, considero prejudicado o recurso do autor. 

Defiro a pesquisa Censec. 

Visando imprimir celeridade e efetividade às decisões deste juízo, imprime-se à presente decisão

força de MANDADO/OFÍCIO para que o reclamante possa solicitar informações perante a

FENASEG (Federação Nacional de Seguros Privados e da Capitalização) para procura de bens

e ativos em nome do executado; e junto à FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO para que

informe se o executado possui algum crédito relativo ao programa NOTA FISCAL PAULISTA.

  

Para tais fins, informam-se os seguintes dados:

a) Processo nº ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

b) Vara de origem: 1ª VT de Itapevi/SP;

c) Autor/Exequente:  MARIANA DE ALMEIDA - CPF: 358.150.958-00

d) Réu(s)/Executado(s):  VALDIR FAUSTINO DA SILVA CPF: 236.573.409-04

Registre-se que ao exequente foram concedidos os benefícios da gratuidade judiciária

Intime-se.

Assinado eletronicamente por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO - Juntado em: 19/05/2020 14:49:34 - 27de6a3

Fls.: 237



 

ITAPEVI/SP, 19 de maio de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI

ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Vara do Trabalho de Itapevi

ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

GUILHERME DE LIMA ABREU

DESPACHO

 

Vistos

Tendo em vista a perda do objeto, considero prejudicado o recurso do autor. 

Defiro a pesquisa Censec. 

Visando imprimir celeridade e efetividade às decisões deste juízo, imprime-se à presente decisão

força de MANDADO/OFÍCIO para que o reclamante possa solicitar informações perante a

FENASEG (Federação Nacional de Seguros Privados e da Capitalização) para procura de bens

e ativos em nome do executado; e junto à FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO para que

informe se o executado possui algum crédito relativo ao programa NOTA FISCAL PAULISTA.
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Para tais fins, informam-se os seguintes dados:

a) Processo nº ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

b) Vara de origem: 1ª VT de Itapevi/SP;

c) Autor/Exequente:  MARIANA DE ALMEIDA - CPF: 358.150.958-00

d) Réu(s)/Executado(s):  VALDIR FAUSTINO DA SILVA CPF: 236.573.409-04

Registre-se que ao exequente foram concedidos os benefícios da gratuidade judiciária

Intime-se.

 

ITAPEVI/SP, 19 de maio de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI

ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

C E R T I D Ã O - CENSEC

 

 

 

Nada mais.
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ITAPEVI/SP, 21 de maio de 2020.

EDILAINE LINS GOUVEIA

Servidor

Assinado eletronicamente por: EDILAINE LINS GOUVEIA - Juntado em: 21/05/2020 15:55:29 - 8b9cb60
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20052115551213600000176970151?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20052115551213600000176970151

Fls.: 242



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Vara do Trabalho de Itapevi

ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

GUILHERME DE LIMA ABREU

DESPACHO

 

Vistos

 

Intime-se o reclamante da certidão CENSEC de id) -8b9cb60, devendo indicar meios de

prosseguimento para a execução em 30 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Eventual interesse do exequente na sequência da execução, deverá estar pautado em indicação

efetiva, objetiva e não repetitiva - sem perder de vista os meios já empregados - de formas para

prosseguimento da execução.

Requerimento reiterado de medida sub-rogatória já empregada, desprovido de novo fundamento,

será apenas juntado independente de despacho.

Aguarde-se o prazo de 2 anos, após, artigo 11-A da CLT.

 

ITAPEVI/SP, 25 de maio de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI

ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Vara do Trabalho de Itapevi

ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

GUILHERME DE LIMA ABREU

DESPACHO

 

Vistos

 

Intime-se o reclamante da certidão CENSEC de id) -8b9cb60, devendo indicar meios de

prosseguimento para a execução em 30 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Eventual interesse do exequente na sequência da execução, deverá estar pautado em indicação

efetiva, objetiva e não repetitiva - sem perder de vista os meios já empregados - de formas para

prosseguimento da execução.
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Requerimento reiterado de medida sub-rogatória já empregada, desprovido de novo fundamento,

será apenas juntado independente de despacho.

Aguarde-se o prazo de 2 anos, após, artigo 11-A da CLT.

 

ITAPEVI/SP, 25 de maio de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

IVO LOPES CAMPOS FERNANDES  

= advogados = 

----------------------------------------------------------------- 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DA E. 1A VARA DO TRABALHO DE 
ITAPEVI - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº  0163100-62.2009.5.02.0511 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIANA DE ALMEIDA, por seu advogado “infra-
firmado”, nos autos da reclamatória trabalhista que 
promove em face de VALDIR FAUSTINO DA  SILVA, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em 
atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o quanto 
segue: 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20052815235349900000177609600
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A recte informa que está ciente quanto a resposta 
da pesquisa de fls. 

 
Por oportuno, aguardará as respostas dos demais 

ofícios de fls. 21, que serão encaminhados aos órgãos 
correspondentes. 

 
Requer-se, outrossim, que o r. despacho que vier 

a ser lançado na presente petição seja objeto de 
publicação na imprensa oficial, ante os termos dos artigos 
1003 do NCPC e 774 da CLT. 

 
Finalmente, com fulcro na Súmula 427 do C. TST, 

reitera o pedido para que as publicações, notificações ou 
quaisquer outras comunicações processuais relativas ao 
presente feito, sejam efetivas exclusivamente em nome do 
subscritor da presente, fazendo-se as anotações 
necessárias nos assentamentos e/ou na capa dos autos, 
sob pena de nulidade. 

  
Termos em que, requer a juntada desta aos autos, 

para os fins e efeitos de direito em especial os declinados, 
 
P. deferimento. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

 Itapevi/SP., 28 de maio de 2020 
 
p.p._________________________________ 
Antonio Lopes Campos Fernandes  
         OAB/SP. 115.715 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Vara do Trabalho de Itapevi

ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

wsf

DESPACHO

 

Vistos

Aguarde-se por mais 30 dias eventuais respostas de ofícios, conforme petição Id 423943c.

ITAPEVI/SP, 23 de julho de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI

ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

Vara do Trabalho de Itapevi

ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

wsf

DESPACHO

 

Vistos

Aguarde-se por mais 30 dias eventuais respostas de ofícios, conforme petição Id 423943c.

ITAPEVI/SP, 23 de julho de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Itapevi
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

DESPACHO

 

Vistos

Intime-se o exequente para indicar meios ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

No silêncio, DÊ-SE CIÊNCIA de que os autos serão remetidos ao arquivo provisório e que

eventual interesse do exequente na sequência da execução, deverá estar pautado em indicação

efetiva, objetiva e não repetitiva – sem perder de vista os meios já empregados - de formas para

prosseguimento da execução. 

Requerimento reiterado de medida sub-rogatória já empregada, desprovido de novo fundamento,

será apenas juntado independente de despacho. 

Aguarde-se o prazo de 2 anos, após, art. 11-A, da CLT.

ITAPEVI/SP, 14 de setembro de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10645d6 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

DESPACHO

 

Vistos

Intime-se o exequente para indicar meios ao prosseguimento da execução, no prazo de 30 dias.

No silêncio, DÊ-SE CIÊNCIA de que os autos serão remetidos ao arquivo provisório e que

eventual interesse do exequente na sequência da execução, deverá estar pautado em indicação

efetiva, objetiva e não repetitiva – sem perder de vista os meios já empregados - de formas para

prosseguimento da execução. 

Requerimento reiterado de medida sub-rogatória já empregada, desprovido de novo fundamento,

será apenas juntado independente de despacho. 

Aguarde-se o prazo de 2 anos, após, art. 11-A, da CLT.

ITAPEVI/SP, 14 de setembro de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

IVO LOPES CAMPOS FERNANDES  

= advogados = 

----------------------------------------------------------------- 

 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da E. 1a Vara do Trabalho 
de ITAPEVI - SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo no. 0163100-62.2009.5.02.0511 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 MARIANA DE ALMEIDA, por um de seus advogados 
“infra-firmado”, nos autos da reclamação trabalhista que 
promove em face de VALDIR FAUSTINO DA SILVA, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 
ao r. despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 
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 Considerando todo processado, sobretudo o fato de a 
exeqüente desconhecer outros bens passíveis de penhora 
(que possam garantir totalmente o valor exequendo!) da 
executada, bem como de seus sócios proprietários nominados 
e qualificados às fls., requer, o prosseguimento da execução 
com a realização de pesquisa, agora, junto ao convênio 
mantido por esse Tribunal com SISBAJUD - Sistema de 
Busca de Ativos do Poder Judiciário,   o qual possui a 
finalidade além do envio eletrônico de ordens de bloqueio e 
requisições de informações básicas de cadastro e saldo, 
requisitar informações detalhadas sobre extratos em conta 
corrente no formato esperado pelo sistema SIMBA do 
Ministério Público Federal e informações dos devedores tais 
como, cópia dos contratos de abertura de conta corrente e de 
conta de investimento, fatura do cartão de crédito, contratos 
de câmbio, cópias de cheques, além de extratos do PIS e do 
FGTS, bem como o bloqueio de eventuais valores em conta 
corrente, como ativos mobiliários de títulos de renda fixa e 
ações, objetivando a localização de bens  e/ou meios de 
prosseguimento da execução. 
 
 Em observância aos princípios da economia e celeridade 
processual, tendo em vista o lapso temporal já decorrido 
desde a última pesquisa a ARISP, desde logo, requer também 
seja simultaneamente realizado nova pesquisa a ARISP, na 
forma “on line”, para que informe a cerca da existência de 
eventuais bens imóveis em nome dos mesmos, objetivando 
futura penhora, tudo para que o presente feito tenha regular 
andamento. 
 
 Requer-se outrossim, que o r. despacho que vier a ser 
lançado na presente petição seja objeto de publicação na 
imprensa oficial, ante os termos dos artigos 1003 do NCPC e 
774 da CLT. 
 
 Por fim, com fulcro na Sumula 427 do C. TST, reitera o 
pedido para que as publicações, notificações ou quaisquer 
outras comunicações processuais relativas ao presente feito, 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20091816564973200000190009144

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20091816564973200000190009144
Assinado eletronicamente por: ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES - 18/09/2020 16:59:57 - 98b094a

ID. 98b094a - Pág. 2

Fls.: 253



sejam efetivas exclusivamente em nome do subscritor da 
presente, fazendo-se as anotações necessárias nos 
assentamentos e/ou na capa dos autos, sob pena de nulidade. 
  
 Termos em que, requer a juntada desta para os fins e 
efeitos de direito em especial os declinados, 
 
 P. deferimento.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
 
 Itapevi/SP., 18 de setembro de 2020 
 
                       p.p.__________________________________ 
 Antonio Lopes Campos Fernandes  
   OAB/SP. 115.715 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Itapevi
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de ITAPEVI/SP.

ITAPEVI/SP, 18 de setembro de 2020

                                                                                   DESPACHO

Vistos…

Id nº -f16a7d6: Defiro a renovação das pesquisas SISBAJUD  e Arisp, conforme requerido.

ITAPEVI/SP, 21 de setembro de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CERTIDÃO

Vistos.

Certifico para os devidos fins que, nesta data, foi realizada a 1ª Consulta SISBAJUD.

Número do Protocolo: 20200010907567

VALDIR FAUSTINO DA SILVA236.573.409-04
R$ 4.600,00 

(quatro mil e seiscentos reais)
 Não

Nada mais.

ITAPEVI/SP, 24 de setembro de 2020.

RENATO GOMES NOVATO DA FONSECA

Servidor

Assinado eletronicamente por: RENATO GOMES NOVATO DA FONSECA - Juntado em: 24/09/2020 08:01:04 - 6e0644a
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20092408010173900000190576773?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20092408010173900000190576773
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25/09/2020 Protocolo de Certidões

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/imp_protocolo.aspx?idprocesso=1930553&TipoNome=Pessoa Fisica&TipoNomeConfirmacao= Pesso… 1/1

 
   Protocolo de Certidões

 

O seu protocolo de certidão foi registrado em nosso sistema.
Tipo: Pessoa Fisica 

Nome: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

Nº do Processo: 0163100-62.2009.5.02.0511

CPF: 236.573.409-04

 
Protocolo(s) Cartório(s)

SPH20090092478D 18º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
PAULO - SP

SPH20090092479D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE FRANCO
DA ROCHA - SP

SPH20090092480D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE ITAPEVI -
SP

SPH20090092481D OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
FRANCISCO MORATO - SP

Dados de Entrega
  O prazo para visualização das certidões é de 5 dias úteis.

  

  

Assinado eletronicamente por: ROSANE ARAUJO CAVALCANTE - Juntado em: 25/09/2020 14:01:19 - d8d1a96
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20092514011672100000190768792?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de protocolo de pesquisa Arisp, sendo certo que o(s) referido(s)

d o c u m e n t o ( s )  s e g u e ( m )  e m  a n e x o .

 

Nada mais.

ITAPEVI/SP, 25 de setembro de 2020.

ITAPEVI/SP, 25 de setembro de 2020.

ROSANE ARAUJO CAVALCANTE

Servidor

Assinado eletronicamente por: ROSANE ARAUJO CAVALCANTE - Juntado em: 25/09/2020 14:01:19 - 4614323
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20092514004946100000190768706?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20092514004946100000190768706
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Itapevi
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP,

certificando que a primeira consulta BACEN .restou negativa

ITAPEVI/SP, data abaixo.

 

DESPACHO

 

Vistos.

Renove-se a consulta BACEN.

ITAPEVI/SP, 05 de outubro de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO - Juntado em: 05/10/2020 13:17:28 - 8a4572e
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20100513120220000000191726695?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20100513120220000000191726695
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de resposta de pesquisa Arisp, sendo certo que o(s) referido(s)

d o c u m e n t o ( s )  s e g u e ( m )  e m  a n e x o .

 

Nada mais.

ITAPEVI/SP, 06 de outubro de 2020.

ITAPEVI/SP, 06 de outubro de 2020.

ROSANE ARAUJO CAVALCANTE

Servidor

Assinado eletronicamente por: ROSANE ARAUJO CAVALCANTE - Juntado em: 06/10/2020 15:38:21 - 587480c
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20100615373976200000191920441?instancia=1
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Número do documento: 20100615373976200000191920441
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CERTIDÃO

Vistos.

Certifico para os devidos fins que, nesta data, foi realizada a 2ª Consulta SISBAJUD.

Número do Protocolo: 20200011029845

 Réu/Executado Valor a Bloquear Bloquear Conta-Salário ?

    

 

VALDIR FAUSTINO DA SILVA236.573.409-04

R$ 4.600,00 

(quatro mil e seiscentos reais)
 Não  

 

Nada mais.

ITAPEVI/SP, 07 de outubro de 2020.

RENATO GOMES NOVATO DA FONSECA

Servidor

Assinado eletronicamente por: RENATO GOMES NOVATO DA FONSECA - Juntado em: 07/10/2020 09:54:02 - d96374a
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20100709540058100000192006798?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

Destinatário: MARIANA DE ALMEIDA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) da certidão de ID 587480c.

ITAPEVI/SP, 07 de outubro de 2020.

ITAPEVI/SP, 07 de outubro de 2020.

RAFAEL LOPES LIARTH

Servidor

Assinado eletronicamente por: RAFAEL LOPES LIARTH - Juntado em: 07/10/2020 15:41:56 - 0ac386f
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ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 

IVO LOPES CAMPOS FERNANDES 

- advogados - 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA EGRÉGIA 1A 

VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo no. 0163100-62.2009.5.02.0511 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIANA DE ALMEIDA, por seu advogado 

infra-firmado, nos autos da reclamatória trabalhista 

que promove em face de VALDIR FAUSTINO DA SILVA, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., expor 

e requerer o quanto segue: 

 

 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20100812392092400000192186610

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20100812392092400000192186610
Assinado eletronicamente por: ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES - 08/10/2020 12:39:38 - 2cab44c

ID. 2cab44c - Pág. 1
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2 

 

 Conforme se verifica da pesquisa a ARISP às fls. 

43/45, o executado, Sr. Valdir Faustino da Silva, é 

proprietário do imóvel matricula nº 15.380, registrado 

no Registro de Imóveis de Francisco Morato - SP, 

localizado à Rua 21 de Abril, 140 - 1º andar - Belém 

Estação - Francisco Morato – SP. – CEP: 07901-040. 
 

 Assim, a recte requer o prosseguimento da execução 

com a penhora do imóvel anteriormente mencionado, 

pertencente ao sócio anteriormente mencionado. 

 

 Requer-se, outrossim, que o r. despacho que vier a ser 

lançado na presente petição seja objeto de publicação na 

imprensa oficial, ante os termos dos artigos 1003 do NCPC e 

774 da CLT. 

 

 Finalmente, com fulcro na Súmula 427 do C. TST, 

reitera o pedido para que as publicações, notificações ou 

quaisquer outras comunicações processuais relativas ao 

presente feito, sejam efetivas exclusivamente em nome do 

subscritor da presente, fazendo-se as anotações necessárias 

nos assentamentos e/ou na capa dos autos, sob pena de 

nulidade. 

 

 Termos em que, requer a juntada desta aos autos 

para os fins e efeitos de direitos em especial os declinados, 

 

 A. deferimento. 

 

 Itapevi/SP., 08 de outubro de 2020 

 

                       p.p._______________________________ 

                      ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES                                 

                                        OAB/SP. 115.715 

Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20100812392092400000192186610

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=20100812392092400000192186610
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Itapevi
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de ITAPEVI/SP.

ITAPEVI/SP, 08 de outubro de 2020

                                                                                   DESPACHO

Vistos…

Id nº 2cab44c: Defiro. Expeça-se mandado para a penhora do imóvel matrícula 15.380,registrado

no Registro de Imóveis de Francisco Morato -SP, localizado à Rua 21 de Abril, 140 -1º andar -

Belém Estação-Francisco Morato –SP.–CEP:07901-040.

Fica nomeado o executado VALDIR FAUSTINO DA SILVA como depositário do imóvel.

ITAPEVI/SP, 08 de outubro de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO - Juntado em: 08/10/2020 20:46:29 - 1437b20
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20100817443715500000192254423?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

 

DESTINATÁRIO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

ENDEREÇO: RUA VINTE E UM DE MARCO , 140, 1º andar, BELEM ESTACAO, FRANCISCO 

MORATO/SP - CEP: 07901-040.

 

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em 

seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e proceda à PENHORA E AVALIAÇÃO DO 

IMÓVEL sob matrícula nº 15.380, registrada no Cartório de Imóveis da Comarca de Francisco 

Morato, registrando o real estado em que se encontra. Tudo para garantia da dívida detalhada a 

seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo 
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depósito:

 

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.600,00  24/09/2020

Fica nomeado o executado VALDIR FAUSTINO DA SILVA como depositário do imóvel.

Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s) pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
201008174437155000001922

54423

penhora imovel Manifestação
201008123920924000001921

86610

Intimação Intimação
201007154152783000001920

76011

2ª Consulta SISBAJUD Certidão
201007095400581000001920

06798

Certidão 60380 Documento Diverso
201006153817210000001919

20621

Certidão Digital 37441 Documento Diverso
201006153818898000001919

20628

Certidao digital - 15380 Documento Diverso
201006153819377000001919

20631
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Certidão Arisp positiva Certidão 201006153739762000001919

20441

Despacho Despacho
201005131202200000001917

26695

Certidão Arisp protocolo Certidão
200925140049461000001907

68706

Protocolo de Certidões Documento Diverso
200925140116721000001907

68792

1ª Consulta SISBAJUD Certidão
200924080101739000001905

76773

Despacho Despacho
200918204659809000001900

40249

pedido de expedição de oficio Manifestação
200918165649732000001900

09144

Intimação Intimação
200914191155934000001894

62150

Despacho Despacho
200914143249953000001893

96778

Intimação Intimação
200723205043138000001839

14473

Despacho Despacho
200723180811073000001838

96634

PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE 

OFICIOS
Manifestação

200528152353499000001776

09600

Intimação Intimação
200525214648794000001771

93377

Despacho Despacho
200525214202795000001771

93227

CENSEC Certidão
200521155512136000001769

70151

Intimação Intimação
200519144925953000001767

73797
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Despacho Despacho 200519123721178000001767

50129

Despacho Despacho
200430164044746000001751

31224

SentenÃ§a_4684412.pdf Documento Diverso
200326193600000000001728

42302

01631006220095020511_003.pdf Documento Diverso
200326193600000000001728

42301

01631006220095020511_002.pdf Documento Diverso
200326193600000000001728

42300

01631006220095020511_001.pdf Documento Diverso
200326193600000000001728

42299

Certidão de Juntada de 

Documentos
Certidão

200326193600000000001728

42298

Intimação Intimação
200306185759074000001708

40020

Despacho Despacho
200306161238875000001708

02619

manifestação despacho Manifestação
191202093838508000001610

12646

andamento processual Documento Diverso
191202093924388000001610

12721

Despacho Notificação
191128120324972000001606

94752

Despacho Despacho
191127170038018000001605

51836

Intimação Intimação
190816163429515000001486

33423

Termo de Abertura de Execução
Termo de Abertura de 

Execução

190816163030149000001486

32529

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.
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Por fim, fica autorizado o Sr. Oficial de Justiça a buscar informações acerca de eventuais débitos

fiscais e condominiais, tudo junto à Prefeitura do Município e junto à Administração do

Condomínio, para cabal cumprimento do quanto disposto no art. 242, parágrafo único, "h", da

Consolidação das Normas da Corregedoria do E.TRT-2ª Região. Tais órgãos, por sua vez,

deverão fornecer as informações solicitadas, inclusive comprovando-as com documentação hábil.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

ITAPEVI/SP, 09 de outubro de 2020.

-

ITAPEVI/SP, 09 de outubro de 2020.

RAFAEL LOPES LIARTH

Servidor
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

07/10/2020 09:53

0163100-62.2009.5.02.0511

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Ação Trabalhista

MARIADA DE ALMEIDA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200011029845

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

1ª VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

23657340904: VALDIR FAUSTINO DA SILVA R$ 600,00

Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

07 OUT 2020 09:53 Bloqueio de Valores TABAJARA
MEDEIROS DE

REZENDE FILHO

R$ 4.600,00 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 600,00 08 OUT 2020 02:21

14 OUT 2020 12:35 Transferência de
Valor

TABAJARA
MEDEIROS DE

REZENDE FILHO

R$ 600,00 Não enviada - -

ID: 072020000118028879

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

07 OUT 2020 09:53 Bloqueio de Valores TABAJARA
MEDEIROS DE

REZENDE FILHO

R$ 4.600,00 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui

contas) ou

- 07 OUT 2020 19:41

BCO BRADESCO
Não informada

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

0
Quantidade de não respostas da última protocolização

1 2/
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

07 OUT 2020 09:53 Bloqueio de Valores TABAJARA
MEDEIROS DE

REZENDE FILHO

R$ 4.600,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 08 OUT 2020 19:00

BCO BRASIL
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

07 OUT 2020 09:53 Bloqueio de Valores TABAJARA
MEDEIROS DE

REZENDE FILHO

R$ 4.600,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 08 OUT 2020 04:47

BCO SANTANDER
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

07 OUT 2020 09:53 Bloqueio de Valores TABAJARA
MEDEIROS DE

REZENDE FILHO

R$ 4.600,00 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 08 OUT 2020 20:42

ITAÚ UNIBANCO S.A.
Não informada

2 2/
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de bacen parcial, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s)

s e g u e ( m )  e m  a n e x o .

 

Nada mais.

ITAPEVI/SP, 14 de outubro de 2020.

ISMAEL DE AGUIAR COSTA

Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: ISMAEL DE AGUIAR COSTA - Juntado em: 14/10/2020 14:34:09 - b151b14
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20101414334683600000192695551?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20101414334683600000192695551

Fls.: 288



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Itapevi
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

ISMAEL DE AGUIAR COSTA

DESPACHO

 

Renove-se a consulta ao Bacen Jud.

ITAPEVI/SP, 14 de outubro de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CERTIDÃO

Vistos.

Certifico para os devidos fins que, nesta data, foi realizada a 3ª Consulta SISBAJUD.

Número do Protocolo: 20200011117621

 Réu/Executado Valor a Bloquear Bloquear Conta-Salário ?

    

 

VALDIR FAUSTINO DA SILVA236.573.409-04

R$ 4.000,00 

(quatro mil reais)
 Não

Nada mais.

ITAPEVI/SP, 15 de outubro de 2020.

RENATO GOMES NOVATO DA FONSECA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CERTIDÃO

Vistos.

Certifico para os devidos fins que a 3ª Consulta SISBAJUD restou negativa.

Nada mais.

ITAPEVI/SP, 21 de outubro de 2020.

RENATO GOMES NOVATO DA FONSECA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511

 RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA

 RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 7486f6a

Destinatário: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao Mandado de Penhora e Avaliação de Imóvel, Id 

7486f6a, após pesquisa no mercado imobiliário e na Prefeitura local, utilizando máscara de 

proteção respiratória e buscando manter o devido distanciamento social, na data de 17/11/2020 

dirigi-me à RUA ONZE, Lote 31 Quadra F, JARDIM BATISTA GENNARI, FRANCISCO MORATO

/SP - CEP: 07920-050 e, às 10h30, procedi à penhora e avaliação do imóvel indicado, constante 

da Matrícula nº 15.380, do Cartório de Registro de Imóveis de Francisco Morato/SP, avaliando-o 

em R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme respectivo auto que segue anexo.  Certifico 

que, consultando o site da Prefeitura do Município de Francisco Morato, obtive os valores 

devidos a título de IPTU referente aos exercícios de 2015 a 2019, conforme documento anexo. 

Certifico, outrossim, que DEIXEI DE INTIMAR o destinatário VALDIR FAUSTINO DA SILVA, pois 

não o localizei neste endereço, visto que este corresponde apenas a um terreno, sem moradia. 

Depositário já nomeado, conforme despacho Id 1437b20.

(Doc. anexos: Auto de Penhora e Avaliação; Dívida Ativa IPTU; Foto-Planta)

ITAPEVI/SP, 19 de novembro de 2020
 

DANIELA DUARTE RIBEIRO BARRO
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

Assinado eletronicamente por: DANIELA DUARTE RIBEIRO BARRO - Juntado em: 19/11/2020 17:32:54 - 41399c2

Fls.: 292



Assinado eletronicamente por: DANIELA DUARTE RIBEIRO BARRO - Juntado em: 19/11/2020 17:32:54 - 41399c2
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20111917301882200000196753649?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20111917301882200000196753649

Fls.: 293



 

 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
 Justiça do Trabalho - 2ª Região 
  

 
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

PROCESSO nº 0163100-62.2009.5.02.0511 
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 

RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 
 

 
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

 
Na data de 17/11/2020 dirigi-me à Rua Onze, LOTE 31, QUADRA 31, Jardim Batista 

Gennari, Francisco Morato/SP, CEP 07920-050, endereço do imóvel indicado à penhora e, 
em cumprimento ao mandado supra referido, passado a favor de MARIANA DE ALMEIDA 

em face de VALDIR FAUSTINO DA SILVA, para pagamento da importância de 
R$4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais), data de atualização 24/09/2020, depois de 

preenchidas todas as formalidades legais, procedi à PENHORA E AVALIAÇÃO DO 
IMÓVEL constante da Certidão de Matrícula de número 15.380, do Cartório de Registro de 

Imóveis de Francisco Morato/SP e cadastrado na Prefeitura local sob o nº 1-26-027-020-00, a 
seguir descrito e avaliado. 

 
DESCRIÇÃO: um terreno localizado na Rua Onze, designado como lote 31 da quadra “F”, 

do loteamento denominado “Jardim Batista Gennari”, zona urbana do município de Francisco 
Morato/SP, com área de 250m2, medindo 20,00m de frente para a Rua Onze; da frente aos 

fundos, pelo lado direito, de quem daquela rua olha para o imóvel, mede 25,00m, 
confrontando com o lote 32; pelo lado esquerdo, mede 32,00m, confrontando com os lotes 

35, 36, 37 e parte do lote 38, terreno este de forma triangular. Em pesquisa na Prefeitura 
local, consta de seus cadastros que não há área construída. No local do terreno, encontrei um 

lote de topografia em aclive bastante acentuado, sem benfeitorias, servido por rua 
pavimentada, com guia e iluminação pública.  

 
AVALIAÇÃO: R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais), conforme características do imóvel e 

pesquisa no mercado imobiliário da região. Nada mais. Para constar lavrei o presente.  
 

 
       Daniela Duarte Ribeiro Barro 
                     Oficiala de Justiça Avaliadora 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORATO

2ª Via de Dívida Ativa de IPTU 1.0.0.0

Data de Referência para Vencimento e Cálculo de Multa, Juros e Correção da Guia:  19/11/2020

PARCELAS

Inscrição Cadastral: 12602702000

Proprietário.: VALDIR FAUSTINO DA SILVA(CPF: 236.573.409-04)

Compromissário: NIVALDO OLIMPIO DA SILVA BERNARDO

ANO STATUS PARCELAS INSCRITAS VALOR PRINCIPAL MULTA JUROS CORREÇÃO TOTAL DEVIDO .::.

2013 CJ 1, 2, 3, 4, 5 113,90 0,00 0,00 0,00 0,00

2014 CJ 1, 2, 3, 4, 5, 6 129,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2015 DA 1, 2, 3, 4, 5, 6 135,88 17,36 115,61 37,94 306,79

2016 DA 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 151,88 17,50 96,12 23,33 288,83

2017 GU 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 163,38 18,02 74,94 17,23 273,57

2018 DA 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 167,13 18,03 53,31 13,63 252,10

2019 DA 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 173,13 17,96 32,85 6,91 230,85

1999 PJ 1, 2, 3, 4 58,28 0,00 0,00 0,00 0,00

2000 PJ 1, 2, 3, 4 59,08 0,00 0,00 0,00 0,00

2001 PJ 1, 2, 3, 4 60,68 0,00 0,00 0,00 0,00

2002 PJ 1, 2, 3, 4 63,40 0,00 0,00 0,00 0,00

2003 PJ 1, 2, 3, 4 67,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2004 PJ 1, 2, 3, 4 74,76 0,00 0,00 0,00 0,00

2005 PJ 1, 2, 3, 4 79,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2006 PJ 1, 2, 3, 4 82,88 0,00 0,00 0,00 0,00

2007 CJ 1, 2, 3, 4 84,12 0,00 0,00 0,00 0,00

2008 CJ 1, 2, 3, 4 87,76 0,00 0,00 0,00 0,00

2009 CJ 1, 2, 3, 4 93,40 0,00 0,00 0,00 0,00

2010 CJ 1, 2, 3, 4 96,88 0,00 0,00 0,00 0,00

2011 CJ 1, 2, 3, 4 102,12 0,00 0,00 0,00 0,00

2012 CJ 1, 2, 3, 4, 5 108,75 0,00 0,00 0,00 0,00

Emissões http://servicos.franciscomorato.sp.gov.br/TributosWeb/asp/wfBolDvatIp...

1 of 1 19/11/2020 16:19
Assinado eletronicamente por: DANIELA DUARTE RIBEIRO BARRO - Juntado em: 19/11/2020 17:32:54 - 04206da
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20111917315816100000196753988?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20111917315816100000196753988

Fls.: 295
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Itapevi
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

EDILAINE LINS GOUVEIA

DESPACHO

 

Vistos

....Intime-se o Sr VALDIR FAUSTINO DA SILVA da penhora realizada (id 828d606), bem como 

de sua nomeação como depositário do imóvel.

ITAPEVI/SP, 02 de dezembro de 2020.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

Destinatário: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) do despacho de ID ef4ac12.

ITAPEVI/SP, 04 de dezembro de 2020.

ITAPEVI/SP, 04 de dezembro de 2020.

RAFAEL LOPES LIARTH

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Vara do Trabalho de Itapevi
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de ITAPEVI/SP.

ITAPEVI/SP, 05 de fevereiro de 2021

                                                                                   DESPACHO

Vistos…

Julgo subsistente a penhora ID. 41399c2 e homologo a avaliação feita. 

 

Proceda-se à averbação da penhora junto ao  Cartório de Registro de Imóveis de Francisco

Morato/SP, via convênio com a ARISP.

 

Intime-se a Secretaria de Finanças do Município de Francisco Morato/SP para que preste

informações sobre eventuais débitos fiscais do imóvel penhorado (Provimento GP/CR nº 13

/2006, artigo 242), no prazo de 20 dias.

 

Intime-se o Condomínio, na pessoa de seu síndico, para que preste informações sobre eventuais

débitos condominiais do imóvel penhorado (Provimento GP/CR nº 13/2006, artigo 242), no prazo

de 20 dias.

 

Cumpridas as determinações supra, encaminhem-se à Central de Hastas Públicas do E. TRT da

2ª Região as cópias necessárias à confecção dos editais de praça e leilão e intimação das partes

e dos demais interessados.

ITAPEVI/SP, 05 de fevereiro de 2021.
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TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 637018e proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do Trabalho de ITAPEVI/SP.

ITAPEVI/SP, 05 de fevereiro de 2021

                                                                                   DESPACHO

Vistos…

Julgo subsistente a penhora ID. 41399c2 e homologo a avaliação feita. 

 

Proceda-se à averbação da penhora junto ao  Cartório de Registro de Imóveis de Francisco

Morato/SP, via convênio com a ARISP.

 

Intime-se a Secretaria de Finanças do Município de Francisco Morato/SP para que preste

informações sobre eventuais débitos fiscais do imóvel penhorado (Provimento GP/CR nº 13

/2006, artigo 242), no prazo de 20 dias.

 

Intime-se o Condomínio, na pessoa de seu síndico, para que preste informações sobre eventuais

débitos condominiais do imóvel penhorado (Provimento GP/CR nº 13/2006, artigo 242), no prazo

de 20 dias.

 

Cumpridas as determinações supra, encaminhem-se à Central de Hastas Públicas do E. TRT da

2ª Região as cópias necessárias à confecção dos editais de praça e leilão e intimação das partes

e dos demais interessados.
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ITAPEVI/SP, 05 de fevereiro de 2021.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI
ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

 

 

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de protocolo de pesquisa Arisp, sendo certo que o(s) referido(s)

documento(s) segue(m) em anexo.

 

Nada mais.

 

ITAPEVI/SP, 01 de março de 2021.

ROSANE ARAUJO CAVALCANTE

Servidor
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01/03/2021 Protocolo de Remessa

https://www.penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=353816&void=01/03/2021 14:13:34 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  01/03/2021

  Solicitante:  ROSANE ARAUJO CAVALCANTE

  Nº do Processo:  0163100-62.2009.5.02.0511

  Natureza da Execução:  Execução Trabalhista

 
Protocolo Cartório

PH000356051 Francisco Morato - 01º Cartório
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

 ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

J U N T A D A

 

 

Neste ato, procedo à juntada de resposta de

convênio Arisp, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue

(m) em anexo.

 

Nada mais.

 

ITAPEVI/SP, 11 de março de 2021.

ROSANE ARAUJO CAVALCANTE

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

 ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

SECRETARIA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 

MORATO- CNPJ 46.523.072/0001-14

 

R. Manoel Vilaboim, 266, Francisco Morato – SP, 

CEP: 07910-130

 

 

 

OFÍCIO - Processo PJe-JT

 

 

Prezado Senhor Secretário,

 

Com o intuito de instruir o processo em epígrafe, 

tem o presente a finalidade de solicitar a V Sa que informe a este 

Juízo sobre a existência de eventuais débitos fiscais do imóvel 

penhorado (matrícula 15.380 do CRI de Francisco Morato – id ce89ecb 

em anexo) no prazo de 20 dias.
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Favor citar o número do processo 0163100-

62.2009.5.02.0511 em sua resposta.

 

Se preferir pode enviar sua resposta para o e-

mail: .vtita01@trtsp.jus.br

Atenciosamente,

 

 

 

 

ITAPEVI/SP, 04 de abril de 2021.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Magistrado

Assinado eletronicamente por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO - Juntado em: 04/04/2021 18:14:21 - b2da556
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21040413262986900000209518796?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 21040413262986900000209518796

Fls.: 310



Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0163100-62.2009.5.02.0511

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 05/11/2007 
Valor da causa: R$ 1.500,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA                                           
ADVOGADO: ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 
ADVOGADO: ALISSON CARLOS FELIX PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE

Assinado eletronicamente por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO - Juntado em: 04/04/2021 18:14:21 - d824b1d

Fls.: 311



Assinado eletronicamente por: ROSANE ARAUJO CAVALCANTE - Juntado em: 06/10/2020 15:38:21 - ce89ecb

Assinado eletronicamente por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO - Juntado em: 04/04/2021 18:14:21 - d824b1d

Fls.: 312



Assinado eletronicamente por: ROSANE ARAUJO CAVALCANTE - Juntado em: 06/10/2020 15:38:21 - ce89ecb

Assinado eletronicamente por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO - Juntado em: 04/04/2021 18:14:21 - d824b1d

Fls.: 313



Assinado eletronicamente por: ROSANE ARAUJO CAVALCANTE - Juntado em: 06/10/2020 15:38:21 - ce89ecb
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/20100615381937700000191920631?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 20100615381937700000191920631

Assinado eletronicamente por: TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO - Juntado em: 04/04/2021 18:14:21 - d824b1d
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21040413273960900000209518817?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 21040413273960900000209518817

Fls.: 314



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

 ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do 

Trabalho de ITAPEVI/SP.

ITAPEVI/SP, 26 de maio de 2021

                                                                    

               DESPACHO

Vistos…

Intime-se o condomínio conforme determinado no despacho de Id. 

637018e.

ITAPEVI/SP, 26 de maio de 2021.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

 ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

C E R T I D Ã O

 

Certifico, para os devidos fins, que deixo de cumprir a
determinação de ID 630148a, tendo em vista que o imóvel penhorado não possui
condomínio.

 

Nada mais.

 

ITAPEVI/SP, 25 de junho de 2021.

RAFAEL LOPES LIARTH
Servidor

Assinado eletronicamente por: RAFAEL LOPES LIARTH - Juntado em: 25/06/2021 15:53:40 - 86dc5cd
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21062515515235200000219843097?instancia=1
Número do processo: 0163100-62.2009.5.02.0511
Número do documento: 21062515515235200000219843097

Fls.: 316



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

 ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do 
Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

DESPACHO
 

Vistos

....

Aguarde-se, por mais 30 dias,  resposta do Ofício Id b2da556.

Após, encaminhem-se à Central de Hastas Públicas do E. TRT da 
2ª Região as cópias necessárias à confecção dos editais de praça e leilão e intimação 
das partes e dos demais interessados.

ITAPEVI/SP, 28 de junho de 2021.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

 ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aedda7 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do 
Trabalho de Itapevi/SP.

ITAPEVI/SP, data abaixo.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS

DESPACHO
 

Vistos

....

Aguarde-se, por mais 30 dias,  resposta do Ofício Id b2da556.

Após, encaminhem-se à Central de Hastas Públicas do E. TRT da 
2ª Região as cópias necessárias à confecção dos editais de praça e leilão e intimação 
das partes e dos demais interessados.

ITAPEVI/SP, 28 de junho de 2021.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

 ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da Vara do
Trabalho de ITAPEVI/SP.

ITAPEVI/SP, 20 de agosto de 2021

                                                                                   DESPACHO

Vistos…

Em vista da ausência de resposta, reitere-se o ofício de ID.
b2da556.

ITAPEVI/SP, 22 de agosto de 2021.

TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

 ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

CARTA SIMPLES

DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE FRANCISCO MORATO 

RUA MANOEL VILABOIM , 266, JARDIM PROFESSOR FRANCISCO MORATO, FRANCISCO
MORATO/SP - CEP: 07910-130

 

OFÍCIO - Processo PJe

ITAPEVI/SP, 25 de agosto de 2021.

 

Prezado Senhor Secretário, 

Com o intuito de instruir o processo em epígrafe, tem o
presente a finalidade de solicitar a V Sa que informe a este Juízo sobre a existência de
eventuais débitos fiscais do imóvel penhorado (matrícula 15.380 do CRI de Francisco
Morato) no prazo de 20 dias. 
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Favor citar o número do processo 0163100- 62.2009.5.02.0511
em sua resposta.

 

 Se preferir pode enviar sua resposta para o email: vtita01@trtsp.
jus.br

 

Atenciosamente,

 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

ITAPEVI/SP, 25 de agosto de 2021.
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TABAJARA MEDEIROS DE REZENDE FILHO
Magistrado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
VARA DO TRABALHO DE ITAPEVI 

 ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

J U N T A D A
 

 

Neste ato, procedo à juntada de ofício da Prefeitura de Francisco
Morato, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.
 

Nada mais.

 

ITAPEVI/SP, 14 de setembro de 2021.

RAFAEL LOPES LIARTH
Servidor
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RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

Expediente - Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

 

Data da penhora: 17/11/2020

(havendo mais de uma penhora, indique a mais antiga)

 

Carta Precatória:    

(    ) Sim. Juízo Deprecante: ___________

(x) Não

:Relação de documentos

#id:41399c2 

#id:828d606 

#id:7486f6a

#id:04206da 

#id:889feba 
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#id:32341b7 
 

#id:445ba51 

 

ITAPEVI/SP, 29 de setembro de 2021.

DANIEL RODRIGO DOS SANTOS
Servidor
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RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da CEJUSC
Barueri/SP.

BARUERI/SP, data abaixo.

MURILO DUDUCHI BRANDAO VIANA

DESPACHO

Vistos.

Na esteira do artigo 20, § 3º, do Ato GP/VPA nº 08/2019,
disponibilizado no DEJT - Caderno Administrativo no dia 18/09/2019, "antes de
proceder à remessa dos autos aos CEJUSCs, o magistrado que estiver na direção do
processo, observadas as regras de distribuição, promoverá o registro nos autos,
mediante despacho, constando a determinação ou a solicitação de envio e sua
expressa anuência".

No caso em tela não se verificou despacho do magistrado
constando a determinação de envio para este centro de conciliação. Destarte, remeta-
se o feito à Vara do Trabalho de origem para que, se for o caso, a supramencionada
regra seja observada e o processo se encontre apto para ser inserido na pauta de
audiências deste CEJUSC.

Intimem-se.

BARUERI/SP, 04 de outubro de 2021.

PAULA GOUVEA XAVIER COSTA
Juiz(a) do Trabalho Coordenador(a) do CEJUSC
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12f9de2 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da CEJUSC
Barueri/SP.

BARUERI/SP, data abaixo.

MURILO DUDUCHI BRANDAO VIANA

DESPACHO

Vistos.

Na esteira do artigo 20, § 3º, do Ato GP/VPA nº 08/2019,
disponibilizado no DEJT - Caderno Administrativo no dia 18/09/2019, "antes de
proceder à remessa dos autos aos CEJUSCs, o magistrado que estiver na direção do
processo, observadas as regras de distribuição, promoverá o registro nos autos,
mediante despacho, constando a determinação ou a solicitação de envio e sua
expressa anuência".

No caso em tela não se verificou despacho do magistrado
constando a determinação de envio para este centro de conciliação. Destarte, remeta-
se o feito à Vara do Trabalho de origem para que, se for o caso, a supramencionada
regra seja observada e o processo se encontre apto para ser inserido na pauta de
audiências deste CEJUSC.

Intimem-se.

BARUERI/SP, 04 de outubro de 2021.

PAULA GOUVEA XAVIER COSTA
Juiz(a) do Trabalho Coordenador(a) do CEJUSC
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RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

Edital de Leilão Judicial Unificado

Vara do Trabalho de Itapevi/SP

Processo nº 0163100-62.2009.5.02.0511

 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 11:05 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: MARIANA DE ALMEIDA, CPF: 358.150.958-00 , exequente, e VALDIR FAUSTINO
DA SILVA, CPF: 236.573.409-04 executado, conforme laudo de avaliação constante dos
autos, e que são os seguintes BENS:

IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 15.380 DO CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE FRANCISCO MORATO/SP, INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 1.26.027.020.00.
DESCRIÇÃO: Um terreno localizado na Rua Onze, designado como lote 31 da quadra
“F”, do loteamento denominado “Jardim Batista Gennari”, zona urbana do município de
Francisco Morato/SP, com área de 250m2, medindo 20,00m de frente para a Rua Onze;
da frente aos fundos, pelo lado direito, de quem daquela rua olha para o imóvel, mede
25,00m, confrontando com o lote 32; pelo lado esquerdo, mede 32,00m, confrontando
com os lotes 35, 36, 37 e parte do lote 38, terreno este de forma triangular. Certificou o
Oficial de Justiça em 17/11/2020: “Em pesquisa na Prefeitura local, consta de seus
cadastros que não há área construída. No local do terreno, encontrei um lote de
topografia em aclive bastante acentuado, sem benfeitorias, servido por rua
pavimentada, com guia e iluminação pública.” OBSERVAÇÕES:  1. HÁ DÉBITOS DE IPTU
(R$ 12.473,83 – até 13/09/2021). 2. HÁ INDISPONIBILIDADES. 3. HÁ OUTRAS PENHORAS.
4. Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos
créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do
decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do
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Provimento GP/CR nº 03/2020, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus
tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens e
direitos adquiridos judicialmente, através de leilão judicial, estejam ou não inscritos na
dívida ativa. Ficarão sub-rogados no bem arrematado os débitos de natureza não
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento).

Valor Total da Avaliação: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

Local dos bens: Rua Onze, Lote 31, Quadra 31, Jardim Batista
Gennari, Francisco Morato/SP.
Total da avaliação: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Lance mínimo do leilão: 40%.
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior.
Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judiciais serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 
O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail:
contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao
apregoamento do lote em questão.
O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas do
leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será
paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A
segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência
Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato
voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior
a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de arrematação. 
O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances
ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas
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prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista
e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ou por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar
de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta
condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara
desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento
na forma acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
diversos órgãos. 
Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse)
dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 
Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar
por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o
compromisso de depositário fiel
Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

MOISES NALBATIAN
Servidor
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RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: MARIANA DE ALMEIDA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0163100-62.2009.5.02.0511 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIANA DE ALMEIDA
Réu: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:05 horas, no processo nº 0163100-62.2009.5.02.0511, em
trâmite perante a Vara do Trabalho de Itapevi/SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.
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 ATOrd 0163100-62.2009.5.02.0511
RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0163100-62.2009.5.02.0511 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIANA DE ALMEIDA
Réu: VALDIR FAUSTINO DA SILVA

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:05 horas, no processo nº 0163100-62.2009.5.02.0511, em
trâmite perante a Vara do Trabalho de Itapevi/SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.
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RECLAMANTE: MARIANA DE ALMEIDA 
RECLAMADO: VALDIR FAUSTINO DA SILVA 

J U N T A D A

Neste ato, procedo à juntada de e-mail com força de Ofício para que sejam notificados
os credores de penhoras anteriormente averbadas nos termos do Art 889, V, do CPC,
sendo certo que o referido documento segue em anexo.

Nada mais. 

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

MOISES NALBATIAN
Servidor
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dff2054 21/10/2020 12:49 3ª CONSULTA SISBAJUD - NEGATIVA Certidão

41399c2 19/11/2020 17:32 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

828d606 19/11/2020 17:32 Auto Penhora Avaliacao Auto de Penhora

04206da 19/11/2020 17:32 Divida Ativa IPTU Documento Diverso

13cedba 19/11/2020 17:32 Foto_Planta Fotografia

ef4ac12 02/12/2020 20:38 Despacho Despacho

32341b7 04/12/2020 13:23 Intimação Intimação

637018e 05/02/2021 22:23 Despacho Despacho

c5999dd 05/02/2021 22:24 Intimação Intimação

b2bd7bb 01/03/2021 14:15 Certidão Arisp protocolo Certidão

9273909 01/03/2021 14:15 Protocolo de Remessa Documento Diverso

fe7678c 11/03/2021 17:41 Certidão Arisp Certidão

889feba 11/03/2021 17:41 Arisp 1631 Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

b2da556 04/04/2021 18:14 Ofício Ofício

d824b1d 04/04/2021 18:14 Documento_ce89ecb Ofício

630148a 26/05/2021 19:40 Despacho Despacho

86dc5cd 25/06/2021 15:53 Certidão Certidão

5aedda7 28/06/2021 12:05 Despacho Despacho

0d7ccc5 28/06/2021 12:06 Intimação Intimação

8ed87d2 22/08/2021 20:34 Despacho Despacho

7b67ccf 25/08/2021 11:03 Intimação Intimação

0b76d17 14/09/2021 12:07 Recebimento de ofício Certidão

445ba51 14/09/2021 12:07 Ofício da Prefeitura de Francisco Morato Documento Diverso

89cf68a 29/09/2021 16:54 Hastas Púlicas Certidão

12f9de2 04/10/2021 11:08 Despacho Despacho

8eb8dd2 04/10/2021 11:09 Intimação Intimação

8d1b405 08/11/2021 14:26 Edital de Praça/Leilão Edital de Praça/Leilão

a848714 08/11/2021 14:28 Intimação Intimação



42e0cf2 08/11/2021 14:28 Intimação Intimação

cc77a00 08/11/2021 14:44 Correspondência Eletrônica/E-mail Correspondência
Eletrônica/E-mail

be5be1f 08/11/2021 14:44 E-mail VT-Itapevi Correspondência
Eletrônica/E-mail
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